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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CTA 33, DE 19 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 
09.08.2022) 

Orientação para elaboração do relatório sobre o sistema de controles internos e 
descumprimento de dispositivos legais e regulamentares em instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, incluindo administradoras 
de consórcio e instituições de pagamento, a que se referem a Resolução CMN n° 4.910 e 
Resolução BCB n° 130. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea f do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
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(NBC), que tem por base o CT 03/2010 (R1) do Instituto dos Auditores Independentes do Brasil 
(Ibracon): 

CTA 33 - ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO SOBRE O SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS E 
DESCUMPRIMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E REGULAMENTARES EM INSTITUIÇÕES 

AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL OBJETIVO 

1.- Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os auditores independentes na elaboração 
do relatório sobre o sistema de controles internos e de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares (relatório) a que se refere a Resolução n° 4.910 do Conselho Monetário Nacional (CMN) 
e Resolução n° 130 do Banco Central do Brasil (BCB), e regulamentações complementares. 

INTRODUÇÃO 

2.- Em 14 de setembro de 2009, o Banco Central do Brasil (BCB) emitiu a Circular n° 3.467 (revogada), 
alterada pela Circular n° 3.482 (revogada), de 20 de janeiro de 2010, que teve aplicação inicial para o 
semestre que se findou em 30 de junho de 2010. 

3.- Em 27 de maio de 2021, o Conselho Monetário Nacional (CMN) emitiu a Resolução CMN n° 4.910, 
que dispõe sobre a prestação de serviços de auditoria independente para as instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

4.- Em 20 de agosto de 2021, o BCB emitiu a Resolução BCB n° 130, que dispõe sobre a prestação de 
serviços de auditoria independente para as administradoras de consórcio e as instituições de pagamento 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e estabelece os procedimentos específicos para 
elaboração dos relatórios resultantes do trabalho de auditoria independente realizado nas instituições 
financeiras e nas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Essa 
resolução revogou a Circular n° 3.467 e Circular n° 3.482. 

5.- Em 25 de novembro de 2021, o CMN emitiu a Resolução CMN n° 4.968, que dispõe sobre os 
sistemas de controles internos das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. 

6.- A Resolução CMN n° 4.910 e a Resolução BCB n° 130, em suas alíneas (b) e (c) do inciso II do art. 
21, estabelecem que o auditor independente deve elaborar, como resultado do trabalho de auditoria, os 
seguintes relatórios: 

do sistema de controles internos, inclusive sistemas de processamento eletrônico de dados e de 
gerenciamento de riscos, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos relevantes nas demonstrações 
contábeis ou nas operações da instituição auditada, evidenciando as deficiências identificadas; e de 
descumprimento de dispositivos legais e regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos 
relevantes nas demonstrações contábeis ou nas operações da instituição auditada. 

ALCANCE DOS TRABALHOS DOS AUDITORES INDEPENDENTES SEGUNDO AS NORMAS 
BRASILEIRAS E INTERNACIONAIS DE AUDITORIA ESTABELECIDAS PELO CONSELHO 
FEDERAL DE CONTABILIDADE E AS COMUNICAÇÕES SOBRE AS DEFICIÊNCIAS NO CONTROLE 
INTERNO E DE DESCUMPRIMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

7.- De acordo com a NBC TA 200 - Objetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria 
em Conformidade com Normas de Auditoria, ao conduzir uma auditoria de demonstrações contábeis, os 
objetivos gerais do auditor são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis como um 
todo estão livres de distorção relevante, independentemente se causadas por fraude ou erro, 
possibilitando assim que o auditor expresse uma opinião sobre se as demonstrações contábeis foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável, 
assim como comunicar aos responsáveis pela governança, tal como requerido pela NBC TA 265 - 
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Comunicação de Deficiências do Controle Interno, as eventuais deficiências significativas no controle 
interno identificadas durante a auditoria. 

8.- Também, de acordo com item 17 da NBC TA 200, o auditor obtém segurança razoável mediante a 
obtenção de evidência de auditoria suficiente e apropriada para reduzir o risco de auditoria a um nível 
aceitavelmente baixo e, com isso, possibilitar a ele obter conclusões razoáveis e nelas basear a sua 
opinião. 

9.- Risco de Auditoria é o risco de o auditor expressar uma opinião de auditoria inadequada quando as 
demonstrações contábeis contiverem distorções relevantes. O risco de auditória é derivado da 
combinação entre os riscos de distorção relevante e de detecção. A materialidade e os riscos de 
auditoria são levados em consideração durante a auditoria, especialmente na: 

(a) identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante (NBC TA 315 - Identificação e Avaliação 
dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da Entidade e do seu Ambiente); 

(b) determinação da natureza, época e extensão de procedimentos adicionais de auditoria (NBC TA 330 
- Resposta do Auditor aos Riscos Avaliados); e 

(c) avaliação do efeito de distorções não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações contábeis (NBC 
TA 450 - Avaliação das Distorções Identificadas durante a Auditoria) e na formação da opinião no 
relatório do auditor independente (NBC TA 700 - Formação da Opinião e Emissão do Relatório do 
Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis). 

10.- Na execução de procedimentos de avaliação de risco, conforme exigido pelos itens 19 a 26 da NBC 
TA 315, o auditor deve obter entendimento da entidade e do seu ambiente, da estrutura de relatório 
financeiro aplicável e dos componentes do sistema de controles internos. Conforme definido no item 12 
(m) da referida norma, sistema de controle interno é o sistema planejado, implementado e mantido pelos 
responsáveis pela governança, pela administração e por outros empregados para fornecer segurança 
razoável quanto ao alcance dos objetivos da entidade no que se refere à confiabilidade dos relatórios 
financeiros, à efetividade e eficiência das operações e à conformidade com leis e regulamentos 
aplicáveis. Para fins das normas de auditoria, o sistema de controles internos consiste em cinco 
componentes inter-relacionados: (i) ambiente de controle; (ii) processo de avaliação de riscos da 
entidade; (iii) processo da entidade para monitorar o sistema de controles internos; (iv) sistema de 
informação e comunicação; e (v) atividades de controle. 

11.- A natureza e a extensão do entendimento necessário é um assunto do julgamento profissional do 
auditor e varia de entidade para entidade com base na natureza e nas circunstâncias da entidade, 
incluindo: (i) o porte e a complexidade da entidade, incluindo o seu ambiente de TI; (ii) a experiência 
anterior do auditor com a entidade; (iii) a natureza dos sistemas e processos da entidade, incluindo se 
eles estão formalizados, ou não, e (iv) a natureza e a forma da documentação da entidade. 

12.- Ainda, de acordo com o item 6 da NBC TA 200, a opinião do auditor considera as demonstrações 
contábeis como um todo e, portanto, o auditor não é responsável pela detecção de distorções que não 
sejam relevantes para as demonstrações contábeis como um todo. 

13.- O auditor deve considerar o controle interno para planejar os procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias e, não, para expressar uma opinião sobre a eficácia do controle interno. 
Assim, é importante destacar que a identificação de deficiências no controle interno pode ocorrer não 
somente durante esse processo de avaliação de risco, mas, também, em qualquer outra etapa da 
auditoria e que a referida avaliação com base no entendimento da entidade e do seu ambiente, da 
estrutura de relatório financeiro aplicável e dos componentes do seu sistema de controles internos, não 
tem a finalidade de expressar uma opinião sobre a eficácia do sistema de controle interno. Ao obter o 
entendimento do controle interno relevante para planejar os procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias, o auditor pode identificar deficiências no controle interno. Deve ser 
observado que a avaliação do auditor é sobre o controle interno desenhado e implementado pela 
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Administração da entidade, não sendo de responsabilidade do auditor o desenho, nem a implementação 
dos referidos controles internos. De acordo com a NBC TA 265, o auditor deve determinar se, com base 
no trabalho de auditoria executado, ele identificou uma ou mais deficiências de controle interno. As 
deficiências consideradas significativas devem ser comunicadas tempestivamente por escrito à 
administração e aos órgãos de governança da entidade. Já a comunicação de outras deficiências de 
controle interno que, de acordo com o julgamento do auditor, são de importância suficiente para merecer 
a atenção da administração, não são requeridas a serem comunicadas por escrito, podendo esta 
comunicação ser, portanto, verbal. Apesar de a NBC TA 265 determinar a comunicação por escrito 
apenas das deficiências significativas, o relatório circunstanciado requerido pela Resolução CVM n° 
23/2021 é mais abrangente, requerendo a comunicação de todas as deficiências identificadas. 

14.- Com referência à comunicação das deficiências significativas de controle interno, a NBC TA 265 
estabelece que: 

11. O auditor deve incluir na comunicação por escrito das deficiências significativas de controle interno: 

(a) descrição das deficiências e explicação de seus possíveis efeitos (ver item A28); e 

(b) informações suficientes para permitir que os responsáveis pela governança e a administração 
entendam o contexto da comunicação. O auditor deve especificamente explicar que (ver itens A29 e 
A30): 

(i) o objetivo da auditoria era o de expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis; 

(ii) a auditoria incluiu a consideração do controle interno relevante para a elaboração das demonstrações 
contábeis com a finalidade de planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia do controle interno; e 

(iii) os assuntos comunicados estão limitados às deficiências que o auditor identificou durante a auditoria 
e concluiu serem de importância suficiente para comunicar aos responsáveis pela governança. 

15.- De acordo com o item 14 da NBC TA 250 - Consideração de Leis e Regulamentos na Auditoria de 
Demonstrações Contábeis, o auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente à 
conformidade com as disposições legais e regulamentares geralmente reconhecidas por terem efeito 
direto sobre a determinação dos valores e divulgações relevantes nas demonstrações contábeis. 

16.- Com referência a comunicação de não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade, 
a NBC TA 250 define que: 

23. A menos que todos os responsáveis pela governança estejam envolvidos na administração da 
entidade e, portanto, tenham conhecimento de assuntos que envolvam não conformidade identificada ou 
suspeita de não conformidade já comunicada pelo auditor (NBC TA 260 - Comunicação com os 
Responsáveis pela Governança, item 13), este deve comunicar, salvo se proibido por lei ou regulamento, 
aos responsáveis pela governança, assuntos que envolvam não conformidade com leis e regulamentos 
dos quais o auditor tenha tomado conhecimento durante a auditoria, exceto quando tais assuntos forem 
claramente inconsequentes. 

25. Se o auditor suspeitar que a administração ou os responsáveis pela governança estão envolvidos 
com a não conformidade, o auditor deve comunicar o assunto ao nível de autoridade imediatamente 
superior da entidade, se existir, como, por exemplo, o comitê de auditoria ou o órgão de supervisão 
geral. Quando não houver autoridade superior, ou se o auditor acreditar que essa comunicação não será 
eficaz, ou se estiver em dúvida quanto a quem comunicar, ele deve considerar a necessidade de obter 
assessoria legal. 
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ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO SOBRE O SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS E O DE 
DESCUMPRIMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

17.- A Resolução BCB n° 130, em seus artigos 32 e 33, estabelece os critérios para elaboração do 
relatório do sistema de controles internos e do relatório de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares, previstos no art. 21: 

Art. 32. O relatório do sistema de controles internos, inclusive sistemas de processamento eletrônico de 
dados e de gerenciamento de riscos, previsto no art. 21, inciso II, alínea "b", desta Resolução, e no art. 
21, inciso II, alínea "b", da Resolução CMN n° 4.910, de 27 de maio de 2021, deve conter: 

I - a síntese do processo de avaliação da efetividade dos aspectos relevantes para os sistemas de 
controles internos previstos na regulamentação vigente que tenham, ou possam vir a ter, reflexos 
relevantes nas demonstrações contábeis ou nas operações da instituição auditada; e 

II - a evidenciação das deficiências identificadas. 

Art. 33. O relatório de descumprimento de dispositivos legais e regulamentares, previsto no art. 21, inciso 
II, alínea "c", desta Resolução, e no art. 21, inciso II, alínea "c", da Resolução CMN n° 4.910, de 2021, 
pode ser apresentado como parte do relatório mencionado no art. 32. 

18.- O art. 34 da Resolução BCB n° 130 ainda menciona que na elaboração dos relatórios mencionados 
nos arts. 32 e 33, devem ser observadas, nos aspectos não conflitantes com a regulamentação 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, as normas e os 
procedimentos determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, pelo Conselho Federal de 
Contabilidade e pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 

19.- Considerando isso, a síntese do processo de avaliação da efetividade dos aspectos relevantes para 
os sistemas de controles internos previstos na regulamentação vigente, nos termos da Resolução BCB 
n° 130, deve ser reportada nos termos das resoluções citadas ao longo desse CT e nas Normas 
Brasileiras de Auditoria (NBC TAs), assim como as correspondentes normas internacionais de auditoria. 

20.- A síntese do processo de avaliação da efetividade é apresentada no relatório como uma descrição 
sumária da abordagem adotada pelo auditor em relação à consideração dos controles internos em um 
contexto de auditoria das demonstrações contábeis, considerando suas responsabilidades no contexto 
das NBC TAs e das Resoluções citadas ao longo desse CT. 

21.- A avaliação da efetividade dos aspectos relevantes para os sistemas de controles internos trazidos 
pela Resolução BCB n° 130 não tem o mesmo significado de consideração da efetividade dos controles, 
nos termos das NBC TAs acima referenciadas. 

Nesse sentido, o art. 32 da Resolução BCB n° 130 não requer que seja adotada pelo auditor uma 
abordagem de auditoria com base na avaliação de efetividade dos controles internos. Tampouco, isso é 
requerido, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. O requerimento do art. 32 
da Resolução BCB n° 130 é que o auditor obtenha entendimento da entidade auditada e do seu 
ambiente, da estrutura de relatório financeiro aplicável e dos componentes do sistema de controles 
internos, conforme descrito no item 11 desse CT, mas, não, com o objetivo de expressar uma opinião ou 
conclusão sobre a eficácia dos controles internos das entidades. 

22.- O art. 32 da Resolução BCB n° 130 cita ainda que a avaliação dos controles considera os aspectos 
relevantes para os sistemas de controles internos previstos na regulamentação vigente. Esses aspectos 
relevantes e consequentemente a regulamentação vigente podem ser entendidos como o conjunto das 
resoluções citadas nesse CT, regulamentações complementares e NBC TAs. 
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23.- A Resolução CMN n° 4.968 e normas complementares do BCB aplicáveis às administradoras de 
consórcios e instituições de pagamentos, regulamentam os sistemas de controles internos das 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, assim 
como sobre as obrigatoriedades e objetivos de tais controles, e responsabilidades da Administração. Em 
seu art. 6°, ainda menciona que o acompanhamento sistemático das atividades relacionadas com os 
sistemas de controles internos deve ser objeto de relatório anual a ser preparado pelas referidas 
instituições financeiras e deve ser submetido ao conselho de administração ou, se inexistente, à 
Diretoria, bem como às auditorias interna e externa da instituição. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações contábeis, o auditor deve efetuar a leitura do relatório anual preparado pela Instituição e, 
ao fazê-lo, como parte de nosso entendimento sobre os controles internos da entidade obtidos na 
auditoria. A referida resolução deve ser observada pelo auditor quando do entendimento e da 
consideração dos controles internos e deve ser entendida como parte da regulamentação vigente citada 
no art. 32 da Resolução BCB n° 130. 

24.- O relatório está dividido em duas partes: 

Parte A - Síntese do processo de avaliação da efetividade dos aspectos relevantes para os sistemas de 
controles internos previstos na regulamentação vigente que tenham, ou possam vir a ter, reflexos 
relevantes nas demonstrações contábeis ou nas operações da instituição auditada. 

Parte B - Evidenciação das deficiências de controles internos identificadas, incluindo se aplicável, 
descumprimento de dispositivos legais e regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos 
relevantes nas demonstrações contábeis ou nas operações da instituição auditada. 

CUMPRIMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E REGULAMENTARES PELAS INSTITUIÇÕES E 
COMUNICAÇÕES DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE OS DESVIOS IDENTIFICADOS 

25.- No art. 33, a Resolução BCB n° 130 esclarece que: 

Art. 33. O relatório de descumprimento de dispositivos legais e regulamentares, previsto no art. 21, inciso 
II, alínea "c", desta Resolução, e no art. 21, inciso II, alínea "c", da Resolução CMN n° 4.910, de 2021, 
pode ser apresentado como parte do relatório mencionado no art. 32. 

26.- A NBC TA 250 trata da responsabilidade do auditor pela consideração de leis e regulamentos ao 
executar a auditoria de demonstrações contábeis e fornece as orientações necessárias ao auditor quanto 
à sua responsabilidade e comunicações requeridas como auditor e, por outro lado, quanto à 
responsabilidade da administração da entidade auditada. Assim consta da citada NBC TA: 

Responsabilidade pela conformidade com leis e regulamentos 

3. É responsabilidade da administração, sob a supervisão dos responsáveis pela governança, assegurar 
que as operações da entidade sejam conduzidas em conformidade com as disposições de leis e 
regulamentos, inclusive a conformidade com as disposições de leis e regulamentos que determinam os 
valores e divulgações reportadas nas demonstrações contábeis da entidade. 

Responsabilidade do auditor 

4. Os requisitos desta Norma destinam-se a auxiliar o auditor na identificação de distorção relevante das 
demonstrações contábeis devido à não conformidade com leis e regulamentos. Contudo, o auditor não é 
responsável pela prevenção de não conformidade e não se pode esperar que ele detecte a não 
conformidade com todas as leis e regulamentos. 

5. O auditor é responsável pela obtenção de segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro (NBC TA 200, item 5). Ao conduzir a auditoria de demonstrações contábeis, o auditor deve levar em 
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conta a estrutura legal e regulamentar aplicável. Em decorrência das limitações inerentes de uma 
auditoria, há um risco inevitável de que algumas distorções relevantes nas demonstrações contábeis 
possam não ser detectadas, apesar de a auditoria ser adequadamente planejada e executada em 
conformidade com as normas de auditoria (NBC TA 200, itens 53 e A54). 

[...] 

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 

27.- Consoante mencionado na NBC TA 700, a administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. 

PRAZO PARA EMISSÃO DOS RELATÓRIOS 

28.- Conforme requerido pelo art. 35 da Resolução CMN n° 4.910 e Resolução BCB n° 130, o relatório 
deve ser emitido em até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da divulgação ou publicação das 
demonstrações individuais e consolidadas, semestrais e anuais, objeto da auditoria independente, 
ressalvadas as situações previstas em regulamentação específica emanada do CMN ou do BCB. 

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO 

29.- O planejamento, implantação, implementação e manutenção do efetivo sistema de controle interno 
que atenda às necessidades da entidade é de responsabilidade da administração da entidade. 

30.- No cumprimento dessa responsabilidade, a administração da entidade estabelece objetivos e 
procedimentos pertinentes, faz estimativas e toma decisões para determinar os custos e os 
correspondentes benefícios esperados com a implantação dos procedimentos de controle interno. 

31.- Quando contratados para auditar as demonstrações contábeis das instituições financeiras e demais 
instituições abrangidas pelos requerimentos da Resolução CMN n° 4.910 e da Resolução BCB n° 130, 
além de considerar os requerimentos previstos nas normas de auditorias emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, os auditores independentes, durante o planejamento do seu trabalho, devem 
considerar também as orientações deste Comunicado Técnico com vistas a atender às referidas 
resoluções ao comunicar aos responsáveis pela governança e à administração as deficiências de 
controle interno e os descumprimentos com leis e regulamentações que identificou durante a auditoria e 
que, no seu julgamento profissional, são de importância suficiente para merecer a atenção deles. 

32.- O requisito contido na Resolução CMN n° 4.910 e na Resolução BCB n° 130 para o auditor reportar 
aos responsáveis pela governança e à administração da entidade auditada as deficiências identificadas 
sobre os controles internos e descumprimentos de dispositivos legais e regulamentares, que tenham, ou 
possam vir a ter reflexos relevantes nas demonstrações contábeis da entidade auditada, deve ser 
atendido pelo auditor independente no cumprimento de suas funções, de acordo com os requerimentos 
contidos nas normas de auditoria aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Essas normas 
requerem que o auditor comunique aos responsáveis pela governança e à administração as deficiências 
de controle interno que identificou durante a sua auditoria das demonstrações contábeis e que, no seu 
julgamento profissional, são de importância suficiente para merecer a atenção deles. 

33.- As deficiências de controles internos e eventuais não conformidades em relação a leis e 
regulamentos que forem identificadas pelos auditores independentes durante a sua auditoria das 
demonstrações contábeis, realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
devem ser reportadas à administração e aos responsáveis pela governança da entidade nos termos da 
NBC TA 265 e NBC TA 250. 
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34.- Adicionalmente, a exemplo de outras representações que a administração deve fazer aos auditores 
independentes no curso da auditoria (NBC TA 580 - Representações Formais), o auditor também deve 
solicitar representação formal sobre o cumprimento dos requerimentos sobre os sistemas de controles 
internos previstos na Resolução CMN n° 4.968 e nas normas complementares do BCB aplicáveis às 
administradoras de consórcios e instituições de pagamentos. É apropriado também incluir, na carta de 
contratação da auditoria (NBC TA 210 - Concordância com os Termos do Trabalho de Auditoria), a 
concordância da administração em fornecer tais informações para o cumprimento desses requisitos. 

35.- Para fins práticos e visando auxiliar os auditores independentes, ficam incluídos os seguintes 
Anexos: 

ANEXO I - Lista ilustrativa de procedimentos: esse anexo tem a finalidade de auxiliar os auditores 
independentes no atendimento dos requerimentos da Resolução CMN n° 4.910 e Resolução BCB n° 
130. A lista de procedimentos não é exaustiva, não se trata de programa de trabalho e pressupõe que a 
Entidade tenha estruturado e implementado os sistemas de controles internos descritos na Resolução 
CMN n° 4.968 e nas normas complementares do BCB aplicáveis às administradoras de consórcios e 
instituições de pagamentos. Para os trabalhos de auditoria, devem ser utilizadas as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Para entendimento amplo dos aspectos de identificação e de avaliação de 
riscos, incluindo aspectos envolvendo o entendimento do sistema de controles internos da entidade, as 
normas de auditoria em vigor devem ser consultadas na sua íntegra, em particular, mas não limitadas à 
NBC TA 315. 

ANEXO II - Modelo de relatório dos auditores independentes 

VIGÊNCIA 

36. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO N° 11.167, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022 - Edição Extra) 
Revoga o Decreto n° 11.165, de 9 de agosto de 2022, que altera o Decreto n° 81.871, de 29 de 
junho de 1978, para modificar a regulamentação da profissão de Corretor de Imóveis. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 6.530, de 12 de maio de 1978, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revigorado o parágrafo único do art. 3° do Decreto n° 81.871, de 29 de junho de 1978. 

Art. 2° Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos do Decreto n° 81.871, de 1978: 

a) os § 1° e § 2° do art. 2°; 

b) o art. 3°-A; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6530_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art3_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art3a
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c) o parágrafo único do art. 16; e 

d) o art. 33-A; e 

II - o Decreto n° 11.165, de 9 de agosto de 2022. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de agosto de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA 

 

DECRETO N° 11.168, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 11.08.2022) 
Altera o Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005, que regulamenta a Lei n° 10.891, de 9 de 
julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 10.891, de 9 de julho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° A Bolsa-Atleta, instituída pela Lei n° 10.891, de 9 de julho de 2004, será implementada pelo 
órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte que, com fundamento na 
dotação orçamentária específica, disporá sobre os procedimentos operacionais para a concessão do 
benefício e a distribuição que assegure o atendimento a todas as categorias de beneficiários." (NR) 

"Art. 2° ............................................................................................................... 

I - ....................................................................................................................... 

a) tenha participado com destaque das categorias iniciantes, em competições organizadas direta ou 
indiretamente, no ano anterior ao do pleito, por entidade nacional de administração do desporto, 
reconhecidas pelo órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte; 

.................................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................... 

a) tenha participado dos jogos estudantis ou universitários nacionais organizados direta ou 
indiretamente, no ano anterior ao do pleito: 

1. pelo Comitê Olímpico do Brasil; 

2. pelo Comitê Paralímpico Brasileiro; 

3. pela Confederação Brasileira de Desporto Escolar; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art16_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto81871_1978.php#art33a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11165_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10891_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10891_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_ii_a_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_ii_a_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_ii_a_3
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4. pela Confederação Brasileira de Desporto Universitário; 

.................................................................................................................................... 

V - .................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

c) cumpra os outros critérios estabelecidos pelo órgão do Poder Executivo federal com competência na 
área do esporte; e 

................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Caberá ao órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte 
deliberar sobre os eventos esportivos reconhecidos para fins do disposto na alínea "a" do inciso II do 
caput do art. 2°."(NR) 

"Art. 3° A concessão da Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas praticantes do esporte de 
alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, será requerida junto ao órgão do Poder 
Executivo federal com competência na área do esporte, por meio de formulário acompanhado dos 
seguintes documentos: 

.................................................................................................................................... 

IV - ................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

c) tenha obtido primeiro, segundo ou terceiro lugar em competição, no ano anterior ao do pleito do 
benefício, na qual tenha representado a instituição em jogos estudantis ou universitários nacionais 
reconhecidos pelo órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte; 

..................................................................................................................................... 

§ 1° O Conselho Nacional do Esporte deliberará acerca dos pleitos submetidos pelo titular do órgão do 
Poder Executivo federal com competência na área do esporte para concessão de bolsas para atletas de 
modalidades não olímpicas ou paraolímpicas, e poderá autorizar o pagamento do benefício no exercício 
subsequente, observados o disposto no Plano Nacional do Desporto, a disponibilidade financeira e o 
limite previsto no § 4° do art. 1° da Lei n° 10.891, de 2004. 

§ 2° Na hipótese de não serem preenchidos os requisitos previstos no caput, o candidato será notificado 
pelo órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte para, no prazo de trinta 
dias, contado da data da notificação, complementar a documentação ou as informações, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

§ 3° O plano esportivo anual será elaborado conforme modelo estabelecido pelo órgão do Poder 
Executivo federal com competência na área do esporte. 

§ 4° Ato do titular do órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte 
estabelecerá os critérios para análise dos planos esportivos anuais e instituirá a comissão para a sua 
avaliação." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_ii_a_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_v_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art2_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art3_iv_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10891_2004.asp#art1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10891_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10891_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art3_p4
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"Art. 4° Deferido o pedido de concessão da Bolsa-Atleta, o atleta terá o prazo de trinta dias, contado da 
data de notificação, para assinatura do termo de adesão junto ao agente operador credenciado, sob 
pena de perda do direito ao benefício. 

§ 1° O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado por igual período pelo órgão do Poder Executivo 
federal com competência na área do esporte, desde que comprovada a justa causa por meio de atestado 
emitido pela entidade nacional de administração do desporto ou, na hipótese de categoria atleta 
estudantil, pela instituição de ensino. 

§ 2° O termo de adesão terá as suas cláusulas e condições padronizadas pelo órgão do Poder Executivo 
federal com competência na área do esporte e será firmado por meio do agente operador com o atleta." 
(NR) 

"Art. 6° O órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte manterá em seu 
endereço eletrônico a relação atualizada dos atletas beneficiados com a Bolsa-Atleta, da qual constará, 
no mínimo, as seguintes informações: 

I - nome do atleta; 

II - tipo de bolsa; 

III - modalidade esportiva; e 

IV - o Município de residência do atleta." (NR) 

"Art. 7° Qualquer interessado poderá impugnar a concessão da Bolsa-Atleta junto ao órgão do Poder 
Executivo federal com competência na área do esporte, por meio de requerimento, o qual deverá estar 
instruído com os elementos comprobatórios ou com os indícios que motivem a impugnação. 

..........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 8° O atleta beneficiado deverá apresentar ao órgão do Poder Executivo federal com competência na 
área do esporte prestação de contas no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da última 
parcela da Bolsa-Atleta. 

..................................................................................................................................... 

§ 3° Na hipótese de apresentação de documentação incorreta ou incompleta, o atleta será notificado, por 
meio eletrônico, para, no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, complementar a 
documentação ou as informações, sob pena de indeferimento da prestação de contas apresentada." 
(NR) 

"Art. 9°-A Ato do titular do órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte 
disporá sobre: 

..........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 10. O órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte poderá firmar acordos 
e convênios com Estados, Municípios, Distrito Federal e entidades de administração do desporto, com 
vistas a promover a sua participação na implementação da Bolsa-Atleta." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados: 

I - o parágrafo único do art. 4° do Decreto n° 5.342, de 2005; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art4_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art6_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art6_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art6_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art8_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art9a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art4_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp
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II - o art. 1° do Decreto n° 7.802, de 13 de setembro de 2012, na parte em que altera os seguintes 
dispositivos do Decreto n° 5.342, de 2005: 

a) do caput do art. 2°: 

1. a alínea "a" do inciso I; 

2. a alínea "a" do inciso II; e 

3. a alínea "c" do inciso V; 

b) do art. 3°: 

1. o caput; 

2. a alínea "c" do inciso IV do caput; e 

3. os § 1° a § 4°; 

c) o caput do art. 8°; e 

d) o caput do art. 9°-A. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de agosto de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

RONALDO VIEIRA BENTO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 136, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 
12.08.2022) 
Altera a Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, e a Instrução 
Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 35014.157837/2022-79, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União - DOU n° 94, de 19 de maio de 2008, Seção 1, págs. 102/104, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2° ............................................................. 

.......................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5342_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11168_2022.php#art2_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11168_2022.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art2_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art2_v_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art2_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art3_iv_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art3_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7802_2012.php#art9a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art2
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III - beneficiário: o titular de aposentadoria, de pensão por morte, da Renda Mensal Vitalícia, prevista na 
Lei n° 6.179, de 11 de dezembro de 1974, de Benefício de Prestação Continuada - BPC, de que trata 
o art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, e de benefícios que tenham como requisito para sua concessão a 
preexistência do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

.............................................................................. 

XX - representante legal: representante do titular do benefício, civilmente incapaz, na qualidade de 
curador, guardião ou tutor (nato ou judicial); e 

XXI - procurador: representante do titular do benefício, civilmente capaz, outorgado mediante 
instrumento de procuração particular ou público."(NR) 

"Art. 3° Os titulares de benefícios de aposentadoria, pensão por morte do RGPS, da Renda Mensal 
Vitalícia prevista na Lei n° 6.179, de 1974, do BPC, de que trata o art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, e de 
benefícios que tenham como requisito para sua concessão a preexistência do BPC de que trata o art. 
20 da Lei n° 8.742, de 1993, poderão autorizar os descontos no respectivo benefício, dos valores 
referentes ao pagamento de crédito consignado, concedidos por instituições consignatárias acordantes, 
desde que: 

................................................................................. 

IV - fica a critério da instituição consignatária acordante a contratação de crédito consignado em 
benefícios pagos por meio de representante legal (tutor nato, tutor judicial, curador ou guardião). 

................................................................................. 

VII - É vedado ao procurador que apresente instrumento de mandato particular ou que esteja cadastrado 
no sistema apenas para fins de recebimento do benefício, autorizar o bloqueio ou o desbloqueio de 
benefício para operações de crédito, salvo autorização expressa em instrumento de mandato público, 
para este fim."(NR) 

"Art. 43. Os beneficiários ou seus representantes legais, definidos nos incisos XX e XXI do art. 2°, 
observado o disposto no § 6° deste artigo, poderão, respeitado o disposto no § 2° do art. 1°, efetuar 
bloqueio ou desbloqueio do benefício para averbações de crédito consignado, a qualquer tempo, por 
meio de serviço eletrônico, mediante acesso autenticado. 

............................................................................. 

Art. 2° A Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, publicada no DOU n° 60, em 
29 de março de 2022, Seção 1, pág. 132, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 633 .............................................................. 

............................................................................. 

a) o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a consignar sejam expressamente 
autorizados pelo titular do benefício ou por seu representante legal, na qualidade de curador, guardião 
ou tutor (nato ou judicial); 

............................................................................... 

III - ........................................................................ 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art2_xx
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art2_xxi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art3_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art633
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art633_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art633_iii
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............................................................................... 

d) recebidos por meio de representante legal, na qualidade de administrador provisório ou representante 
de entidade de que trata o art. 92, do Estatuto da Criança e do Adolescente;" (NR) 

Art. 3° Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 2008: 

a) o inciso VI do art. 3°; e 

b) o inciso I do art. 11. 

II - da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2008, as alíneas "c" e "e" do inciso III do art. 633. 

Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.045, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 11.08.2022) 
Altera a Portaria DIRBEN/INSS N° 995, de 28 de março de 2022, que dispõe sobre as Normas 
Procedimentais em Matéria de Benefícios, disciplinando os procedimentos e rotinas 
aplicáveis aos Acordos Internacionais no âmbito da área de benefícios do INSS. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.236984/2020-42, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Portaria DIRBEN/INSS N° 995, de 28 de março de 2022, que aprova as normas 
procedimentais em matéria de benefícios, disciplinando os procedimentos e rotinas aplicáveis aos 
Acordos Internacionais no âmbito da área de benefícios do INSS, que passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 2° ............................................................................................................... 

Parágrafo único. Esta Portaria contém os Anexos I à IV.(NR) 

Art. 13. A análise dos benefícios com períodos de seguro ou cobertura no âmbito dos Acordos 
Internacionais de Previdência Social bem como sua conclusão, seja dos requerimentos efetuados 
administrativamente ou no âmbito judicial, é restrita às APSAI, e será realizada conforme a legislação 
brasileira, observadas as regras previstas em cada Acordo. (NR) 

Art. 16 .............................................................................................................. 

§ 1° Para aplicação do Acordo Internacional de Seguridade Social ou Segurança Social firmado entre 
Brasil e Portugal deverão ser observadas as regras do Anexo III desta Portaria, e quanto à 
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do § 2° do art. 9° do Acordo, apenas serão 
totalizados os períodos de seguro cumpridos ao abrigo da legislação portuguesa que correspondam ao 
exercício de uma atividade profissional em Portugal. (NR) 
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Art. 25. Em relação aos períodos de contribuição certificados e utilizados para fins de aposentadoria pelo 
INSS e pelo RPPS em decorrência de Acordos Internacionais, devem ser observados a Portaria 1.467, 
de 2 de junho de 2022 e o Anexo IV desta Portaria, bem como o disposto no art. 88 do Livro IX - 
Compensação Previdenciária, aprovada pela Portaria DIRBEN/INSS n° 998, de 28 de março de 2022. 
(NR) 

Art. 40............................................................................................................... 

§ 3° As isenções previstas na Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, aplicam-se às pessoas físicas 
residentes ou domiciliadas no Brasil. (NR) 

Art. 52. No âmbito do Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCOSUL, a tramitação das 
solicitações dos requerentes e a validação dos períodos de seguro ou cobertura devem ser realizadas no 
Sistema de Troca de Informações Eletrônicas - SIACI, conforme Anexo II. (NR) 

"Art. 58. Desde que respeitadas as condições estabelecidas pelos Acordos Internacionais de Previdência 
Social vigentes, o empregado deslocado temporariamente ao Brasil não deve ser considerado segurado 
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não havendo, por conseguinte, contribuição 
previdenciária a cargo da Empresa (Patronal, Seguro Acidente do Trabalho - SAT e Sistema S)". (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON AKIO YAMADA 

ANEXO II 
PORTARIA DIRBEN/INSS N° 995, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre regras de aplicação para o Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCOSUL 

DO SISTEMA DE ACORDOS INTERNACIONAIS 

1- No âmbito do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul, em conformidade com a reunião 
realizada em Assunção, no Paraguai, nos dias 30 e 31/07/2007, da Comissão Multilateral Permanente - 
COMPASS, a tramitação das solicitações dos requerentes e a validação do tempo de contribuição entre 
os Organismos de Ligação devem ser realizados por meio do Sistema de Acordos Internacionais - SIACI. 

1.1- Consideram-se autênticos quanto ao seu conteúdo e autoria os documentos e imagens transmitidos 
via SIACI, oriundos dos Organismos de Ligação reconhecidos no Acordo Multilateral de Seguridade 
Social do Mercosul. 

1.2- Também será considerada autêntica a documentação complementar anexada aos formulários 
tramitados por meio de sistema, que se comunique por outros meios sempre que contenha os mesmos 
mecanismos de autenticidade e segurança previstos para a transmissão de formulários. 

2- No SIACI existem 06 (seis) níveis de acesso às funcionalidades específicas, sendo que: 

2.1- Usuário "A" (APS): realiza a inserção, edição e consulta do formulário MER-01 até que este esteja 
completamente preenchido e pronto para validação a ser realizada pelo usuário "C"; 

2.2- Usuário "B" (médico): realiza a inserção, edição, consulta e impressão do formulário MER-05. Após 
a transmissão do formulário MER-05, apenas a visualização e a impressão do formulário são permitidas. 

2.3- Usuário "C" (Organismo de Ligação), realiza: 
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a) a validação, transmissão, leitura, consulta, visualização e impressão do formulário MER-01; 

b) o preenchimento do formulário MER-01; 

c) a inserção, edição, consulta, transmissão, leitura e impressão do formulário MER-02; 

d) a consolidação de dois ou mais formulários MER-02. 

2.3.1 - Nas atividades como usuário "C", deve-se observar que: 

a) a inserção do formulário MER-02 só pode ser realizada caso o formulário MER-01 a ele associado já 
esteja validado ou lido; 

b) após a transmissão de qualquer dos formulários, será permitida apenas a visualização ou a impressão 
dos formulários transmitidos, tanto para o emissor quanto para o receptor; 

c) quanto ao formulário MER-05, o usuário "C" apenas tem permissão para transmissão e recebimento, 
sem a possibilidade de visualização. 

2.4- Usuário "Administrador", realiza: 

a) a inserção, remoção, edição e consulta aos usuários do sistema; 

b) a inserção, remoção, edição e consulta às informações de configuração do sistema. 

2.5- Usuário "D" (OISS): realiza a consulta e emite relatórios de tramitação dos formulários MER. 

2.6- Usuário "E": realiza a consulta e emite relatórios de tramitação dos formulários MER relacionados ao 
seu país. 

3- O SIACI prevê 06 (seis) status para a tramitação dos formulários: 

a) pendente de preenchimento/em preenchimento; 

b) pendente de validação/preenchido; 

c) pendente de transmissão/validado; 

d) transmitido; 

e) recebido; 

f) lido. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DO ACORDO MULTILATERAL DO MERCOSUL 

4 - Para a operacionalização do Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCOSUL, nos Critérios 
para aplicação do Acordo, foram acrescidas as alíneas a, b e c e os parágrafos 2° e 3° na redação do 
art. 5°, conforme a Resolução da Comissão Multilateral Permanente - CMP n° 5, de 31/07/2007, 
destacados a seguir: 

Art.5° 
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a) o prazo dos deslocamentos temporários previstos pelo inciso I do art. 5° do Acordo Multilateral não 
poderá ser prorrogado por um prazo total maior que doze meses, previamente autorizado pela 
autoridade competente ou instituição delegada pelo estado receptor; 

b) tanto o prazo original quanto o de prorrogação poderão ser utilizados de forma fracionada; 

c) em virtude do caráter excepcional do regime de deslocamento temporário, uma vez utilizado o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses, não poderá ser concedido ao mesmo trabalhador um novo período 
de amparo a este regime; 

§ 2° Para os fins da alínea a do Art. 5 do Acordo, serão consideradas como tarefas profissionais, de 
pesquisa, científicas, técnicas ou de direção, aquelas relacionadas a situações de emergência, 
transferência de tecnologia, prestação de serviços de assistência técnica, funções de direção geral, de 
gerenciamento, de supervisão, de assessoramento a funções superiores da empresa, de consultoria 
especializada e similares. (parágrafo acrescentado pela Resolução CMP n° 5, de 31/7/2007). 

§ 3° É facultado ao Estado Parte receptor dos trabalhadores deslocados temporariamente solicitar que 
além do certificado previsto no art. 3° do Ajuste Administrativo seja apresentada documentação que 
certifique que o trabalhador possui qualificação ou as qualidades exigidas pela alínea a do inciso 1 do 
art. 5° do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul, assim como declaração da empresa 
receptora relativa à atividade que será desempenhada pelo trabalhador no território do Estado Parte 
receptor. (parágrafo acrescentado pela Resolução CMP n° 5, de 31/7/2007). 

ANEXO III 
PORTARIA DIRBEN/INSS N° 995, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE AS REGRAS DE APLICAÇÃO PARA O ACORDO DE SEGURIDADE SOCIAL OU 
SEGURANÇA SOCIAL FIRMADO ENTRE O BRASIL E PORTUGAL 

Considerando a Décima Primeira Reunião da Comissão Mista realizada em Portugal, no período de 15 a 
21 de dezembro de 2004, ficam estabelecidas as seguintes rotinas operacionais ao Acordo Internacional 
Brasil/Portugal: 

1- Fica dispensado o envio de cópias autenticadas dos documentos de identificação do segurado, 
quando estes registros constarem do formulário de ligação enviado pelo Organismo de Ligação, 
conforme previsto no item 4 do artigo 12 do Ajuste Administrativo ao Acordo de Seguridade Social ou 
Segurança Social, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, de 07 de maio de 1991, em vigor desde 25 de março de 1995. 

2- Quando se tratar de pedido de pensão por morte, poderá ser aceita a Certidão de Óbito ou a Certidão 
de Nascimento/Casamento desde que conste a averbação de óbito e que tenha o carimbo e/ou marca 
d'água de uma Conservatória de Registro Civil de Portugal, tendo em vista que em Portugal são 
averbadas na Certidão de Nascimento/Casamento todas as ocorrências que envolvam modificação de 
estado civil até o óbito da pessoa. 

3- A comunicação dos óbitos dos segurados residentes em Portugal, e que recebem benefícios 
brasileiros, poderá ocorrer entre os Organismos de Ligação de ambos os países, visando a cessação 
dos benefícios. 

4- Para a comprovação de união de fato para fins do reconhecimento de direito brasileiro, poderá ser 
aceito o Atestado da Junta de Freguesia que confirma judicialmente este tipo de união em Portugal, sem 
prejuízo de mais dois documentos comprobatórios, conforme previsto na legislação brasileira. 
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5- A Certidão de Casamento Católico de Portugal poderá ser aceita como documento para o 
reconhecimento do direito quando averbado nos Conservatórios de Registro Civil, que produz efeitos na 
ordem jurídica civil daquele país. 

6- O não cumprimento das exigências em prazo superior a 120 (cento e vinte) dias por parte do país 
acordante poderá possibilitar aos Organismos de Ligação de ambos os países a troca de 
correspondências oficiais, a fim de que sejam atendidos os requisitos necessários à concessão do 
benefício. 

7- As cartas de indeferimento de benefícios deverão ser encaminhadas juntamente com o Formulário de 
Ligação e ofício expedidos, devendo o motivo ser devidamente esclarecido à outra parte acordante, não 
podendo conter informações genéricas que impossibilitem o entendimento do motivo do indeferimento. 

8- Na legislação portuguesa existem os períodos equiparados para os quais não há exercício efetivo de 
atividade profissional, contudo são considerados períodos de seguro pela respectiva legislação para fins 
de totalização, mesmo sem haver o respectivo pagamento das contribuições. 

8.1 - Esses períodos se referem à concessão de prestações como: subsídio de doença, subsídio de 
desemprego, prestação de serviço militar, dentre outros e devem ser indicados no quadro 8, campo 8.1, 
do formulário de ligação pelo Organismo Português. 

8.2- Os respectivos períodos são computados para fins de totalização, exceto para a aposentadoria por 
tempo de contribuição no Brasil, visto que não são considerados como efetivo exercício de atividade 
conforme acordado na reunião da Comissão Mista Luso brasileira de 20 a 24 de abril de 1998. 

ANEXO IV 
PORTARIA DIRBEN/INSS N° 995, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DOS ACORDOS, NO PLANO JURÍDICO INTERNO, QUANDO ESTES 
POSSUÍREM CLÁUSULA CONVENCIONAL QUE ALCANCE A LEGISLAÇÃO DOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 

1- Os Acordos Internacionais de Previdência Social celebrados pelo Brasil preveem, no âmbito de 
aplicação material, a legislação do Regime Geral de Previdência Social - RGPS e para alguns, a do 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, para alcançar a elegibilidade aos benefícios 
previdenciários com regras de totalização de períodos de seguro. 

2- A Portaria n° 1.467, de 02 de junho de 2022, disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para 
organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei n° 9.717, de 1998, 
aos arts. 1° e 2° da Lei n° 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional n° 103, de 2019 e dispõe sobre a 
aplicação dos Acordos Internacionais no âmbito dos RPPS, com as seguintes regras:. 

2.1- Regime Instituidor/Instituição Competente: RPPS: 

2.1.1- O RPPS será o regime instituidor do benefício a ser concedido por totalização e atuará como 
Instituição Competente, respondendo pela aplicação da norma internacional em cada caso concreto, 
quando, no momento da aplicação do Acordo, a pessoa interessada mantiver vínculo atual com o RPPS 
na condição de servidor público titular de cargo efetivo ou seu dependente. 

2.1.2- O INSS, neste caso, manterá a condição de Organismo de Ligação para aplicação do Acordo 
Internacional de Previdência Social. 

2.1.3- O formulário de ligação encaminhado pelo INSS ao RPPS, cujo período de seguro tenha sido 
validado pelo Organismo de Ligação do Estado Acordante, será considerado documento hábil para fins 
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de registro no RPPS, cálculo da prestação teórica e da prestação proporcional do benefício a ser 
concedido por totalização, sendo necessários os seguintes procedimentos: 

a) recebido o formulário de solicitação o RPPS encaminhará ao Organismo de Ligação brasileiro a 
validação do tempo de contribuição para aquele Regime, certificado por meio do formulário constante no 
anexo I desta Portaria, junto com o formulário de solicitação recebido; 

b) após a transcrição do tempo de contribuição validado pelo RPPS no formulário de ligação, o 
Organismo de Ligação brasileiro competente o encaminhará ao País Acordante; 

c) a validação do tempo de contribuição do País Acordante será encaminhada à Instituição Competente 
do RPPS pelo Organismo de Ligação competente brasileiro, visando a análise e conclusão do pedido; 

d) o reconhecimento do direito ficará a cargo da Instituição Competente do RPPS, bem como o 
pagamento do benefício que deverá ser realizado diretamente ao beneficiário. 

2.1.4-Se o segurado filiado a RPPS requerer, para fins de aplicação de Acordo Internacional, além do 
cômputo do período de seguro cumprido no Estado Acordante, a contagem recíproca de tempo de 
contribuição para o RGPS ou outro RPPS, como regimes de origem, esse tempo nacional, mediante a 
expedição de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, será passível de compensação financeira nos 
termos da Lei n° 9.796, de 1999. 

3- Regime Instituidor/Instituição Competente: RGPS: 

3.1- O Regime Geral de Previdência Social - RGPS será o regime instituidor quando, no momento da 
aplicação do Acordo, o interessado estiver vinculado ao sistema previdenciário do País Acordante e 
possuir vinculação anterior ao RPPS, inclusive, quando o interessado não tenha filiação anterior ao 
RGPS. 

3.2- Para fins de aplicação do Acordo, o Organismo de Ligação brasileiro deverá: 

a) verificar no formulário de solicitação se o requerente possui tempo de contribuição ao RGPS; 

b) analisar a Certidão de Tempo de Contribuição apresentada pelo segurado, relativa ao RPPS de 
vinculação, para envio da validação do tempo de contribuição brasileiro, em formulário próprio, ao País 
Acordante; 

c) analisar e concluir o pedido, considerando a validação do tempo de seguro do País Acordante. 

3.3 Para o reconhecimento de direito, o INSS exigirá do RPPS de origem, para fins de contagem 
recíproca do tempo de contribuição e posterior compensação financeira, a CTC, relativa ao tempo de 
vínculo no RPPS que venha a ser considerado período de seguro válido nos termos do Acordo 
Internacional de Previdência Social. 

3.4- Como regime instituidor o RGPS ficará com a responsabilidade da análise e conclusão do benefício 
e, para os casos concedidos, do pagamento do benefício diretamente ao beneficiário. Os dois Regimes 
farão a compensação financeira do período de contribuição nacional, na forma da Lei n° 9.796, de 5 de 
maio de 1999. 

3.5- O Regime instituidor será o responsável pela concessão e pagamento da prestação proporcional do 
benefício brasileiro, na condição de Instituição Competente, no âmbito do Acordo Internacional. 

3.6- Quando o RPPS for o Regime Instituidor, a realização de perícia médica, quando necessária, para 
requerente residente no Brasil, ficará a cargo do RPPS, com a utilização do formulário próprio firmado 
entre os Países Acordantes. 
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PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.047, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 11.08.2022) 

Altera a Portaria n° 949, de 18 de novembro de 2021 que dispõe sobre as regras e os 

procedimentos para análise do direito ao Benefício de Auxílio-Inclusão à Pessoa com 

Deficiência. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no art. 16 do Decreto n° 
10.995, de 14 de março de 2022, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo n° 35014.363383/2021-92, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Portaria DIRBEN/INSS N° 949, de 18 de novembro de 2021, que dispõe sobre as regras 
e os procedimentos para análise do direito ao Benefício de Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência, 
que passa vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 7° ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

II - exercer, na Data de Entrada do Requerimento - DER do Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência 
(B-18), atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do Regime Geral de 
Previdência Social ou como filiado a Regime Próprio de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, inclusive regime de previdência militar; 

VI - atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, incluídos os critérios 
relativos à renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao benefício, inclusive aqueles 
decorrentes das ações civis públicas aplicáveis. 

§ 1° Para fins de direito ao Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência (B-18), os motivos de suspensão 
ou cessação do Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (B-87) considerados para 
reconhecimento do direito conforme inciso I do caput, são os dispostos no art. 21-A da Lei 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993: 

I - 7 (BPC>2 ANOS - APRENDIZ C/ DEFIC), cessação; 

II - 116 (CESS. B87 APOS ANALISE REQUERIMENTO B18), cessação; e 

III - 86 (SUSP. BPC EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA), suspensão. 

§ 2° Na hipótese de benefício assistencial anterior com motivo de suspensão ou cessação diverso do 
definido no parágrafo 1°, quando possível, caberá a alteração para possibilitar o reconhecimento do 
direito ao auxílio-inclusão." (NR) 

Art. 8° Para fins do disposto no caput do art. 7°, a deficiência será presumida quando o requerente 
estiver com Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (B-87) ativo, suspenso ou cessado em 
conformidade com o previsto nos §§ 1° e 2° do artigo 7°. (NR) 

Art. 10. .................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 
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§ 2° A concessão do Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência (B-18), em decorrência de sua natureza 
assistencial, independe de carência, devendo o requerimento ser indeferido quando, na DER, não 
restarem comprovados a filiação ao RGPS ou RPPS, inclusive originário de vínculo militar, ou ainda, o 
exercício da atividade remunerada. (NR) 

Art. 11. .................................................................................................................... 

§ 1° O valor da remuneração considerado será o auferido à época da Data de Entrada do Requerimento 
- DER do Auxílio-Inclusão da Pessoa com Deficiência (B-18). 

§ 2° O limite de até 2 (dois) salários-mínimos de remuneração pelo exercício de atividade remunerada é 
válido para todas as categorias de trabalhadores e, para o contribuinte individual ou segurado especial 
que contribuir facultativamente, deverá ser aferido pelo valor da contribuição previdenciária recolhida na 
competência de entrada do requerimento do auxílio-inclusão, se houver, ou, na imediatamente anterior à 
apresentação do pedido. 

§ 3° Para o segurado especial sem contribuição facultativa, o valor de remuneração auferido a ser 
considerado será de 1 (um) salário-mínimo. 

§ 4° Para o segurado especial que contribui facultativamente não será exigida a continuidade das 
contribuições previdenciárias para manutenção do direito ao Auxílio-Inclusão, cabendo entretanto, a 
comprovação da continuidade do exercício da atividade remunerada no período de manutenção do 
Auxílio-Inclusão. (NR) 

Art. 11-A. Para fins de análise do requerimento ao Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência (B-18), a 
data a ser considerada como sendo do início da atividade remunerada será: 

§ 1° Para o segurado especial com ou sem contribuição facultativa, de acordo com a data da 
documentação apresentada visando a comprovação do exercício da atividade laborativa de natureza 
rural nos moldes da legislação previdenciária; 

§ 2° Para o trabalhador avulso, o primeiro dia da competência em que foi efetuada a primeira 
contribuição previdenciária sem que se verifique interrupção nos recolhimentos, anterior a DER do 
Auxílio-inclusão. 

§ 3° Caberá a devolução de valores recebidos a título de Benefício Assistencial à Pessoa com 
Deficiência (B-87) em concomitância com o exercício de atividade remunerada, observado o disposto 
nos § 1° e § 2° deste artigo. (NR) 

Art. 2° Revoga-se a alínea b do § 5° do art. 10 da Portaria DIRBEN/INSS N° 949, de 18 de novembro de 
2021. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON AKIO YAMADA 

 

PORTARIA MTP N° 2.318, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 12.08.2022) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 04 - Serviços Especializados em 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os art. 155 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art10_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art11a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art10_p5_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art10_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_dirben_inss_949_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto n° 11.068, de 10 de 
maio de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 04 (NR-04) - Serviços Especializados em Segurança e Medicina 
do Trabalho passa a vigorar com a redação constante do Anexo. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto no art. 117 da Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, 
que a NR-04 e seus anexos sejam interpretados da seguinte forma: 

Regulamento Tipificação 
NR-04 NR Geral 

Anexo I Tipo 1 
Anexo II Tipo 1 

Art. 3° Os graus de risco constantes do Anexo I - Relação da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE (Versão 2.0), com correspondente Grau de Risco - GR, devem ser atualizados a 
cada cinco anos, com base em indicadores de acidentalidade. 

§ 1° A proposta de indicadores deve ser apreciada pela Comissão Tripartite Paritária Permanente - 
CTPP. 

§ 2° A proposta de atualização deve indicar o prazo de adequação das organizações, se alterado o seu 
enquadramento com base na atualização. 

§ 3° A primeira atualização referida no art. 3° deve ser publicada em até dois anos após a publicação 
desta Portaria. 

Art. 4° Os Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT em funcionamento 
devem ser redimensionados, nos termos da NR-04, a partir de 2 de janeiro de 2023. 

Art. 5° Os SESMT comuns em funcionamento, conforme disposto no item 4.14.3 da NR-04, com a 
redação dada pela Portaria SIT n° 17, de 1° de agosto de 2007, passam a ser denominados SESMT 
compartilhados, nos termos do item 4.4.5 desta NR. 

Art. 6° Na data da entrada em vigor desta, ficam revogadas as seguintes Portarias: 

I - Portaria SSMT n° 33, de 27 de outubro de 1983; 

II - Portaria SSMT n° 34, de 11 de dezembro de 1987; 

III - Portaria DSST n° 11, de 17 de setembro de 1990; 

IV - Portaria SIT n° 17, de 1 de agosto de 2007; 

V - Portaria SIT n° 76, de 21 de novembro de 2008; 

VI - Portaria SIT n° 128, de 11 de dezembro de 2009; 

VII - Portaria MTE n° 590, de 28 de abril de 2014; 

VIII - Portaria MTE n° 2.018, de 23 de dezembro de 2014; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp#4.14.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria17_sit_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria17_sit_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p08/portaria076_sit_2008.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria590_mte_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria2018_mte_2014.php
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IX - Portaria MTPS n° 510, de 29 de abril de 2016. 

19980.112628/2022-11 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor 90 dias após sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO 

NR-04 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

4.1 Objetivo 

4.1.1 Esta Norma estabelece os parâmetros e os requisitos para constituição e manutenção dos Serviços 
Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, com a finalidade de promover a saúde 
e proteger a integridade do trabalhador. 

4.2 Campo de aplicação 

4.2.1 As organizações e os órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como os órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, que possuam empregados regidos pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, devem constituir e 
manter os SESMT, no local de trabalho, nos termos definidos nesta NR. 

4.2.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nesta NR a outras relações jurídicas de trabalho. 

4.3 Competência, composição e funcionamento 

4.3.1 Compete aos SESMT: 

a) elaborar ou participar da elaboração do inventário de riscos; 

b) acompanhar a implementação do plano de ação do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 

c) implementar medidas de prevenção de acordo com a classificação de risco do PGR e na ordem de 
prioridade estabelecida na Norma Regulamentadora n° 01 (NR-01) - Disposições Gerais e 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; 

d) elaborar plano de trabalho e monitorar metas, indicadores e resultados de segurança e saúde no 
trabalho; 

e) responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NR 
aplicáveis às atividades executadas pela organização; 

f) manter permanente interação com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando 
existente; 

g) promover a realização de atividades de orientação, informação e conscientização dos trabalhadores 
para a prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; 

h) propor, imediatamente, a interrupção das atividades e a adoção de medidas corretivas e/ou de 
controle quando constatar condições ou situações de trabalho que estejam associadas a grave e 
iminente risco para a segurança ou a saúde dos trabalhadores; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mtps_510_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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i) conduzir ou acompanhar as investigações dos acidentes e das doenças relacionadas ao trabalho, em 
conformidade com o previsto no PGR; 

j) compartilhar informações relevantes para a prevenção de acidentes e de doenças relacionadas ao 
trabalho com outros SESMT de uma mesma organização, assim como a CIPA, quando por esta 
solicitado; e 

k) acompanhar e participar nas ações do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO, nos termos da Norma Regulamentadora n° 07 (NR-07). 

4.3.2 O SESMT deve ser composto por médico do trabalho, engenheiro de segurança do trabalho, 
técnico de segurança do trabalho, enfermeiro do trabalho e auxiliar/técnico em enfermagem do trabalho, 
obedecido o Anexo II. 

4.3.3 Os profissionais integrantes do SESMT devem possuir formação e registro profissional em 
conformidade com o disposto na regulamentação da profissão e nos instrumentos normativos emitidos 
pelo respectivo conselho profissional, quando existente. 

4.3.4 O SESMT deve ser coordenado por um dos profissionais integrantes deste serviço. 

4.3.5 O técnico de segurança do trabalho e o auxiliar/técnico de enfermagem do trabalho devem dedicar 
quarenta e quatro horas por semana para as atividades do SESMT, de acordo com o estabelecido no 
Anexo II, observadas as disposições, inclusive relativas à duração do trabalho, de legislação pertinente, 
de acordo ou de convenção coletiva de trabalho. 

4.3.6 Na modalidade de SESMT individual, caso a organização possua mais de um técnico de segurança 
do trabalho, conforme dimensionamento previsto nesta NR, as escalas de trabalho devem ser 
estabelecidas de forma a garantir o atendimento por pelo menos um desses profissionais em cada turno 
que atingir cento e um ou mais trabalhadores, para a atividade de grau de risco 3, e cinquenta ou mais 
trabalhadores, para a atividade de grau de risco 4, sem implicar em acréscimo no número de 
profissionais previstos no Anexo II. 

4.3.7 O engenheiro de segurança do trabalho, o médico do trabalho e o enfermeiro do trabalho devem 
dedicar, no mínimo, quinze horas (tempo parcial) ou trinta horas (tempo integral) por semana, para as 
atividades do SESMT, de acordo com o estabelecido no Anexo II, respeitada a legislação pertinente em 
vigor, durante o horário de expediente do estabelecimento. 

4.3.7.1 Relativamente aos profissionais referidos no item 4.3.7, para cumprimento das atividades dos 
SESMT em tempo integral, a organização pode contratar mais de um profissional, desde que cada um 
dedique, no mínimo, a metade da carga horária semanal. 

4.3.8 Aos profissionais do SESMT é vedado o exercício de atividades que não façam parte das 
atribuições previstas no item 4.3.1 desta NR e em outras NR, durante o horário de atuação neste serviço. 

4.3.9 A organização deve garantir os meios e recursos necessários para o cumprimento dos objetivos e 
atribuições do SESMT. 

4.4 Modalidades 

4.4.1 O SESMT deve ser constituído nas modalidades individual, regionalizado ou estadual. 

4.4.1.1 O SESMT, independentemente de sua modalidade, deve atender estabelecimentos da mesma 
unidade da federação, ressalvado o previsto no item 4.4.5. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
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4.4.2 A organização deve constituir SESMT individual quando possuir estabelecimento enquadrado no 
Anexo II desta NR. 

4.4.3 A organização deve constituir SESMT regionalizado quando possuir estabelecimento que se 
enquadre no Anexo II e outro(s) estabelecimento(s) que não se enquadre(m), devendo o primeiro 
estender a assistência em segurança e saúde aos demais e considerar o somatório de trabalhadores 
atendidos no seu dimensionamento, bem como o disposto no item 4.5.1 e seus subitens. 

4.4.3.1 Havendo mais de um estabelecimento que se enquadre no Anexo II, a empresa pode constituir 
mais de um SESMT regionalizado. 

4.4.4 A organização deve constituir SESMT estadual quando o somatório de trabalhadores de todos os 
estabelecimentos da mesma unidade da federação alcance os limites previstos no Anexo II, desde que 
nenhum estabelecimento individualmente se enquadre, observado o disposto no item 4.5.1 e seus 
subitens. 

4.4.5 Uma ou mais organizações de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo município 
ou em municípios limítrofes, ainda que em diferentes unidades da federação, cujos estabelecimentos se 
enquadrem no Anexo II, podem constituir SESMT compartilhado, organizado pelas próprias interessadas 
ou na forma definida em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

4.4.5.1 O SESMT compartilhado pode ser estendido a organizações cujos estabelecimentos não se 
enquadrem no Anexo II, devendo considerar no dimensionamento o somatório dos trabalhadores 
assistidos e o disposto no item 4.5.1 e seus subitens. 

4.4.5.2 Os trabalhadores assistidos pelo SESMT compartilhado não integram a base de cálculo para 
dimensionamento de outras modalidades de SESMT. 

4.5 Dimensionamento 

4.5.1 O dimensionamento do SESMT vincula-se ao número de empregados da organização e ao maior 
grau de risco entre a atividade econômica principal e atividade econômica preponderante no 
estabelecimento, nos termos dos Anexos I e II, observadas as exceções previstas nesta NR. 

4.5.1.1 A atividade econômica principal é a constante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

4.5.1.2 A atividade econômica preponderante é aquela que ocupa o maior número de trabalhadores. 

4.5.1.2.1 Em atividades econômicas distintas com o mesmo número de trabalhadores, deve ser 
considerada como preponderante aquela com maior grau de risco. 

4.5.2 Na contratação de empresa prestadora de serviços a terceiros, o SESMT da contratante deve ser 
dimensionado considerando o número total de empregados da contratante e trabalhadores das 
contratadas, quando o trabalho for realizado de forma não eventual nas dependências da contratante ou 
local previamente convencionado em contrato, observado o disposto no item 4.5.1 e seus subitens. 

4.5.2.1 Considera-se, para fins desta NR, trabalho eventual aquele decorrente de evento futuro e incerto. 

4.5.2.2 Excluem-se do dimensionamento do SESMT da contratante os trabalhadores das contratadas 
atendidos pelos SESMT das contratadas. 

4.5.3 O dimensionamento do SESMT regionalizado ou estadual com estabelecimentos de graus de risco 
diversos deve considerar o somatório dos trabalhadores de todos os estabelecimentos atendidos. 
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4.5.3.1 Para estabelecimentos graus de risco 1 e 2 de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno 
Porte - EPP, deve ser considerado o somatório da metade do número de trabalhadores desses 
estabelecimentos. 

4.5.4 Para fins de dimensionamento, os canteiros de obras e as frentes de trabalho com menos de mil 
trabalhadores e situados na mesma unidade da federação não são considerados como 
estabelecimentos, mas como integrantes da empresa de engenharia principal responsável, a quem cabe 
organizar os SESMT. 

4.5.4.1 Para fins de aplicação do item 4.5.4: 

a) os engenheiros de segurança do trabalho, os médicos do trabalho e os enfermeiros do trabalho 
podem ficar centralizados; e 

b) o dimensionamento para os técnicos de segurança do trabalho e auxiliares/técnicos de enfermagem 
do trabalho deve ser feito por canteiro de obra ou frente de trabalho, conforme o Anexo II. 

4.5.4.2 A organização deve garantir que o SESMT atenda, no exercício de suas competências, a todos 
os canteiros de obras e frentes de trabalho. 

4.5.5 Quando se tratar de empreiteiras, considera-se estabelecimento, para fins de aplicação desta NR, 
o local em que os seus empregados estiverem exercendo suas atividades. 

4.5.6 Para as organizações que já possuem SESMT constituído, em qualquer uma das suas 
modalidades, em caso de aumento no dimensionamento decorrente da contratação de trabalhadores por 
prazo determinado, o SESMT deve ser complementado durante o período de aumento para atender ao 
disposto no Anexo II. 

4.6 Registro 

4.6.1 A organização deve registrar os SESMT de que trata esta NR por meio de sistema eletrônico 
disponível no portal gov.br. 

4.6.1.1 A organização deve informar e manter atualizados os seguintes dados: 

a) número de Cadastro de Pessoa Física - CPF dos profissionais integrantes do SESMT; 

b) qualificação e número de registro dos profissionais; 

c) grau de risco estabelecido, conforme item 4.5.1 e seus subitens e o número de trabalhadores 
atendidos, por estabelecimento; e 

d) horário de trabalho dos profissionais do SESMT. 

4.7 Disposições finais 

4.7.1 As organizações que forem obrigadas a constituir SESMT, nos termos desta NR, e Serviço 
Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR, nos termos da Norma 
Regulamentadora n° 31 (NR-31) - Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, 
Exploração Florestal e Aquicultura, podem optar em constituir apenas um destes serviços, considerando 
o somatório de trabalhadores de ambas as atividades. 

4.7.2 A organização que constituir SESMT é responsável pelo cumprimento desta NR, devendo 
assegurar a isenção técnica e o exercício profissional dos integrantes do SESMT. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_31.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_31.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_31.asp
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4.7.3 A organização deve indicar, entre os médicos do SESMT, um responsável pelo PCMSO. 

ANEXO I 
RELAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE (VERSÃO 2.0), 

COM CORRESPONDENTE GRAU DE RISCO - GR 

Códigos Denominação GR 
A AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E AQÜICULTURA 
01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS 

01.1 Produção de lavouras temporárias 
01.11-3 Cultivo de cereais 3 
01.12-1 Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de lavoura temporária 3 
01.13-0 Cultivo de cana-de-açúcar 3 
01.14-8 Cultivo de fumo 3 
01.15-6 Cultivo de soja 3 
01.16-4 Cultivo de oleaginosas de lavoura temporária, exceto soja 3 
01.19-9 Cultivo de plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 3 

01.2 Horticultura e floricultura 
01.21-1 Horticultura 3 
01.22-9 Cultivo de flores e plantas ornamentais 3 

01.3 Produção de lavouras permanentes 
01.31-8 Cultivo de laranja 3 
01.32-6 Cultivo de uva 3 
01.33-4 Cultivo de frutas de lavoura permanente, exceto laranja e uva 3 
01.34-2 Cultivo de café 3 
01.35-1 Cultivo de cacau 3 
01.39-3 Cultivo de plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 3 

01.4 Produção de sementes e mudas certificadas 
01.41-5 Produção de sementes certificadas 3 
01.42-3 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 3 

01.5 Pecuária 
01.51-2 Criação de bovinos 3 
01.52-1 Criação de outros animais de grande porte 3 
01.53-9 Criação de caprinos e ovinos 3 
01.54-7 Criação de suínos 3 
01.55-5 Criação de aves 3 
01.59-8 Criação de animais não especificados anteriormente 3 

01.6 Atividades de apoio à agricultura e à pecuária; atividades de pós-colheita 
01.61-0 Atividades de apoio à agricultura 3 
01.62-8 Atividades de apoio à pecuária 3 
01.63-6 Atividades de pós-colheita 3 

01.7 Caça e serviços relacionados 
01.70-9 Caça e serviços relacionados 3 

02 PRODUÇÃO FLORESTAL 
02.1 Produção florestal - florestas plantadas 

02.10-1 Produção florestal - florestas plantadas 3 
02.2 Produção florestal - florestas nativas 

02.20-9 Produção florestal - florestas nativas 4 
02.3 Atividades de apoio à produção florestal 

02.30-6 Atividades de apoio à produção florestal 3 
03 PESCA E AQUICULTURA 

03.1 Pesca 
03.11-6 Pesca em água salgada 3 
03.12-4 Pesca em água doce 3 

03.2 Aquicultura 
03.21-3 Aquicultura em água salgada e salobra 3 
03.22-1 Aquicultura em água doce 3 

B INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
05 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL 
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05.0 Extração de carvão mineral 
05.00-3 Extração de carvão mineral 4 

06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
06.0 Extração de petróleo e gás natural 

06.00-0 Extração de petróleo e gás natural 4 
07 EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS 

07.1 Extração de minério de ferro 
07.10-3 Extração de minério de ferro 4 

07.2 Extração de minerais metálicos não ferrosos 
07.21-9 Extração de minério de alumínio 4 
07.22-7 Extração de minério de estanho 4 
07.23-5 Extração de minério de manganês 4 
07.24-3 Extração de minério de metais preciosos 4 
07.25-1 Extração de minerais radioativos 4 
07.29-4 Extração de minerais metálicos não ferrosos não especificados anteriormente 4 

08 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 
08.1 Extração de pedra, areia e argila 

08.10-0 Extração de pedra, areia e argila 4 
08.9 Extração de outros minerais não metálicos 

08.91-6 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos 4 
08.92-4 Extração e refino de sal marinho e sal-gema 4 
08.93-2 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 4 
08.99-1 Extração de minerais não metálicos não especificados anteriormente 4 

09 ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS 
09.1 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 

09.10-6 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 4 
09.9 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural 

09.90-4 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural 4 
C INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 
10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

10.1 Abate e fabricação de produtos de carne 
10.11-2 Abate de reses, exceto suínos 3 
10.12-1 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais 3 
10.13-9 Fabricação de produtos de carne 3 

10.2 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 
10.20-1 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 3 

10.3 Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais 
10.31-7 Fabricação de conservas de frutas 3 
10.32-5 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais 3 
10.33-3 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes 3 

10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais 
10.41-4 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 3 
10.42-2 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 3 
10.43-1 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais 3 

10.5 Laticínios 
10.51-1 Preparação do leite 3 
10.52-0 Fabricação de laticínios 3 
10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 3 

10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais 
10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz 3 
10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de derivados 3 
10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 3 
10.64-3 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 3 
10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de milho 3 
10.66-0 Fabricação de alimentos para animais 3 
10.69-4 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 3 

10.7 Fabricação e refino de açúcar 
10.71-6 Fabricação de açúcar em bruto 3 
10.72-4 Fabricação de açúcar refinado 3 

10.8 Torrefação e moagem de café 
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10.81-3 Torrefação e moagem de café 3 
10.82-1 Fabricação de produtos à base de café 3 

10.9 Fabricação de outros produtos alimentícios 
10.91-1 Fabricação de produtos de panificação 3 
10.92-9 Fabricação de biscoitos e bolachas 3 
10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos 3 
10.94-5 Fabricação de massas alimentícias 3 
10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 3 
10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos prontos 3 
10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente 3 

11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 
11.1 Fabricação de bebidas alcoólicas 

11.11-9 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas 3 
11.12-7 Fabricação de vinho 3 
11.13-5 Fabricação de malte, cervejas e chopes 3 

11.2 Fabricação de bebidas não alcoólicas 
11.21-6 Fabricação de águas envasadas 3 
11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoólicas 3 

12 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO 
12.1 Processamento industrial do fumo 

12.10-7 Processamento industrial do fumo 3 
12.2 Fabricação de produtos do fumo 

12.20-4 Fabricação de produtos do fumo 3 
13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS 

13.1 Preparação e fiação de fibras têxteis 
13.11-1 Preparação e fiação de fibras de algodão 3 
13.12-0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3 
13.13-8 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 3 
13.14-6 Fabricação de linhas para costurar e bordar 3 

13.2 Tecelagem, exceto malha 
13.21-9 Tecelagem de fios de algodão 3 
13.22-7 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3 
13.23-5 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 3 

13.3 Fabricação de tecidos de malha 
13.30-8 Fabricação de tecidos de malha 3 

13.4 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 
13.40-5 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 3 

13.5 Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 
13.51-1 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 3 
13.52-9 Fabricação de artefatos de tapeçaria 3 
13.53-7 Fabricação de artefatos de cordoaria 3 
13.54-5 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 3 
13.59-6 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 3 

14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
14.1 Confecção de artigos do vestuário e acessórios 

14.11-8 Confecção de roupas íntimas 2 
14.12-6 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 2 
14.13-4 Confecção de roupas profissionais 2 
14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 2 

14.2 Fabricação de artigos de malharia e tricotagem 
14.21-5 Fabricação de meias 2 
14.22-3 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 2 

15 PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM 

E CALÇADOS 
15.1 Curtimento e outras preparações de couro 

15.10-6 Curtimento e outras preparações de couro 3 
15.2 Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro 

15.21-1 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 2 
15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 2 

15.3 Fabricação de calçados 
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15.31-9 Fabricação de calçados de couro 3 
15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material 3 
15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético 3 
15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 3 

15.4 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 
15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 3 

16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA 
16.1 Desdobramento de madeira 

16.10-2 Desdobramento de madeira 3 
16.2 Fabricação de produtos de madeira, cortiça e material trançado, exceto móveis 

16.21-8 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada 3 
16.22-6 Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintaria para construção 3 
16.23-4 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 3 

16.29-3 Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material trançado não especificados 

anteriormente, exceto móveis 3 

17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL 
17.1 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 

17.10-9 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 3 
17.2 Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão 

17.21-4 Fabricação de papel 3 
17.22-2 Fabricação de cartolina e papel-cartão 3 

17.3 Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 
17.31-1 Fabricação de embalagens de papel 2 
17.32-0 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 2 
17.33-8 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 2 

17.4 Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 

17.41-9 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 

escritório 2 

17.42-7 Fabricação de produtos de papel para usos doméstico e higiênico-sanitário 2 

17.49-4 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 

especificados anteriormente 2 

18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES 
18.1 Atividade de impressão 

18.11-3 Impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações periódicas 3 
18.12-1 Impressão de material de segurança 3 
18.13-0 Impressão de materiais para outros usos 3 

18.2 Serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos 
18.21-1 Serviços de pré-impressão 3 
18.22-9 Serviços de acabamentos gráficos 3 

18.3 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 
18.30-0 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 3 

19 FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS 
19.1 Coquerias 

19.10-1 Coquerias 3 
19.2 Fabricação de produtos derivados do petróleo 

19.21-7 Fabricação de produtos do refino de petróleo 3 
19.22-5 Fabricação de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 3 

19.3 Fabricação de biocombustíveis 
19.31-4 Fabricação de álcool 3 
19.32-2 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 3 

20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
20.1 Fabricação de produtos químicos inorgânicos 

20.11-8 Fabricação de cloro e álcalis 3 
20.12-6 Fabricação de intermediários para fertilizantes 3 
20.13-4 Fabricação de adubos e fertilizantes 3 
20.14-2 Fabricação de gases industriais 3 
20.19-3 Fabricação de produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 3 

20.2 Fabricação de produtos químicos orgânicos 
20.21-5 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 3 
20.22-3 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 3 
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20.29-1 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente 3 
20.3 Fabricação de resinas e elastômeros 

20.31-2 Fabricação de resinas termoplásticas 3 
20.32-1 Fabricação de resinas termofixas 3 
20.33-9 Fabricação de elastômeros 3 

20.4 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 
20.40-1 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 3 

20.5 Fabricação de defensivos agrícolas e desinfetantes domissanitários 
20.51-7 Fabricação de defensivos agrícolas 3 
20.52-5 Fabricação de desinfestantes domissanitários 3 

20.6 Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 
20.61-4 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 3 
20.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 3 
20.63-1 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2 

20.7 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos afins 
20.71-1 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 3 
20.72-0 Fabricação de tintas de impressão 3 
20.73-8 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 3 

20.9 Fabricação de produtos e preparados químicos diversos 
20.91-6 Fabricação de adesivos e selantes 3 
20.92-4 Fabricação de explosivos 4 
20.93-2 Fabricação de aditivos de uso industrial 3 
20.94-1 Fabricação de catalisadores 3 
20.99-1 Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente 3 
21.10-6 Fabricação de produtos farmoquímicos 3 

21.2 Fabricação de produtos farmacêuticos 
21.21-1 Fabricação de medicamentos para uso humano 3 
21.22-0 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 3 
21.23-8 Fabricação de preparações farmacêuticas 3 

22 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO 
22.1 Fabricação de produtos de borracha 

22.11-1 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 3 
22.12-9 Reforma de pneumáticos usados 3 
22.19-6 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 3 

22.2 Fabricação de produtos de material plástico 
22.21-8 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 3 
22.22-6 Fabricação de embalagens de material plástico 3 
22.23-4 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção 3 
22.29-3 Fabricação de artefatos de material plástico não especificados anteriormente 3 

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 
23.1 Fabricação de vidro e de produtos do vidro 

23.11-7 Fabricação de vidro plano e de segurança 3 
23.12-5 Fabricação de embalagens de vidro 3 
23.19-2 Fabricação de artigos de vidro 3 

23.2 Fabricação de cimento 
23.20-6 Fabricação de cimento 4 

23.3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
23.30-3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 4 

23.4 Fabricação de produtos cerâmicos 
23.41-9 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 4 
23.42-7 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários para uso estrutural na construção 3 
23.49-4 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente 4 

23.9 Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos 
23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 3 
23.92-3 Fabricação de cal e gesso 4 
23.99-1 Fabricação de produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente 3 

24 METALURGIA 
24.1 Produção de ferro-gusa e de ferroligas 

24.11-3 Produção de ferro-gusa 4 
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24.12-1 Produção de ferroligas 4 
24.2 Siderurgia 

24.21-1 Produção de semiacabados de aço 4 
24.22-9 Produção de laminados planos de aço 4 
24.23-7 Produção de laminados longos de aço 4 
24.24-5 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço 4 

24.3 Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura 
24.31-8 Produção de tubos de aço com costura 4 
24.39-3 Produção de outros tubos de ferro e aço 4 

24.4 Metalurgia dos metais não ferrosos 
24.41-5 Metalurgia do alumínio e suas ligas 4 
24.42-3 Metalurgia dos metais preciosos 4 
24.43-1 Metalurgia do cobre 4 
24.49-1 Metalurgia dos metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente 4 

24.5 Fundição 
24.51-2 Fundição de ferro e aço 4 
24.52-1 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas 4 

25 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
25.1 Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada 

25.11-0 Fabricação de estruturas metálicas 4 
25.12-8 Fabricação de esquadrias de metal 3 
25.13-6 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 3 

25.2 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 
25.21-7 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 3 
25.22-5 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos 3 

25.3 Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de tratamento de metais 
25.31-4 Produção de forjados de aço e de metais não ferrosos e suas ligas 4 
25.32-2 Produção de artefatos estampados de metal; metalurgia do pó 4 
25.39-0 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais 4 

25.4 Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas 
25.41-1 Fabricação de artigos de cutelaria 3 
25.42-0 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 3 
25.43-8 Fabricação de ferramentas 3 

25.5 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições 
25.50-1 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições 4 

25.9 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 
25.91-8 Fabricação de embalagens metálicas 3 
25.92-6 Fabricação de produtos de trefilados de metal 4 
25.93-4 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 3 
25.99-3 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 3 

26 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E ÓPTICOS 
26.1 Fabricação de componentes eletrônicos 

26.10-8 Fabricação de componentes eletrônicos 3 
26.2 Fabricação de equipamentos de informática e periféricos 

26.21-3 Fabricação de equipamentos de informática 3 
26.22-1 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 3 

26.3 Fabricação de equipamentos de comunicação 
26.31-1 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação 3 
26.32-9 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação 3 

26.4 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 
26.40-0 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 3 

26.5 Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; cronômetros e relógios 
26.51-5 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 3 
26.52-3 Fabricação de cronômetros e relógios 3 

26.6 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
26.60-4 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 3 

26.7 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos 
26.70-1 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos 3 

26.8 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 
26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 3 
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27 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS 
27.1 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 

27.10-4 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 3 
27.2 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos 

27.21-0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores 3 
27.22-8 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 3 

27.3 Fabricação de equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 
27.31-7 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 3 
27.32-5 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 3 
27.33-3 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 3 

27.4 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 
27.40-6 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 3 

27.5 Fabricação de eletrodomésticos 
27.51-1 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico 3 
27.59-7 Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente 3 

27.9 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 
27.90-2 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 3 

28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
28.1 Fabricação de motores, bombas, compressores e equipamentos de transmissão 

28.11-9 Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões e veículos rodoviários 3 
28.12-7 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3 
28.13-5 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes 3 
28.14-3 Fabricação de compressores 3 
28.15-1 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais 3 

28.2 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral 
28.21-6 Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 3 
28.22-4 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas e pessoas 3 
28.23-2 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 3 
28.24-1 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado 3 
28.25-9 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental 3 
28.29-1 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente 3 

28.3 Fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária 
28.31-3 Fabricação de tratores agrícolas 3 
28.32-1 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola 3 
28.33-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, exceto para irrigação 3 

28.4 Fabricação de máquinas-ferramenta 
28.40-2 Fabricação de máquinas-ferramenta 3 

28.5 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e na construção 
28.51-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo 3 

28.52-6 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de 

petróleo 3 

28.53-4 Fabricação de tratores, exceto agrícolas 3 
28.54-2 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 3 

28.6 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso industrial específico 
28.61-5 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 3 
28.62-3 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo 3 
28.63-1 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil 3 
28.64-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados 3 
28.65-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos 3 
28.66-6 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico 3 
28.69-1 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente 3 

29 FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E CARROCERIAS 
29.1 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 

29.10-7 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 3 
29.2 Fabricação de caminhões e ônibus 

29.20-4 Fabricação de caminhões e ônibus 3 
29.3 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 

29.30-1 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 3 
29.4 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores 

29.41-7 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores 3 
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29.42-5 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores 3 
29.43-3 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores 3 
29.44-1 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores 3 
29.45-0 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias 3 
29.49-2 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente 3 

29.5 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
29.50-6 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 3 

30 FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 
30.1 Construção de embarcações 

30.11-3 Construção de embarcações e estruturas flutuantes 3 
30.12-1 Construção de embarcações para esporte e lazer 3 

30.3 Fabricação de veículos ferroviários 
30.31-8 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 3 
30.32-6 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 3 

30.4 Fabricação de aeronaves 
30.41-5 Fabricação de aeronaves 3 
30.42-3 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves 3 

30.5 Fabricação de veículos militares de combate 
30.50-4 Fabricação de veículos militares de combate 3 

30.9 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 
30.91-1 Fabricação de motocicletas 3 
30.92-0 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados 3 
30.99-7 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 3 

31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
31.0 Fabricação de móveis 

31.01-2 Fabricação de móveis com predominância de madeira 3 
31.02-1 Fabricação de móveis com predominância de metal 3 
31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 3 
31.04-7 Fabricação de colchões 2 

32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS 
32.1 Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes 

32.11-6 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria e joalheria 3 
32.12-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 3 

32.2 Fabricação de instrumentos musicais 
32.20-5 Fabricação de instrumentos musicais 3 

32.3 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
32.30-2 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 3 

32.4 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 
32.40-0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 3 

32.5 Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos 
32.50-7 Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos 3 

32.9 Fabricação de produtos diversos 
32.91-4 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 3 
32.92-2 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e profissional 3 
32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 3 

33 MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
33.1 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 

33.11-2 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 3 
33.12-1 Manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos 3 
33.13-9 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos 3 
33.14-7 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da indústria mecânica 3 
33.15-5 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 3 
33.16-3 Manutenção e reparação de aeronaves 3 
33.17-1 Manutenção e reparação de embarcações 3 
33.19-8 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 3 

33.2 Instalação de máquinas e equipamentos 
33.21-0 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 3 
33.29-5 Instalação de equipamentos não especificados anteriormente 3 

D ELETRICIDADE E GÁS 
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35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES 
35.1 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 

35.11-5 Geração de energia elétrica 3 
35.12-3 Transmissão de energia elétrica 3 
35.13-1 Comércio atacadista de energia elétrica 3 
35.14-0 Distribuição de energia elétrica 3 

35.2 Produção e distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 
35.20-4 Produção de gás; processamento de gás natural; distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 3 

35.3 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 
35.30-1 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 3 

E ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO 
36 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

36.0 Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6 Captação, tratamento e distribuição de água 3 

37 ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS 
37.0 Esgoto e atividades relacionadas 

37.01-1 Gestão de redes de esgoto 3 
37.02-9 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3 

38 COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
38.1 Coleta de resíduos 

38.11-4 Coleta de resíduos não perigosos 3 
38.12-2 Coleta de resíduos perigosos 3 

38.2 Tratamento e disposição de resíduos 
38.21-1 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 3 
38.22-0 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 3 

38.3 Recuperação de materiais 
38.31-9 Recuperação de materiais metálicos 3 
38.32-7 Recuperação de materiais plásticos 3 
38.39-4 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 3 

39 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
39.0 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 

39.00-5 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 3 
F CONSTRUÇÃO 
41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

41.1 Incorporação de empreendimentos imobiliários 
41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários 1 

41.2 Construção de edifícios 
41.20-4 Construção de edifícios 3 

42 OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
42.1 Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras-de-arte especiais 

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 4 
42.12-0 Construção de obras de arte especiais 4 
42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 3 

42.2 Obras de infraestrutura para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos 
42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações 4 
42.22-7 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas 4 
42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 4 

42.9 Construção de outras obras de infraestrutura 
42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais 4 
42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas 4 
42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 3 

43 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 
43.1 Demolição e preparação do terreno 

43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras 4 
43.12-6 Perfurações e sondagens 4 
43.13-4 Obras de terraplenagem 3 
43.19-3 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 3 

43.2 Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções 
43.21-5 Instalações elétricas 3 
43.22-3 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrigeração 3 
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43.29-1 Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 3 
43.3 Obras de acabamento 

43.30-4 Obras de acabamento 3 
43.9 Outros serviços especializados para construção 

43.91-6 Obras de fundações 4 
43.99-1 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 3 

G COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 
45 COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

45.1 Comércio de veículos automotores 
45.11-1 Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores 2 
45.12-9 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 2 

45.2 Manutenção e reparação de veículos automotores 
45.20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores 3 

45.3 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 
45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 2 

45.4 Comércio, manutenção e reparação de motocicletas, peças e acessórios 
45.41-2 Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e acessórios 2 
45.42-1 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas, peças e acessórios 2 
45.43-9 Manutenção e reparação de motocicletas 3 

46 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 
46.1 Representantes comerciais e agentes do comércio, exceto de veículos automotores e motocicletas 

46.11-7 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 2 

46.12-5 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 

químicos 2 

46.13-3 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 2 
46.14-1 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 2 
46.15-0 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 2 
46.16-8 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 2 
46.17-6 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 2 

46.18-4 Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente 2 

46.19-2 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 2 
46.2 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e animais vivos 

46.21-4 Comércio atacadista de café em grão 2 
46.22-2 Comércio atacadista de soja 2 

46.23-1 Comércio atacadista de animais vivos, alimentos para animais e matérias-primas agrícolas, exceto café e 

soja 2 

46.3 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.31-1 Comércio atacadista de leite e laticínios 2 
46.32-0 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 2 
46.33-8 Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros 2 
46.34-6 Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 2 
46.35-4 Comércio atacadista de bebidas 2 
46.36-2 Comércio atacadista de produtos do fumo 2 
46.37-1 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 2 
46.39-7 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 2 

46.4 Comércio atacadista de produtos de consumo não-alimentar 
46.41-9 Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 2 
46.42-7 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 2 
46.43-5 Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 2 
46.44-3 Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 2 
46.45-1 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico 2 
46.46-0 Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2 
46.47-8 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e outras publicações 2 

46.49-4 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 2 

46.5 Comércio atacadista de equipamentos e produtos de tecnologias de informação e comunicação 
46.51-6 Comércio atacadista de computadores, periféricos e suprimentos de informática 3 
46.52-4 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 3 

46.6 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, exceto de tecnologias de informação e 
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comunicação 
46.61-3 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 3 

46.62-1 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 

peças 3 

46.63-0 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 3 

46.64-8 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- hospitalar; partes e 

peças 3 

46.65-6 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 3 

46.69-9 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 

peças 3 

46.7 Comércio atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, material elétrico e material de construção 
46.71-1 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 3 
46.72-9 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 3 
46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico 3 
46.74-5 Comércio atacadista de cimento 3 

46.79-6 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e de 

materiais de construção em geral 3 

46.8 Comércio atacadista especializado em outros produtos 
46.81-8 Comércio atacadista de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, exceto gás natural e GLP 3 
46.82-6 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 3 
46.83-4 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 3 
46.84-2 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 3 
46.85-1 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 3 
46.86-9 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 3 
46.87-7 Comércio atacadista de resíduos e sucatas 3 
46.89-3 Comércio atacadista especializado de outros produtos intermediários não especificados anteriormente 3 

46.9 Comércio atacadista não-especializado 
46.91-5 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 2 
46.92-3 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 2 

46.93-1 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 

agropecuários 2 

47 COMÉRCIO VAREJISTA 
47.1 Comércio varejista não-especializado 

47.11-3 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

hipermercados e supermercados 2 

47.12-1 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 2 

47.13-0 Comércio varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios 2 
47.2 Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo 

47.21-1 Comércio varejista de produtos de padaria, laticínio, doces, balas e semelhantes 2 
47.22-9 Comércio varejista de carnes e pescados - açougues e peixarias 3 
47.23-7 Comércio varejista de bebidas 2 
47.24-5 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 2 

47.29-6 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente; produtos do fumo 2 

47.3 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.31-8 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 3 
47.32-6 Comércio varejista de lubrificantes 3 

47.4 Comércio varejista de material de construção 
47.41-5 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 2 
47.42-3 Comércio varejista de material elétrico 1 
47.43-1 Comércio varejista de vidros 2 
47.44-0 Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 2 

47.5 Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; equipamentos e artigos de uso doméstico 
47.51-2 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 1 
47.52-1 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 1 
47.53-9 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 1 
47.54-7 Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 1 
47.55-5 Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 1 
47.56-3 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 1 
47.57-1 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 1 
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doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8 Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 1 

47.6 Comércio varejista de artigos culturais, recreativos e esportivos 
47.61-0 Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 1 
47.62-8 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 1 
47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 1 

47.7 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos 
47.71-7 Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 2 
47.72-5 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 1 
47.73-3 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 1 
47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica 1 

47.8 Comércio varejista de produtos novos não especificados anteriormente e de produtos usados 
47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 1 
47.82-2 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 1 
47.83-1 Comércio varejista de joias e relógios 1 
47.84-9 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 3 
47.85-7 Comércio varejista de artigos usados 2 
47.89-0 Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 1 

47.9 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista 
47.90-3 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista 2 

H TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 
49 TRANSPORTE TERRESTRE 

49.1 Transporte ferroviário e metroferroviário 
49.11-6 Transporte ferroviário de carga 3 
49.12-4 Transporte metroferroviário de passageiros 3 

49.2 Transporte rodoviário de passageiros 
49.21-3 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal e em região metropolitana 3 

49.22-1 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e 

internacional 3 

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi 3 
49.24-8 Transporte escolar 3 

49.29-9 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros transportes rodoviários 

não especificados anteriormente 3 

49.3 Transporte rodoviário de carga 
49.30-2 Transporte rodoviário de carga 3 

49.4 Transporte dutoviário   
49.40-0 Transporte dutoviário 3 

49.5 Trens turísticos, teleféricos e similares   
49.50-7 Trens turísticos, teleféricos e similares 3 

50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 
50.1 Transporte marítimo de cabotagem e longo curso 

50.11-4 Transporte marítimo de cabotagem 3 
50.12-2 Transporte marítimo de longo curso 3 

50.2 Transporte por navegação interior 
50.21-1 Transporte por navegação interior de carga 3 
50.22-0 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares 3 

50.3 Navegação de apoio 
50.30-1 Navegação de apoio 3 

50.9 Outros transportes aquaviários 
50.91-2 Transporte por navegação de travessia 3 
50.99-8 Transportes aquaviários não especificados anteriormente 3 

51 TRANSPORTE AÉREO 
51.1 Transporte aéreo de passageiros 

51.11-1 Transporte aéreo de passageiros regular 3 
51.12-9 Transporte aéreo de passageiros não regular 3 

51.2 Transporte aéreo de carga 
51.20-0 Transporte aéreo de carga 3 

51.3 Transporte espacial 
51.30-7 Transporte espacial 3 

52 ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES 
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52.1 Armazenamento, carga e descarga 
52.11-7 Armazenamento 3 
52.12-5 Carga e descarga 3 

52.2 Atividades auxiliares dos transportes terrestres 
52.21-4 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 3 
52.22-2 Terminais rodoviários e ferroviários 3 
52.23-1 Estacionamento de veículos 3 
52.29-0 Atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 3 

52.3 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários 
52.31-1 Gestão de portos e terminais 3 
52.32-0 Atividades de agenciamento marítimo 3 
52.39-7 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente 3 

52.4 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 
52.40-1 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 3 

52.5 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga 
52.50-8 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga 3 

53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA 
53.1 Atividades de Correio 

53.10-5 Atividades de Correio 2 
53.2 Atividades de malote e de entrega 

53.20-2 Atividades de malote e de entrega 2 
I ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

55 ALOJAMENTO 
55.1 Hotéis e similares 

55.10-8 Hotéis e similares 2 
55.9 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 

55.90-6 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 2 
56 ALIMENTAÇÃO 

56.1 Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas 
56.11-2 Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas 2 
56.12-1 Serviços ambulantes de alimentação 2 

56.2 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada 
56.20-1 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada 2 

J INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
58 EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO 

58.1 Edição de livros, jornais, revistas e outras atividades de edição 
58.11-5 Edição de livros 3 
58.12-3 Edição de jornais 3 
58.13-1 Edição de revistas 3 
58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3 

58.2 Edição integrada à impressão de livros, jornais, revistas e outras publicações 
58.21-2 Edição integrada à impressão de livros 3 
58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais 3 
58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas 3 
58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3 

59 ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 

GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA 
59.1 Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de programas de televisão 

59.11-1 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 2 
59.12-0 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 2 
59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 2 
59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica 2 

59.2 Atividades de gravação de som e de edição de música 
59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de música 2 

60 ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO 
60.1 Atividades de rádio 

60.10-1 Atividades de rádio 2 
60.2 Atividades de televisão 

60.21-7 Atividades de televisão aberta 2 
60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 2 
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61 TELECOMUNICAÇÕES 
61.1 Telecomunicações por fio 

61.10-8 Telecomunicações por fio 2 
61.2 Telecomunicações sem fio 

61.20-5 Telecomunicações sem fio 2 
61.3 Telecomunicações por satélite 

61.30-2 Telecomunicações por satélite 2 
61.4 Operadoras de televisão por assinatura 

61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 2 
61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas 2 
61.43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 2 

61.9 Outras atividades de telecomunicações 
61.90-6 Outras atividades de telecomunicações 2 

62 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
62.0 Atividades dos serviços de tecnologia da informação 

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 2 
62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 2 
62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 2 
62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação 2 
62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 2 

63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
63.1 Tratamento de dados, hospedagem na internet e outras atividades relacionadas 

63.11-9 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 2 
63.19-4 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 2 

63.9 Outras atividades de prestação de serviços de informação 
63.91-7 Agências de notícias 2 
63.99-2 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 2 

K ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS 
64 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

64.1 Banco Central 1 
64.10-7 Banco Central 1 

64.2 Intermediação monetária - depósitos à vista 
64.21-2 Bancos comerciais 1 
64.22-1 Bancos múltiplos, com carteira comercial 1 
64.23-9 Caixas econômicas 1 
64.24-7 Crédito cooperativo 1 

64.3 Intermediação não monetária - outros instrumentos de captação 
64.31-0 Bancos múltiplos, sem carteira comercial 1 
64.32-8 Bancos de investimento 1 
64.33-6 Bancos de desenvolvimento 1 
64.34-4 Agências de fomento 1 
64.35-2 Crédito imobiliário 1 
64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras 1 
64.37-9 Sociedades de crédito ao microempreendedor 1 
64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de intermediação não monetária 1 

64.4 Arrendamento mercantil 
64.40-9 Arrendamento mercantil 1 

64.5 Sociedades de capitalização 
64.50-6 Sociedades de capitalização 1 

64.6 Atividades de sociedades de participação 
64.61-1 Holdings de instituições financeiras 1 
64.62-0 Holdings de instituições não financeiras 1 
64.63-8 Outras sociedades de participação, exceto holdings 1 

64.7 Fundos de investimento 
64.70-1 Fundos de investimento 1 

64.9 Atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 
64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factoring 1 
64.92-1 Securitização de créditos 1 
64.93-0 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 1 
64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 1 



 

  45 

 

65 SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE 
65.1 Seguros de vida e não vida 

65.11-1 Seguros de vida 1 
65.12-0 Seguros não vida 1 

65.2 Seguros-saúde 
65.20-1 Seguros-saúde 1 

65.3 Resseguros 
65.30-8 Resseguros 1 

65.4 Previdência complementar 
65.41-3 Previdência complementar fechada 1 
65.42-1 Previdência complementar aberta 1 

65.5 Planos de saúde 
65.50-2 Planos de saúde 1 

66 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE 
66.1 Atividades auxiliares dos serviços financeiros 

66.11-8 Administração de bolsas e mercados de balcão organizados 1 
66.12-6 Atividades de intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e mercadorias 1 
66.13-4 Administração de cartões de crédito 1 
66.19-3 Atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 1 

66.2 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde 
66.21-5 Avaliação de riscos e perdas 1 
66.22-3 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 1 

66.29-1 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas 

anteriormente 1 

66.3 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 
66.30-4 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 1 

L ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 
68 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 

68.1 Atividades imobiliárias de imóveis próprios 
68.10-2 Atividades imobiliárias de imóveis próprios 1 

68.2 Atividades imobiliárias por contrato ou comissão 
68.21-8 Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis 1 
68.22-6 Gestão e administração da propriedade imobiliária 1 

M ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 
69 ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE AUDITORIA 

69.1 Atividades jurídicas 
69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios 1 
69.12-5 Cartórios 1 

69.2 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 
69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 1 

70 ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
70.1 Sedes de empresas e unidades administrativas locais 

70.10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas locais 1 
70.2 Atividades de consultoria em gestão empresarial 

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial 1 
71 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS 

71.1 Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas relacionadas 
71.11-1 Serviços de arquitetura 1 
71.12-0 Serviços de engenharia 1 
71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 1 

71.2 Testes e análises técnicas 
71.20-1 Testes e análises técnicas 2 

72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
72.1 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 

72.10-0 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 2 
72.2 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 

72.20-7 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 2 
73 PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO 

73.1 Publicidade 
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73.11-4 Agências de publicidade 1 
73.12-2 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 1 
73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas anteriormente 1 

73.2 Pesquisas de mercado e de opinião pública 
73.20-3 Pesquisas de mercado e de opinião pública 1 

74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 
74.1 Design e decoração de interiores 

74.10-2 Design e decoração de interiores 1 
74.2 Atividades fotográficas e similares 

74.20-0 Atividades fotográficas e similares 2 
74.9 Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

74.90-1 Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 1 
75 ATIVIDADES VETERINÁRIAS 

75.0 Atividades veterinárias 
75.00-1 Atividades veterinárias 3 

N ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
77 ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO- FINANCEIROS 

77.1 Locação de meios de transporte sem condutor 
77.11-0 Locação de automóveis sem condutor 1 
77.19-5 Locação de meios de transporte, exceto automóveis, sem condutor 1 

77.2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos 
77.21-7 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 1 
77.22-5 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 1 
77.23-3 Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios 1 
77.29-2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 1 

77.3 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador 
77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 1 
77.32-2 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 1 
77.33-1 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 1 
77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente 1 

77.4 Gestão de ativos intangíveis não financeiros 
77.40-3 Gestão de ativos intangíveis não financeiros 1 

78 SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
78.1 Seleção e agenciamento de mão de obra 

78.10-8 Seleção e agenciamento de mão de obra 1 
78.2 Locação de mão de obra temporária 

78.20-5 Locação de mão de obra temporária 1 
78.3 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

78.30-2 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 1 
79 AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS 

79.1 Agências de viagens e operadores turísticos 
79.11-2 Agências de viagens 1 
79.12-1 Operadores turísticos 1 

79.9 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
79.90-2 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 1 

80 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO 
80.1 Atividades de vigilância, segurança privada e transporte de valores 

80.11-1 Atividades de vigilância e segurança privada 3 
80.12-9 Atividades de transporte de valores 3 

80.2 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
80.20-0 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 3 

80.3 Atividades de investigação particular 
80.30-7 Atividades de investigação particular 3 

81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
81.1 Serviços combinados para apoio a edifícios 

81.11-7 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 2 
81.12-5 Condomínios prediais 2 

81.2 Atividades de limpeza 
81.21-4 Limpeza em prédios e em domicílios 3 
81.22-2 Imunização e controle de pragas urbanas 3 
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81.29-0 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 3 
81.3 Atividades paisagísticas 

81.30-3 Atividades paisagísticas 1 

82 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS ÀS 

EMPRESAS 
82.1 Serviços de escritório e apoio administrativo 

82.11-3 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 1 
82.19-9 Fotocópias, preparação de documentos e outros serviços especializados de apoio administrativo 2 

82.2 Atividades de teleatendimento 
82.20-2 Atividades de teleatendimento 2 

82.3 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos 
82.30-0 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos 2 

82.9 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
82.91-1 Atividades de cobrança e informações cadastrais 2 
82.92-0 Envasamento e empacotamento sob contrato 2 
82.99-7 Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 2 

O ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 
84 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 

84.1 Administração do estado e da política econômica e social 
84.11-6 Administração pública em geral 1 
84.12-4 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 1 
84.13-2 Regulação das atividades econômicas 1 

84.2 Serviços coletivos prestados pela administração pública 
84.21-3 Relações exteriores 1 
84.22-1 Defesa 1 
84.23-0 Justiça 1 
84.24-8 Segurança e ordem pública 1 
84.25-6 Defesa Civil 1 

84.3 Seguridade social obrigatória 
84.30-2 Seguridade social obrigatória 1 

P EDUCAÇÃO 
85 EDUCAÇÃO 

85.1 Educação infantil e ensino fundamental 
85.11-2 Educação infantil - creche 2 
85.12-1 Educação infantil - pré-escola 2 
85.13-9 Ensino fundamental 2 

85.2 Ensino médio 
85.20-1 Ensino médio 2 

85.3 Educação superior 
85.31-7 Educação superior - graduação 2 
85.32-5 Educação superior - graduação e pós-graduação 2 
85.33-3 Educação superior - pós-graduação e extensão 2 

85.4 Educação profissional de nível técnico e tecnológico 
85.41-4 Educação profissional de nível técnico 2 
85.42-2 Educação profissional de nível tecnológico 2 

85.5 Atividades de apoio à educação 
85.50-3 Atividades de apoio à educação 2 

85.9 Outras atividades de ensino 
85.91-1 Ensino de esportes 2 
85.92-9 Ensino de arte e cultura 2 
85.93-7 Ensino de idiomas 2 
85.99-6 Atividades de ensino não especificadas anteriormente 2 

Q SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS 
86 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 

86.1 Atividades de atendimento hospitalar 
86.10-1 Atividades de atendimento hospitalar 3 

86.2 Serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção de pacientes 
86.21-6 Serviços móveis de atendimento a urgências 3 
86.22-4 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 3 

86.3 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 
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86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 3 
86.4 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 

86.40-2 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 3 
86.5 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos 

86.50-0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos 2 
86.6 Atividades de apoio à gestão de saúde 

86.60-7 Atividades de apoio à gestão de saúde 1 
86.9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 1 

87 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES 

87.1 Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes, e de infraestrutura e 

apoio a pacientes prestadas em residências coletivas e particulares 

87.11-5 Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes prestadas em 

residências coletivas e particulares 1 

87.12-3 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 1 

87.2 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 

dependência química 

87.20-4 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 

dependência química 1 

87.3 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 1 
87.30-1 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 1 

88 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
88.0 Serviços de assistência social sem alojamento 

88.00-6 Serviços de assistência social sem alojamento 1 
R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 
90 ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS 

90.0 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 
90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 2 
90.02-7 Criação artística 2 
90.03-5 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 1 

91 ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL 
91.0 Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental 

91.01-5 Atividades de bibliotecas e arquivos 2 

91.02-3 Atividades de museus e de exploração, restauração artística e conservação de lugares e prédios históricos 

e atrações similares 2 

91.03-1 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 

ambiental 2 

92 ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E APOSTAS 
92.0 Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 

92.00-3 Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 1 
93 ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER 

93.1 Atividades esportivas 
93.11-5 Gestão de instalações de esportes 1 
93.12-3 Clubes sociais, esportivos e similares 2 
93.13-1 Atividades de condicionamento físico 2 
93.19-1 Atividades esportivas não especificadas anteriormente 2 

93.2 Atividades de recreação e lazer 
93.21-2 Parques de diversão e parques temáticos 2 
93.29-8 Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 2 

S OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
94 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS 

94.1 Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e profissionais 
94.11-1 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 1 
94.12-0 Atividades de organizações associativas profissionais 1 

94.2 Atividades de organizações sindicais 
94.20-1 Atividades de organizações sindicais 1 

94.3 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.30-8 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 1 

94.9 Atividades de organizações associativas não especificadas anteriormente 
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94.91-0 Atividades de organizações religiosas 1 
94.92-8 Atividades de organizações políticas 1 
94.93-6 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 1 
94.99-5 Atividades associativas não especificadas anteriormente 1 

95 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO E DE 

OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS 
95.1 Reparação e manutenção de equipamentos de informática e comunicação 

95.11-8 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 3 
95.12-6 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 3 

95.2 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos 
95.21-5 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 3 

95.29-1 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 3 

96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS 
96.0 Outras atividades de serviços pessoais 

96.01-7 Lavanderias, tinturarias e toalheiros 2 
96.02-5 Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza 2 
96.03-3 Atividades funerárias e serviços relacionados 2 
96.09-2 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 2 

T SERVIÇOS DOMÉSTICOS 
97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

97.0 Serviços domésticos 
97.00-5 Serviços domésticos 2 

U ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 
99 ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

99.0 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 
99.00-8 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 1 

* Informações sobre detalhamentos dos CNAE ver https://cnae.ibge.gov.br/ 

ANEXO II 

Dimensionamento do SESMT 

    N° de Trabalhadores no estabelecimento 

Grau de 

Risco Profissionais 50 a 

100 
101 a 

250 
251 a 

500 
501 a 

1.000 
1.001 a 

2.000 
2.001 a 

3.500 
3.501 a 

5.000 

Acima de 5.000 Para cada 

grupo De 4.000 ou fração 

acima 2.000** 

 1 Técnico Seg. 

Trabalho       1 1 1 2 1 

  Engenheiro Seg. 

Trabalho           1* 1 1* 

  Aux./Tec. Enferm. do 

Trabalho           1*** 1 1 

  Enfermeiro do 

Trabalho             1*   

  Médico do Trabalho         1* 1* 1 1* 

 2 Técnico Seg. 

Trabalho       1 1 2 5 1 

  Engenheiro Seg. 

Trabalho         1* 1 1 1* 

  Aux./Tec. Enferm. do 

Trabalho         1*** 1*** 1 1 

  Enfermeiro do 

Trabalho             1   

  Médico do Trabalho         1* 1 1 1 

 3 Técnico Seg. 

Trabalho   1 2 3 4 6 8 3 

  Engenheiro Seg. 

Trabalho       1* 1 1 2 1 
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  Aux./Tec. Enferm. do 

Trabalho         1*** 1 1 1 

  Enfermeiro do 

Trabalho           1 1   

  Médico do Trabalho       1* 1 1 2 1 

4 Técnico Seg. 

Trabalho 1 2 3 4 5 8 10 3 

  Engenheiro Seg. 

Trabalho   1* 1* 1 1 2 3 1 

  Aux./Tec. Enferm. do 

Trabalho       1*** 1*** 1 1 1 

  Enfermeiro do 

Trabalho           1 1   

  Médico do Trabalho   1* 1* 1 1 2 3 1 
(*) Tempo parcial (mínimo de três horas) 
(**) O dimensionamento total deverá ser feito levando-se em consideração o dimensionamento da faixa de 3.501 a 

5.000, acrescido do dimensionamento do(s) grupo(s) de 4.000 ou fração acima de 2.000. 
(***) O empregador pode optar pela contratação de um enfermeiro do trabalho em tempo parcial, em substituição ao 

auxiliar ou técnico de enfermagem do trabalho. 
OBSERVAÇÕES: 
A) hospitais, ambulatórios, maternidades, casas de saúde e repouso, clínicas e estabelecimentos similares deverão 

contratar um enfermeiro do trabalho em tempo integral quando possuírem mais de quinhentos trabalhadores; e 
B) em virtude das características das atribuições do SESMT, não se faz necessária a supervisão do técnico de 

enfermagem do trabalho por enfermeiro do trabalho, salvo quando a atividade for executada em hospitais, ambulatórios, 

maternidades, casas de saúde e repouso, clínicas e estabelecimentos similares. 

 

PORTARIA SE/MTP N° 2.460, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 11.08.2022) 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP n° 158, de 1° de setembro de 2021, 
publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 - Processo n° 
10128.110225/2022-12, 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de agosto de 2022, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001631 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de julho de 2022; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004936 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de julho de 2022 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001631 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de julho de 2022; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,994000. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de agosto de 2022, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 0,994000. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-
atualizacao-e-valores-medios-dos-beneficios. 

Art. 6° O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
RESOLUÇÃO COAF N° 041, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 09.08.2022) 
Dispõe sobre o cumprimento dos deveres de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa - PLD/FTP 
legalmente atribuídos a empresas de fomento comercial ou mercantil (factoring), na forma 
do § 1° do art. 14 da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, e da legislação correlata. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 9° do Estatuto aprovado pelo Decreto n° 9.663, 
de 1° de janeiro de 2019, mantido em vigor, na forma do art. 9° da Lei n° 13.901, de 11 de novembro de 
2019, no que compatível com a Lei n° 13.974, de 7 de janeiro de 2020, torna público que o Plenário do 
Conselho, em sessão realizada entre os dias 3 e 4 de agosto de 2022, com fundamento no art. 
8°, incisos II, IV e V, do referido Estatuto e tendo em vista o disposto nos arts. 9°, parágrafo único, inciso 
V, 10, 11 e 14, § 1°, da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, na Lei n° 13.260, de 16 de março de 2016, 
e na Lei n° 13.810, de 8 de março de 2019, 

RESOLVEU: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° A presente Resolução tem por objetivo disciplinar a forma de cumprimento dos deveres de 
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de 
destruição em massa - PLD/FTP legalmente atribuídos a empresas de fomento comercial ou mercantil 
(factoring), em qualquer de suas modalidades. 

Parágrafo único. As empresas de que trata este artigo devem observar as disposições desta Resolução 
em todos os negócios e operações que realizarem, inclusive naqueles que envolverem: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13974_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art8_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art8_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art8_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art9_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art9_pu_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art9_pu_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art14_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13260_2016.php
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I - compra ou venda de outros bens ou aquisição ou prestação de outros serviços não pertinentes nem 
vinculados à atividade de factoring; e 

II - compra ou venda de bens móveis ou imóveis que integrem seu ativo. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA DE PLD/FTP 

Art. 2° As empresas referidas no art. 1° devem implementar e manter política formulada com o objetivo 
de assegurar o cumprimento dos seus deveres de PLD/FTP estabelecidos nos arts. 10 e 11 da Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998, e em outras disposições legais correlatas, de modo compatível com seu 
porte e volume de operações, e proporcional aos riscos correspondentes. 

§ 1° A política de que trata o caput deve conter, no mínimo: 

I - diretrizes para: 

a) definição de papéis e responsabilidades em relação ao cumprimento dos deveres especificados nas 
normas do Coaf, sem prejuízo da ampla responsabilização prevista no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998; 

b) avaliação prévia de novos produtos e serviços, bem como utilização de novas tecnologias, no tocante 
a riscos de lavagem de dinheiro, de financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de 
destruição em massa - LD/FTP; 

c) avaliação interna de riscos de LD/FTP; 

d) promoção de cultura organizacional de PLD/FTP, contemplando, inclusive, funcionários, prestadores 
de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como parceiros com atuação 
relevante em modelos de negócio adotados pelo supervisionado, levando em conta as atividades 
correspondentes; 

e) seleção e contratação de funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um 
modo geral, bem como parceiros com atuação relevante em modelos de negócio adotados pelo 
supervisionado, tendo em vista os riscos de LD/FTP relacionados à correspondente atuação; 

f) contínua capacitação de funcionários sobre o tema da PLD/FTP; 

g) verificação periódica do cumprimento da política, dos procedimentos e dos controles internos de que 
trata esta Resolução, bem como a identificação e a correção das deficiências verificadas; 

h) prevenção de conflitos entre os interesses comerciais e empresariais e os mecanismos de PLD/FTP. 

II - diretrizes para implementação de procedimentos e controles internos destinados a: 

a) realização de devida diligência para a identificação e qualificação de clientes e demais envolvidos, 
inclusive beneficiário(s) final(is), nas operações que realizarem; 

b) obtenção de informações sobre o propósito e a natureza da relação de negócios; 

c) coleta, verificação, validação e atualização de informações cadastrais, visando a conhecer os clientes, 
os funcionários, os parceiros e os prestadores de serviços terceirizados; 

d) identificação de pessoas expostas politicamente (PEP) envolvidas nas operações, inclusive 
beneficiário(s) final(is); 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
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e) identificação de pessoas alcançadas por determinações de indisponibilidade de ativos oriundas do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas - CSNU ou de seus comitês de sanções na forma da Lei n° 
13.810, de 8 de março de 2019, e da legislação correlata; 

f) devido registro de operações, independentemente do modo como possam ser formalmente 
designadas; 

g) monitoramento, seleção e análise de operações e situações atípicas ou suspeitas; 

h) encaminhamento de comunicações devidas ao Coaf; e 

III - comprometimento formal da alta administração com a efetividade e a adequação da política, dos 
procedimentos e dos controles internos de PLD/FTP. 

§ 2° A política referida no caput deve ser divulgada aos funcionários, prestadores de serviços 
terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como aos parceiros com atuação relevante em 
modelos de negócio adotados pelo supervisionado, mediante linguagem clara e acessível, em nível de 
detalhamento compatível com os papéis que desempenhem e com a sensibilidade das informações. 

§ 3° A política referida no caput deve ser documentada, mantida atualizada e aprovada, no âmbito da 
empresa, por seus administradores, sem prejuízo, em todo caso, da sua ampla responsabilização, 
conforme o previsto no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, mesmo na eventual ausência de aprovação 
devida. 

Art. 3° Admite-se que as empresas de factoring que integrem conglomerado ou grupo econômico, 
inclusive com controle situado no exterior, cumpram o dever de que trata o art. 2° mediante adoção de 
política única de PLD/FTP porventura observada no âmbito do conglomerado ou grupo, desde que essa 
política única contemple o conteúdo mínimo indicado naquele artigo. 

Art. 4° A política de PLD/FTP adotada por empresas de factoring que integrem conglomerado ou grupo 
econômico, na forma admitida pelo art. 3° ou não, deve contemplar, em todo caso, diretrizes para 
implementação de procedimentos de compartilhamento de informações no âmbito do conglomerado ou 
do grupo para fins de PLD/FTP, sem prejuízo de eventuais limites legais que devam ser observados no 
tocante a esse compartilhamento. 

CAPÍTULO III 
DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA DE PLD/FTP 

Art. 5° As empresas referidas no art. 1° devem dispor de estrutura de governança, compatível com seu 
porte e volume de operações e proporcional aos riscos de LD/FTP relacionados às suas atividades, 
visando a assegurar o cumprimento de sua política de PLD/FTP, bem como dos correlatos 
procedimentos e controles internos. 

Parágrafo único. Independentemente do modo como se estabeleça a estrutura de governança prevista 
no caput, os administradores, em todo caso, não se eximem da sua responsabilidade, na forma do art. 
12 da Lei n° 9.613, de 1998, pelo cumprimento dos deveres atribuídos a pessoas jurídicas pelos arts. 
10 e 11 da Lei e pelas correlatas normas do Coaf. 

CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO INTERNA DE RISCO 

Art. 6° As empresas referidas no art. 1° devem realizar avaliação interna dos riscos de LD/FTP 
relacionados a suas atividades, de modo compatível com seu porte e volume de operações, com o 
objetivo de identificar, analisar e compreender tais riscos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art11
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§ 1° Para identificação dos riscos de que trata o caput, a avaliação interna deve considerar, no mínimo, 
os perfis de risco: 

I - dos clientes; 

II - da própria empresa, levando em conta seus modelos de negócio e áreas de atuação, inclusive 
geográficas; 

III - das operações, independentemente do modo como possam ser formalmente designadas, levando 
em conta suas características, notadamente no que se refere a forma e meio de pagamento, bens, 
valores, ativos, inclusive os que componham lastro para operações de factoring, produtos ou serviços 
envolvidos e instrumentos, tecnologias ou canais utilizados em sua realização; e 

IV - dos funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem 
como dos parceiros com atuação relevante em modelos de negócio adotados pelo supervisionado, 
levando em conta as atividades correspondentes. 

§ 2° Os riscos identificados devem ser avaliados quanto à sua probabilidade de ocorrência e quanto à 
magnitude dos impactos a eles associados. 

§ 3° Devem ser definidas categorias de risco que possibilitem a adoção de procedimentos e controles 
reforçados, para as situações de maior risco, e simplificados, para as de menor risco. 

§ 4° Devem ser utilizadas como subsídio para a avaliação interna de risco, quando disponíveis, 
avaliações correlatas realizadas pelo Poder Público. 

§ 5° Admite-se que empresas de factoring que integrem conglomerado ou grupo econômico, inclusive 
com controle situado no exterior, cumpram o dever de que trata o caput mediante assunção da avaliação 
interna de risco de LD/FTP porventura realizada de forma centralizada no âmbito do conglomerado ou 
grupo, desde que essa avaliação centralizada contemple os parâmetros mínimos previstos neste artigo. 

§ 6° A avaliação interna de risco deve ser: 

I - documentada e aprovada, no âmbito da empresa, por pelo menos um administrador formalmente 
designado; 

II - divulgada aos funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, 
mediante linguagem clara e acessível, em nível de detalhamento compatível com as funções que 
desempenhem e com a sensibilidade das informações; e 

III - revisada no mínimo a cada dois anos, ou quando ocorrer alteração significativa em perfil de risco 
mencionado no § 1°. 

CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS DESTINADOS A CONHECER OS CLIENTES 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 7° As empresas referidas no art. 1° devem implementar e manter, de modo compatível com seu 
porte e volume de operações, procedimentos destinados a conhecer seus clientes que assegurem 
devida diligência na sua identificação, qualificação e classificação quanto ao risco. 

§ 1° Os procedimentos referidos no caput devem ser compatíveis com: 
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I - os perfis de risco do cliente e da operação a ele associada, contemplando medidas reforçadas para 
hipóteses que envolvam maior risco; 

II - a política de PLD/FTP; e 

III - a avaliação interna de risco. 

§ 2° Os procedimentos de que trata o caput devem ser formalizados em manual específico, mantidos 
atualizados e aprovados, no âmbito da empresa, por pelo menos um administrador formalmente 
designado. 

Art. 8° Os procedimentos de identificação, qualificação e classificação de clientes quanto ao risco devem 
ser estendidos, de modo proporcional aos perfis de risco envolvidos, para sócios e administradores da 
pessoa jurídica cliente, abrangendo ainda representantes, procuradores ou prepostos que se envolvam 
no contexto de operação associada ao cliente, sem prejuízo da observância de outras disposições desta 
Resolução especificamente estabelecidas a seu respeito. 

Parágrafo único. No caso de clientes constituídos como pessoas jurídicas sob a forma de companhia 
aberta ou cooperativa, nos termos da legislação correspondente, os procedimentos de que trata o caput 
podem ser dispensados em relação a sócios, salvo quanto àquele(s) que deva(m) ser identificado(s) 
como beneficiário(s) final(is) em cumprimento ao disposto no art. 15. 

Art. 9° As informações obtidas e utilizadas nos procedimentos de identificação, qualificação e 
classificação dos clientes devem ser: 

I - mantidas atualizadas, cabendo verificar essa atualização no momento da realização das operações; 

II - armazenadas em sistemas informatizados; e 

III - utilizadas nos procedimentos de seleção e análise de operações e situações suspeitas. 

Art. 10. As empresas referidas no art. 1° devem adotar procedimentos adicionais de verificação de 
informações previamente obtidas para conhecer cliente quando houver dúvida quanto à sua veracidade 
ou adequação ou quando houver suspeita de prática compatível com hipótese de LD/FTP. 

Art. 11. As empresas referidas no art. 1° não podem iniciar relação de negócios sem a prévia adoção 
dos procedimentos de identificação e qualificação previstos neste Capítulo, sob pena de incorrerem em 
infração por seu descumprimento. 

Seção II 
Da Identificação e da Qualificação de Clientes 

Art. 12. As empresas referidas no art. 1° devem adotar procedimentos de identificação de clientes que 
permitam verificar e validar sua identidade, inclusive no contexto de operações não presenciais. 

§ 1° Os procedimentos referidos no caput devem incluir a obtenção, a verificação e a validação da 
autenticidade de informações de identificação do cliente, inclusive, se necessário, mediante confrontação 
dessas informações com as disponíveis em bancos de dados de caráter público e privado. 

§ 2° Os procedimentos de identificação de cliente pessoa física ou de representantes ou prepostos de 
cliente pessoa jurídica, devem assegurar a confirmação de que quem se apresenta para realizar 
determinada operação é quem alega ser, mediante: 

I - verificação de documento oficial de identidade com foto, quando houver contato presencial; ou 



 

  56 

 

II - verificação de outro documento idôneo ou mecanismo alternativo que assegure adequada 
confirmação de identidade, quando não houver contato presencial. 

Art. 13. Nos procedimentos de identificação de clientes e demais envolvidos em operações, devem ser 
coletadas, no mínimo: 

I - para clientes classificados na categoria de risco mais baixo, as seguintes informações: 

a) nome completo, nome empresarial ou nome de fantasia, número de registro no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, endereço, inclusive eletrônico, data de constituição, principal(is) atividade(s) 
desenvolvida(s) e faturamento anual em cada um dos últimos três exercícios civis; 

b) nome completo, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no CNPJ, conforme o 
caso, e endereço, inclusive eletrônico, de todos os sócios, ressalvado o disposto no § 3° em relação a 
companhias abertas e cooperativas, e administradores da pessoa jurídica cliente, bem como de seu(s) 
representante(s), procurador(es) ou preposto(s) que se envolva(m) no contexto da operação associada 
ao cliente; e 

c) identificação de beneficiário(s) final(is) ou, quando houver dificuldade em sua identificação, indicação 
das medidas adotadas com o objetivo de o(s) identificar; 

II - para clientes classificados na categoria de risco mais elevado, as seguintes informações e 
documentos: 

a) todas as informações previstas no inciso I; 

b) cópia do contrato ou estatuto social e alterações; 

c) faturamento do último semestre civil, quando se tratar de micro ou pequena empresa, ou 
demonstrações contábeis atualizadas, para as demais; e 

d) cópias de documento oficial de identificação e de CPF ou CNPJ, conforme o caso, de todos os sócios, 
ressalvado o disposto no § 3° em relação a companhias abertas e cooperativas, e administradores da 
pessoa jurídica cliente, bem como de seu(s) representante(s), procurador(es) ou preposto(s) que se 
envolva(m) no contexto da operação associada ao cliente. 

§ 1° No caso de pessoa física residente no exterior ou estrangeira desobrigada de inscrição no CPF, na 
forma definida pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, deve ser considerado em seu lugar, 
para efeito de cumprimento do disposto nesta Seção, documento de viagem legalmente admitido, quanto 
ao qual devem ser coletados, no mínimo, os dados do país emissor, do número e do tipo de documento. 

§ 2° No caso de pessoa jurídica com domicílio ou sede no exterior desobrigada de inscrição no CNPJ, na 
forma definida pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, devem ser coletadas no mínimo, 
para efeito de cumprimento do disposto nesta Seção, as informações de nome, endereço, inclusive 
eletrônico, e número de identificação ou registro no país de origem. 

§ 3° No caso de companhias abertas e cooperativas, devem ser coletadas, para os específicos fins da 
alínea b do inciso I e da alínea e do inciso II do caput, informações, dados ou documentos, conforme o 
caso, dos sócios controladores e dos administradores, bem como do(s) representante(s), procurador(es) 
ou preposto(s) que se envolva(m) no contexto da operação associada à pessoa jurídica cliente. 

Art. 14. As empresas referidas no art. 1° devem adotar procedimentos que permitam qualificar seus 
clientes, abrangendo providências voltadas à: 

I - coleta de informações que possibilitem: 
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a) identificar o propósito e a natureza da relação de negócio; e 

b) avaliar a compatibilidade entre a capacidade econômico-financeira do cliente e a(s) operação(ões) 
com ele realizada(s), tais como dados de faturamento, inclusive, se for o caso, para além daqueles 
especificados no art. 13, capacidade de geração de recebíveis, porte de instalações, quantidade de 
empregados e volume de estoques; e 

II - verificação do enquadramento de clientes e demais envolvidos em operações com eles realizadas na 
condição de pessoa exposta politicamente (PEP), conforme definida em norma do Coaf. 

§ 1° Nos procedimentos de que trata o caput, devem ser coletadas informações adicionais do cliente 
compatíveis com o risco de utilização de produtos e serviços em prática de LD/FTP. 

§ 2° A qualificação do cliente deve ser reavaliada de forma permanente, de acordo com a evolução da 
relação de negócio e do perfil de risco. 

Art. 15. Os procedimentos de qualificação da pessoa jurídica cliente devem incluir a identificação de 
beneficiário(s) final(is), condição em que se enquadra(m) a(s) pessoa(s) física(s) que detenha(m), em 
última análise, o controle sobre a pessoa jurídica ou que detenha(m) poder determinante para a induzir, 
influenciar e utilizar ou para dela se beneficiar, independentemente de condições formais como as de 
controlador, administrador, dirigente, representante, procurador ou preposto. 

§ 1° Admite-se a utilização de valor mínimo de referência de participação societária para a identificação 
de beneficiário final, o qual deve ser estabelecido com base na classificação de risco do cliente e não 
pode ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, considerada, em todo caso, a 
participação direta e indireta. 

§ 2° É também considerado beneficiário final de pessoa jurídica o seu representante, inclusive na 
condição de procurador ou preposto, que sobre ela detenha comando de fato. 

§ 3° Devem ser aplicados à(s) pessoa(s) física(s) referida(s) no caput, no mínimo, os procedimentos de 
qualificação definidos para a categoria de risco da pessoa jurídica cliente. 

§ 4° Quando não for possível identificar o beneficiário final, as empresas referidas no art. 1° devem 
dispensar especial atenção à operação e avaliar a conveniência de, mediante autorização dos seus 
administradores, realizá-la ou estabelecer ou manter a relação de negócio. 

Seção III 
Da Classificação de Risco dos Clientes 

Art. 16. As empresas referidas no art. 1° devem classificar seus clientes nas categorias de risco 
definidas em sua avaliação interna de risco, com base nas informações obtidas nos procedimentos de 
identificação e qualificação. 

Parágrafo único. A classificação mencionada no caput deve ser: 

I - realizada com base no perfil de risco do cliente e na natureza da relação de negócio; 

II - revista sempre que houver alterações no perfil de risco do cliente e na natureza da relação de 
negócio; e 

III - considerar, no mínimo: 

a) tipos de clientes e demais envolvidos nas operações que realizam; 
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b) tipos de operações, transações, produtos e serviços negociados; 

c) meios de pagamento utilizados; e 

d) forma de realização das operações. 

Art. 17. Para o enquadramento de clientes em categorias de risco deve ser considerado, no mínimo, o 
seguinte: 

I - quanto à pessoa jurídica cliente: 

a) informações do contrato ou estatuto social, tais como objeto, capital e tempo de existência; 

b) atividades efetivamente desenvolvidas, inclusive tipos de bens e serviços negociados, características 
dos clientes e área geográfica de atuação; 

c) tempo de efetiva operação; 

d) endereço; 

e) demonstrações contábeis, no mínimo, do ano anterior; e 

II - quanto a sócios, administradores, representantes, procuradores e prepostos da pessoa jurídica 
cliente: 

a) perfil socioeconômico; 

b) outras atividades desenvolvidas; 

c) participação em outras empresas, inclusive como procurador ou detentor de qualquer outro tipo de 
mandato; 

d) nacionalidade; 

e) endereço residencial; e 

f) condição de PEP. 

Parágrafo único. São fatores a serem considerados para inclusão em categoria de risco mais elevada, 
no mínimo, os seguintes: 

I - impossibilidade ou dificuldade de: 

a) identificação de beneficiário(s) final(is); 

b) conclusão de outros procedimentos de devida diligência para identificação ou qualificação conforme o 
disposto neste Capítulo; 

II - representação da pessoa jurídica cliente por terceiro que não figure como seu representante legal; 

III - composição societária ou representação da pessoa jurídica cliente por pessoa domiciliada em 
jurisdição listada pelo Grupo de Ação Financeira (Gafi) como de alto risco ou com deficiências 
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estratégicas em matéria de PLD/FTP ou, ainda, considerada de tributação favorecida ou regime fiscal 
privilegiado, conforme o indicado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e 

IV - relação do cliente, a qualquer título, com pessoa alcançada pelo tipo de determinação de 
indisponibilidade oriunda do CSNU ou de seus comitês de sanções de que trata a Lei n° 13.810, de 
2019. 

Art. 18. A classificação do cliente na categoria de risco mais elevada não implicará necessariamente a 
comunicação ao Coaf de operação com ele realizada. 

CAPÍTULO VI 
DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES 

Art. 19. As empresas referidas no art. 1° devem manter, em relação a todos os serviços que prestarem e 
todas as operações que realizarem, registro do qual deve constar, no mínimo: 

I - identificação do cliente ou contraparte, conforme o caso; 

II - identificação do(s) representante(s), procurador(es) ou preposto(s) da pessoa jurídica cliente à qual 
for prestado o serviço ou com a qual for realizada a operação; 

III - indicação do objeto, contemplando: 

a) no caso de operação de factoring, a indicação do lastro da operação, com informação do(s) tipo(s) de 
título(s) negociado(s) e sua identificação (número, data, valor etc.), inclusive com nome ou razão social 
do(s) sacado(s) e seu CPF ou CNPJ; e 

b) em outros casos, tipo de mercadoria, bem ou serviço comercializado, adquirido ou alienado, com sua 
descrição pormenorizada; 

IV - indicação do valor, contemplando, no caso de operação de factoring, a indicação de valor bruto e 
valor líquido, se houver, com a descrição pormenorizada da diferença entre os valores bruto e líquido; 

V - data de realização; 

VI - forma e instruções, se houver, de pagamento; 

VII - meio(s) de pagamento; 

VIII - data(s) do(s) pagamento(s); 

IX - comprovante(s)/recibo(s) de quitação, com informações sobre: 

1. meio(s) de pagamento; 

2. data(s) do(s) pagamento(s); e 

3. no caso de pagamento em espécie ou por outro meio que possa viabilizar anonimato ou dificultar 
rastreabilidade (a exemplo de cheque, ou outro título, emitido ao portador ou, ainda, de ativo virtual não 
vinculado nominalmente a quem estiver realizando o pagamento), identificação, conforme o caso, da 
pessoa física que entregou o recurso em espécie, o cheque, o título ou o ativo; e 

X - análise que determinou a classificação de risco do cliente. 
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CAPÍTULO VII 
DO MONITORAMENTO, DA SELEÇÃO E DA ANÁLISE DE OPERAÇÕES 

Art. 20. As empresas referidas no art. 1° devem implementar procedimentos de monitoramento, seleção 
e análise de operações, propostas de operações ou situações com o objetivo de identificar aquelas que 
possam configurar indício de práticas de LD/FTP ou de infrações com elas relacionadas. 

§ 1° Os procedimentos mencionados no caput devem: 

I - ser compatíveis com a política de PLD/FTP de que trata o art. 2°; 

II - ser definidos com base na avaliação interna de risco; 

III - considerar a condição de PEP, bem como a condição de representante, familiar ou estreito 
colaborador da pessoa exposta politicamente, conforme a regulamentação do Coaf a respeito; e 

IV - estar descritos em manual específico, aprovado por pelo menos um administrador da empresa. 

§ 2° O período para a execução dos procedimentos de monitoramento e de seleção não pode exceder o 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da ocorrência. 

§ 3° O período para a execução dos procedimentos de análise não pode exceder o prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, contados da data de seleção da operação, proposta de operação ou situação a 
ser analisada. 

Art. 21. Os procedimentos de monitoramento e seleção devem permitir a identificação de operações, 
propostas de operações ou situações que, considerando suas características, especialmente em termos 
de partes, demais envolvidos, valores, modo de realização, meios e formas de pagamento, falta de 
fundamento econômico ou legal ou, ainda, incompatibilidade com as práticas do mercado, sinalizem, 
inclusive por seu caráter não usual ou atípico, possível indício de práticas de LD/FTP ou de infrações 
com elas relacionadas, devendo, por isso, ser objeto de análise com especial atenção na forma do art. 
22. 

§ 1° Os procedimentos de que trata o caput devem resultar na análise com especial atenção de 
operações, propostas de operação ou situações que, entre outras hipóteses: 

I - aparentem não resultar de atividades ou negócios usuais do cliente ou do seu ramo de atuação; 

II - tenham origem ou fundamentação econômica ou legal não claramente aferíveis; 

III - mostrem-se incompatíveis com o patrimônio, a capacidade econômico-financeira ou a capacidade de 
geração de recebíveis do cliente; 

IV - sejam realizadas com cliente quanto ao qual seja difícil ou inviável identificar beneficiário(s) final(s); 

V - se relacionem a pessoa jurídica domiciliada em jurisdição listada pelo Gafi como de alto risco ou com 
deficiências estratégicas em matéria de PLD/FTP ou, ainda, considerada de tributação favorecida ou 
regime fiscal privilegiado, conforme o indicado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

VI - se relacionem a pessoa física ou pessoa jurídica com beneficiário(s) final(is), sócio(s), 
administrador(es), representante(s) ou procurador(es) que mantenha domicílio em jurisdição listada pelo 
Gafi como de alto risco ou com deficiências estratégicas em matéria de PLD/FTP ou, ainda, considerada 
de tributação favorecida ou regime fiscal privilegiado, conforme o indicado pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil; 
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VII - apresentem, por parte de cliente ou demais envolvidos, resistência ao fornecimento de informação 
ou documento ou prestação de informação ou documento falso ou de difícil ou onerosa verificação, para 
composição dos correspondentes cadastro ou registro da operação; 

VIII - revelem atuação de cliente ou demais envolvidos no sentido de induzir a não realização de 
registros exigidos pela legislação de PLD/FTP; 

IX - envolvam pagamento que se dê por forma ou instrumento que possa viabilizar anonimato ou 
dificultar rastreabilidade (a exemplo de cheque, ou outro título, emitido ao portador ou, ainda, de ativo 
virtual não vinculado nominalmente a quem estiver realizando o pagamento); 

X - envolvam pagamento para ou de terceiro, mesmo quando autorizado pelo cliente, salvo se tratar, em 
operações de factoring, de pagamento destinado comprovadamente a fornecedor de bens ou serviços do 
cliente ou recebido de quem figure como sacado em título que lastreie a operação; 

XI - envolvam pagamento distribuído entre várias pessoas ou com a utilização de diferentes meios; 

XII - tenham como lastro títulos ou recebíveis com sinais de possível falsidade ou simulação; 

XIII - envolvam dispensa, por parte de cliente ou demais envolvidos, de vantagens, prerrogativas ou 
condições especiais normalmente consideradas valiosas; 

XIV - aparentem tentativa de burlar controles e registros exigidos pela legislação de PLD/FTP, inclusive 
mediante: 

a) fracionamento; 

b) pagamento em espécie; 

c) pagamento por meio de cheque emitido ao portador; ou 

d) pagamento por outros meios que dificultem a rastreabilidade, inclusive estruturação com maior 
complexidade de títulos, ativos ou recebíveis; 

XV - se relacionem a PEP ou a representante, familiar ou estreito colaborador de PEP; ou 

XVI - possam configurar, em quaisquer outras hipóteses, por suas características, especialmente em 
termos de partes, demais envolvidos, valores, modo de realização, meios e formas de pagamento, falta 
de fundamento econômico ou legal ou, ainda, incompatibilidade com as práticas do mercado, possíveis 
indícios de práticas de LD/FTP ou de infrações com elas relacionadas. 

§ 2° Os procedimentos de que trata o caput também devem resultar na análise com especial atenção de 
operações, propostas de operação ou situações quanto às quais haja: 

I - dificuldade ou inviabilidade para coletar, verificar, validar ou atualizar informações cadastrais de 
cliente; ou 

II - algum sinal de prática relacionada, direta ou indiretamente, a terrorismo ou proliferação de armas de 
destruição em massa ou a seus financiamentos. 

§ 3° O Presidente do Coaf poderá indicar, em ato próprio, outras hipóteses que, para os efeitos deste 
Capítulo, possam configurar indício de LD/FTP, sem prejuízo daquelas que sejam identificadas pelas 
próprias empresas referidas no art. 1°. 
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§ 4° Os procedimentos de que trata este artigo devem integrar a rotina operacional das empresas 
referidas no art. 1°, contemplando inclusive, quando necessário, a realização de outras diligências, 
compatíveis com suas atividades, além das expressamente previstas nesta Resolução. 

Art. 22. Os procedimentos de análise das operações, propostas de operações ou situações selecionadas 
conforme o disposto no art. 21 devem reunir os elementos com base nos quais se conclua pela 
configuração, ou não, de possível indício de práticas de LD/FTP ou de infrações com elas relacionadas. 

Parágrafo único. A análise e a conclusão referidas no caput devem ser documentadas e sua 
documentação deve manter-se disponível para efeito de demonstração ao Coaf, independentemente de 
terem resultado, ou não, no encaminhamento de comunicação ao Coaf na forma do Capítulo VIII. 

CAPÍTULO VIII 
DAS COMUNICAÇÕES AO COAF 

Seção I 
Da Comunicação de Operações, Propostas de Operações ou Situações Suspeitas 

Art. 23. As pessoas referidas no art. 1° devem comunicar ao Coaf operações, propostas de operações 
ou situações quanto às quais concluam, após análise na forma do art. 22, que, por suas características, 
conforme o indicado no art. 21, possam configurar indício de práticas de LD/FTP ou de infrações com 
elas relacionadas. 

Parágrafo único. As comunicações ao Coaf na forma do caput devem: 

I - conter indicação dos elementos em que se baseou a correspondente análise e expor a(s) razão(ões) 
por que se concluiu pela configuração de possível indício de práticas de LD/FTP ou de infrações com 
elas relacionadas; e 

II - ser encaminhadas, sem prejuízo de prazo legal aplicável, até o dia útil seguinte ao da conclusão dos 
procedimentos de que trata o art. 22, observados os prazos indicados nos §§ 2° e 3° do art. 20. 

Seção II 
Da Comunicação ao Coaf Independentemente de Análise 

Art. 24. As pessoas referidas no art. 1° devem comunicar ao Coaf, independentemente de análise ou de 
qualquer outra consideração, operações, propostas de operações ou situações que envolvam: 

I - pagamento ou recebimento com dinheiro em espécie (cédulas ou moedas metálicas fracionárias) em 
valor igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou equivalente em outra moeda; e 

II - pagamento ou recebimento com cheque, ou outro título, emitido ao portador em valor igual ou 
superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou equivalente em outra moeda. 

§ 1° O Presidente do Coaf poderá indicar, em ato próprio, outras hipóteses de comunicação ao Coaf, nos 
moldes do caput, independentemente de análise ou de qualquer outra consideração. 

§ 2° As comunicações ao Coaf na forma do caput devem ser realizadas, sem prejuízo de prazo legal 
aplicável, até o dia útil seguinte ao da ocorrência das operações, propostas de operações ou situações a 
serem comunicadas. 

Art. 25. A comunicação na forma do art. 24 não dispensa, em relação a operação, proposta de operação 
ou situação assim reportada, a observância dos deveres estabelecidos nos arts. 21 a 23, inclusive com a 
realização de comunicação adicional a respeito, se caracterizada(s) hipótese(s) que a determine também 
na forma dos arts. 22, §§ 1°, 2° ou 3°, e 23. 
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Seção III 
Outras Disposições Comuns 

Art. 26. As comunicações ao Coaf previstas neste Capítulo devem ser efetuadas, de acordo com as 
instruções definidas em sua página na internet, via Sistema de Controle de Atividades Financeiras 
(Siscoaf). 

Art. 27. As empresas referidas no art. 1° devem guardar sigilo, na forma da legislação, no que tange a 
comunicações previstas neste Capítulo, inclusive em relação a pessoas a que elas possam fazer 
referência. 

Art. 28. As comunicações de que tratam as Seções I e II devem destacar aquele(s), entre os nelas 
referidos, quanto ao(s) qual(is) eventualmente se caracterize: 

I - condição de PEP ou de representante, familiar ou estreito colaborador de pessoa do gênero; ou 

II - sinal de que possa ter praticado ou intentado praticar ato de terrorismo ou de proliferação de armas 
de destruição em massa, dele participado ou facilitado o seu cometimento, inclusive mediante 
financiamento. 

Art. 29. As empresas referidas no art. 1°, quando não identificarem ao longo de um ano civil operação, 
proposta de operação ou situação que devessem ter comunicado na forma da Seção I ou II, devem 
apresentar ao Coaf comunicação de não ocorrência nesse sentido até 31 de janeiro do ano seguinte. 

CAPÍTULO IX 
DOS PROCEDIMENTOS DESTINADOS A CONHECER FUNCIONÁRIOS, PARCEIROS E 

PRESTADORES DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

Art. 30. As empresas referidas no art. 1° devem implementar e manter, de modo compatível com seu 
porte e volume de operações, procedimentos destinados a conhecer seus funcionários, prestadores de 
serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como parceiros relevantes em modelos 
de negócio que adotem, com o objetivo de assegurar devida diligência na sua identificação, qualificação 
e classificação quanto ao risco, nos mesmos moldes do Capítulo V. 

Art. 31. As empresas referidas no art. 1° devem manter atualizadas as informações relativas aos seus 
funcionários, prestadores de serviços terceirizados, colaboradores de um modo geral e parceiros 
relevantes em modelos de negócio que adotem, notadamente em relação a eventuais alterações que 
impliquem mudança no tocante a sua classificação quanto ao risco. 

CAPÍTULO X 
DA GUARDA E DA MANUTENÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 

Art. 32. As empresas referidas no art. 1° devem conservar registros e documentos relacionados ao 
cumprimento do disposto nesta Resolução por no mínimo 5 (cinco) anos, contados, conforme o caso, da 
data da operação ou do encerramento da relação com o cliente, funcionário, prestador de serviço 
terceirizado, colaborador ou parceiro relevante em modelo de negócio, sem prejuízo de eventuais ônus 
probatórios correlatos ou de outros deveres de conservação documental previstos na legislação. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. As empresas referidas no art. 1° devem cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no Coaf, 
conforme as instruções constantes em seu sítio na internet. 
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Art. 34. As comunicações de boa-fé, feitas na forma do art. 11 da Lei n° 9.613, de 1998, e da legislação 
correlata, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 

Art. 35. As empresas referidas no art. 1° devem atender às requisições formuladas pelo Coaf na 
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o 
sigilo das informações prestadas. 

Art. 36. Para empresa de factoring que se enquadre em categoria(s) de menor porte e volume de 
operações, a critério do Coaf, e cuja avaliação interna de risco evidencie serem baixos os riscos de 
LD/FTP relacionados a suas atividades, admite-se proporcional modulação de procedimentos e controles 
internos de PLD/FTP, mediante justificativa circunstanciada, desde que observados, em essência, os 
deveres atribuídos à empresa e aos seus administradores pela Lei n° 9.613, de 1998, pela Lei n° 13.810, 
de 8 de março de 2019, e por diplomas legais correlatos. 

§ 1° A justificativa circunstanciada referida no caput deve ser documentada e aprovada pelos 
administradores da empresa de factoring, sem prejuízo, em todo caso, da sua ampla responsabilização, 
conforme o previsto no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, mesmo na ausência de aprovação devida. 

§ 2° Cabe ao Presidente do Coaf estabelecer, em ato próprio, parâmetros para o enquadramento em 
categoria(s) de menor porte e volume de operações referido no caput. 

§ 3° As empresas de factoring devem comprovar documentalmente, quando requisitado, as condições 
exigidas para a modulação prevista no caput. 

§ 4° A conclusão da empresa de factoring mediante justificativa circunstanciada referida no caput não 
elide, caso se verifique sua inconsistência, a ampla possibilidade de responsabilização, na forma do art. 
38, por descumprimento de qualquer dos deveres de que trata esta Resolução. 

Art. 37. Fica o Presidente do Coaf autorizado a expedir outras instruções complementares para o 
cumprimento desta Resolução, além das que lhe cabe estabelecer no ato próprio de que trata o § 2° do 
art. 36. 

Art. 38. As empresas referidas no art. 1°, bem como seus administradores, que deixarem de cumprir 
dever estabelecido na forma desta Resolução sujeitam-se às sanções previstas no art. 12 da Lei n° 
9.613, de 1998, mediante processo administrativo sancionador em que se assegure às partes 
interessadas a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 39. Ficam revogadas, com a entrada em vigor desta Resolução, as Resoluções n° 21, de 20 de 
dezembro de 2012, e n° 33, de 6 de março de 2020, do Coaf. 

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor em 1° de setembro de 2022. 

RICARDO LIÁO 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 071, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 08.08.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do 
gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
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1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de 
abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado de Fazenda do Ceará, no dia 5 de 
agosto de 2022, na forma do inciso l do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57/19, registrada no Processo 
SEI n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° Os itens 9 e 10 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado do Ceará do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 2, de 3 de janeiro de 2020, com as seguintes redações:  

Unidade Federada: CEARÁ 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

9  CE 73.759.185/0001-96 06.925.863-5 COMPANHIA DE GAS DO CEARA - CEGAS 
10 CE 30.759.670/0001-57 07.050.718-0 POTIGUAR E&P SA 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
Substituta 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 004, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS n° 117, de 27 de julho de 2022; e 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.100715/2022-24, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 
de agosto de 2022, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no convênio supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 
ITEM UF QAV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 

    (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 
1 AC - *** - - - - 
2 AL *** *** *** - - - 
3 AM - *** *** *** - - 
4 AP - *** - - - - 
5 BA *** *** *** - - - 
6 CE - *** *** - - - 
7 DF - **4,9100 *** - - - 
8 ES - *** - - - - 
9 GO - **3,9878 - - - - 
10 MA - *** - - - - 
11 MG *** *** *** - - - 
12 MS *** *** *** - - - 
13 MT *** *** *** *** - - 
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14 PA - *** - - - - 
15 PB *** *** *** - *** *** 
16 PE - *** - - - - 
17 PI *** *** - - - - 
18 PR - *** - - - - 
19 RJ *** *** *** - - - 
20 RN - *** *** - *** *** 
21 RO - *** - - *** - 
22 RR *** *** - - - - 
23 RS - *** *** - - - 
24 SC - *** *** - - - 
25 SE *** *** *** - - - 
26 SP - *** - - - - 
27 TO *** *** - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução; e 

c) *** valores não alterados de acordo com os Atos COTEPE/PMPF n°s 
38/21, 39/21, 40/21, 1/22, 2/22 e 3/22. 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 005, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 12.08.2022) 
Altera o Ato COTEPE/PMPF n° 4/22, que divulga o Preço médio ponderado ao consumidor 
final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA 
- CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento do 
CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS n° 117, de 27 de julho de 2022; e 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Estado de Fazenda da Paraíba, recebida por meio de 
mensagem eletrônica no dia 11.08.2022, registrada no processo SEI n° 12004.100715/2022-24, TORNA 
PÚBLICO: 

Art. 1° O item 15 do Ato COTEPE/PMPF n° 4, de 9 de agosto de 2022, referente ao Estado da Paraíba, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

ITEM UF 
QAV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 
15 PB *** **4,8600 *** - *** *** 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
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RENATA LARISSA SILVESTRE 
Substituta 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD Nº 2, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 – (DOU de 
05/08/2022) 
Altera o ADE Cocad nº 3, de 18 de março de 2021, que estabelece os procedimentos para 
realização de serviço por meio de Processo Digital aberto no Centro Virtual de Atendimento 
(e-CAC) e dispõe sobre o procedimento simplificado de atualização cadastral no Cafir. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 87 do Regimento Interno da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em 
vista o disposto no § 3º do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 24 de novembro de 
2020, na Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra nº 1.968, de 22 de julho de 2020, e na Instrução 
Normativa RFB nº 2.008, de 18 de fevereiro de 2021, resolve: 

Art. 1º - O Ato Declaratório Executivo Cocad nº 3, de 18 de março de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

"Art. 5º - É facultada a apresentação em unidade de atendimento da RFB ou em 

Ponto de Atendimento Virtual (PAV) quando o serviço integrar acordo de cooperação 

com a entidade responsável, dos documentos previstos nos arts. 1º e 4º, nas 

situações em que o requerente citado no art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 
2008, de 18 de fevereiro de 2021, for: 

I - pessoa física, nos termos do inciso I do art. 11 da Portaria RFB nº 4.261, de 
28 de agosto de 2020; ou 

II - pessoas jurídicas relacionadas nos incisos II, III e IV do § 1º do art. 2º da 

Instrução Normativa RFB nº 2.022, de 16 de abril de 2021, e o ato cadastral se 
referir a imóvel com área menor ou igual a 100 ha. 

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

RÉRITON WELDERT GOMESA 

 

PORTARIA RFB N° 208, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 12.08.2022) 

Regulamenta a transação de créditos tributários sob administração da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
1°, 2°, 10-A, 11, 13 e 14 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, 
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RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização 
da transação dos créditos tributários sob administração da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB). 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios e dos Objetivos da Transação 

Art. 2° São princípios aplicáveis à transação dos créditos tributários sob administração da RFB: 

I - presunção de boa-fé do contribuinte; 

II - concorrência leal entre contribuintes; 

III - estímulo à autorregularização e conformidade fiscal; 

IV - redução de litigiosidade; 

V - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança; 

VI - adequação dos meios de cobrança à capacidade de pagamento dos contribuintes; 

VII - autonomia de vontade das partes na celebração do acordo de transação; 

VIII - atendimento ao interesse público; e 

IX - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, nos 
termos da lei. 

Art. 3° São objetivos da transação dos créditos tributários sob administração da RFB: 

I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira do contribuinte, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica; 

II - assegurar fonte sustentável de recursos para execução de políticas públicas; 

III - assegurar que a cobrança dos créditos tributários seja realizada de forma a equilibrar os interesses 
da União e dos contribuintes; 

IV - assegurar que a cobrança dos créditos tributários seja realizada de forma menos gravosa para União 
e para os contribuintes; e 

V - assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance para retomada do cumprimento 
voluntário das obrigações tributárias. 

Seção II 
Das Modalidades de Transação 
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Art. 4° São modalidades de transação dos créditos tributários em contencioso administrativo fiscal sob 
administração da RFB: 

I - transação por adesão à proposta da RFB; 

II - transação individual proposta pela RFB; e 

III - transação individual proposta pelo contribuinte. 

Art. 5° Instaura-se o contencioso administrativo fiscal com a apresentação pelo sujeito passivo da 
obrigação tributária das petições e dos recursos previstos no Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, 
no Decreto n° 7.574, de 29 de setembro de 2011 e na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em matéria 
tributária. 

Parágrafo único. A transação poderá ser realizada na pendência de impugnação, de recurso, de petição 
ou de reclamação administrativa. 

Seção III 
Das Obrigações 

Art. 6° Sem prejuízo dos demais compromissos estabelecidos em Edital ou na proposta individual, em 
quaisquer das modalidades de transação de que trata esta Portaria, o contribuinte obriga-se a: 

I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e 
demais atos que permitam à RFB conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a 
rescisão do acordo; 

II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de 
qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

III - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da União; 

IV - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação de 
créditos tributários; 

V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no 
edital ou na proposta; 

VI - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela RFB, com prestações do acordo firmado, 
vencidas ou vincendas; 

VII - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
precatórios federais de que seja credor; 

VIII - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, 
patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiu 
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 

IX - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
administrativas ou judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos 
incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de 
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mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 
2015 - Código de Processo Civil (CPC); 

X - aderir ao Domicílio Tributário Eletrônico e consentir expressamente, nos termos do § 5° do art. 
23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, a implementação, pela RFB, de endereço eletrônico 
para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento. 

XI - autorizar para que os valores parcelados no âmbito da transação sejam retidos do respectivo Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM) ou do Fundo de Participação dos Estados (FPE) e repassados à 
União; 

XII - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos interpostos, em relação aos débitos 
incluídos na transação, e renúncia às alegações de direito sobre as quais essas impugnações ou 
recursos tenham fundamento; e 

XIII - autorizar acesso às informações prestadas na Escrituração Contábil Digital (ECD), quando 
obrigado ou voluntariamente entregue, para fins de análise dos requisitos da transação. 

Art. 7° São obrigações da RFB: 

I - prestar todos os esclarecimentos acerca das situações impeditivas à transação e demais 
circunstâncias relativas à sua condição perante a RFB; 

II - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às declarações prestadas no momento da adesão à 
transação proposta pela RFB; 

III - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com concessão de 
prazo para regularização do vício; e 

IV - tornar públicas todas as transações firmadas com os sujeitos passivos, bem como as respectivas 
obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo. 

Seção IV 
Das Exigências 

Art. 8° As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
RFB, o pagamento de entrada mínima como condição à adesão e a manutenção dos arrolamentos e 
demais garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transação envolver parcelamento, 
moratória ou diferimento. 

Seção V 
Das Concessões 

Art. 9° As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
RFB, as seguintes concessões, observados os limites previstos na legislação de regência da transação: 

I - oferecimento de descontos aos débitos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação; 

II - possibilidade de parcelamento; 

III - possibilidade de diferimento ou moratória; 

IV - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação de arrolamentos e 
demais garantias; 
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V - possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da União, 
reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios federais próprios ou de terceiros, para 
fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado, observado o procedimento previsto 
nesta Portaria; e 

VI - possibilidade de utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), na apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas (IRPJ) e da própria CSLL, até o limite de 70% (setenta por cento) do saldo remanescente após 
a incidência dos descontos, se houver. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso VI do caput, a transação poderá compreender a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL de titularidade do 
responsável tributário ou corresponsável pelo débito, de pessoa jurídica controladora ou controlada, de 
forma direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente por uma 
mesma pessoa jurídica, apurados e declarados à RFB, independentemente do ramo de atividade, no 
período previsto pela legislação tributária. 

Seção VI 
Dos Efeitos da Transação 

Art. 10. Enquanto não concretizada pelo contribuinte e aceita pela RFB, a proposta de transação, em 
quaisquer das modalidades previstas nesta Portaria, não suspende a exigibilidade dos créditos 
tributários nela abrangidos. 

Parágrafo único. Nas modalidades previstas nos incisos II e III do art. 4°, as partes poderão 
convencionar pela suspensão dos prazos processuais no contencioso administrativo enquanto não 
assinado o respectivo termo e cumpridos os requisitos para sua aceitação. 

Art. 11. A formalização do acordo de transação, quando envolver as concessões descritas nos incisos I 
a V do caput do art. 9°, constitui ato inequívoco de reconhecimento, pelo sujeito passivo, dos créditos 
tributários transacionados. 

Art. 12. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos créditos tributários 
nela abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória, suspendem a 
exigibilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 

Art. 13. Os créditos tributários transacionados somente serão extintos quando integralmente cumpridos 
os requisitos previstos no momento da aceitação do acordo. 

Art. 14. O requerimento de adesão suspende a tramitação do processo administrativo. 

Seção VII 
Das Vedações 

Art. 15. É vedada a transação que: 

I - reduza o montante principal do crédito tributário, sem prejuízo da faculdade prevista no inciso VI do 
art. 9°; 

II - implique redução superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos créditos a serem 
transacionados; 

III - utilize créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em valor superior a 70% 
(setenta por cento) do saldo a ser pago pelo contribuinte; 
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IV - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 (cento e vinte) meses; 

V - envolva valores de indenização por tempo de contribuição confessadas nos termos do art. 45-
A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

VI - envolva valores devidos em decorrência de restituições pagas indevidamente, quando de natureza 
financeira. 

VII - envolva créditos tributários que sejam objeto de acordo ou transação celebrado pela Advocacia-
Geral da União (AGU), nos termos da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997; ou 

VIII - envolva devedor contumaz, conforme definido em lei específica. 

§ 1° Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, inclusive Microempreendedor Individual 
(MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a redução máxima a que se refere o 
inciso II do caput será de até 70% (setenta por cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para 
até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição 
Federal. 

§ 2° O disposto no § 1° aplica-se também às: 

I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil de 
que trata a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014; e 

II - instituições de ensino. 

§ 3° É vedada a acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na 
legislação em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 

§ 4° Os benefícios concedidos em programas de parcelamento anteriores ainda em vigor serão 
mantidos, considerados e consolidados para efeitos da transação, que será limitada ao montante 
referente ao saldo remanescente do respectivo parcelamento, considerando-se quitadas as parcelas 
vencidas e liquidadas, na respectiva proporção do montante devido, desde que o contribuinte se 
encontre em situação regular no programa e, quando for o caso, esteja submetido a contencioso 
administrativo ou judicial, vedada a acumulação de reduções entre a transação e os respectivos 
programas de parcelamento. 

§ 5° A transação não necessitará abranger todos os créditos tributários elegíveis do sujeito passivo, 
sendo possível a adesão parcial. 

§ 6° O sujeito passivo poderá combinar uma ou mais modalidades disponíveis, de forma a equacionar 
todo o passivo fiscal elegível. 

§ 7° A transação poderá ser realizada na pendência de impugnação, de recurso ou de reclamação 
administrativa. 

Art. 16. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 
195 da Constituição Federal são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 
(sessenta) meses. 

Art. 17. Aos devedores com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (anos), contado da data de 
rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a créditos tributários distintos. 
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CAPÍTULO II 
DA ACEITAÇÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL OU POR ADESÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

NO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

Seção I 
Da Mensuração do Grau de Recuperabilidade 

Art. 18. Para os fins do disposto nesta Portaria, serão observados os seguintes parâmetros, isolada ou 
cumulativamente, para a celebração de transação: 

I - a temporalidade do crédito tributário; 

II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos créditos tributários elegíveis à transação; 

III - a existência de parcelamentos, ativos ou rescindidos; 

IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas de cobrança; 

V - o custo da cobrança administrativa; 

VI - o histórico de parcelamentos; e 

VII - a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo. 

Art. 19. A situação econômica dos devedores será mensurada a partir da verificação das informações 
cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo devedor ou por terceiros à RFB ou aos 
demais órgãos da Administração Pública. 

Art. 20. A capacidade de pagamento do sujeito passivo: 

I - será uniforme no âmbito da Administração Tributária Federal; 

II - decorre da situação econômica do contribuinte; e 

III - será calculada de forma a estimar se o sujeito passivo possui condições de efetuar o pagamento 
integral dos débitos, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos. 

§ 1° Quando a capacidade de pagamento não for suficiente para liquidação integral dos créditos 
tributários elegíveis à transação, nos termos do caput, os prazos ou os descontos serão graduados de 
acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos na legislação 
de regência da transação. 

§ 2° Caso haja mais de uma pessoa física ou jurídica responsável, conjuntamente, pelo débito, a 
capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante a soma da capacidade de 
pagamento individual de cada integrante do grupo econômico. 

Art. 21. O devedor terá conhecimento da sua capacidade de pagamento e poderá apresentar pedido de 
revisão, observado o procedimento previsto nesta Portaria. 

Art. 22. Observada a capacidade de pagamento do sujeito passivo e para os fins das modalidades de 
transação previstas nesta Portaria, os créditos tributários serão classificados em ordem decrescente de 
recuperabilidade, da seguinte forma: 

I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 
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II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 

III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; e 

IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 

Art. 23. Para os fins do disposto nesta Portaria, são considerados irrecuperáveis os créditos tributários: 

I - constituídos há mais de 10 (dez) anos; 

II - de titularidade de devedores: 

a) falidos; 

b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 

c) em liquidação judicial; 

d) em intervenção ou liquidação extrajudicial; 

III - de titularidade de devedores pessoa jurídica cuja situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) seja: 

a) baixada pelos seguintes motivos: 

1. inaptidão; 

2. inexistência de fato; 

3. omissão contumaz; 

4. encerramento da falência; 

5. encerramento da liquidação judicial; 

6. encerramento da liquidação; 

b) inapta pelos seguintes motivos: 

1. localização desconhecida; 

2. inexistência de fato; 

3. omissão e não localização; 

4. omissão contumaz; 

5. omissão de declarações; 

c) suspensa por inexistência de fato; 

IV - de titularidade de devedores pessoa física com indicativo de óbito. 
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Parágrafo único. As situações descritas nos incisos II, III e IV do caput devem constar, respectivamente, 
nas bases do CNPJ e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) perante a RFB até a data da proposta de 
transação, cabendo ao devedor as medidas necessárias à efetivação dos registros. 

Art. 24. Na mensuração da capacidade de pagamento dos entes públicos, de suas autarquias e 
fundações, poderão ser excluídas as receitas e transferências vinculadas e as destinadas ao pagamento 
das despesas obrigatórias a que está sujeito o devedor. 

Seção II 
Do Pedido de Revisão quanto à Capacidade de Pagamento 

Art. 25. O sujeito passivo poderá apresentar pedido de revisão quanto à sua capacidade de pagamento. 

Art. 26. O sujeito passivo será informado da metodologia de cálculo e das demais informações utilizadas 
para mensuração da sua capacidade de pagamento por meio do Centro Virtual de Atendimento ao 
Contribuinte (e-CAC), disponível no endereço eletrônico <www.gov.br/receitafederal>. 

Art. 27. O pedido de revisão poderá ser apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da 
data em que o contribuinte tomar conhecimento da capacidade de pagamento a que se refere o art. 26. 

Art. 28. O pedido de revisão, em qualquer caso, deverá ser apresentado exclusivamente por meio do e-
CAC, no endereço eletrônico a que se refere o art. 26, com indicação da capacidade de pagamento 
estimada pelo próprio contribuinte, acompanhado da metodologia de cálculo e dos documentos que 
sustentem suas alegações, dentre os quais, se for o caso: 

I - laudo técnico firmado por profissional habilitado, bem como o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
de Resultados e a Demonstração do Fluxo Líquido de Caixa do exercício em curso e dos 2 (dois) últimos 
exercícios; 

II - relação detalhada dos bens e direitos de propriedade do contribuinte, no País ou no exterior, com a 
respectiva localização e destinação, instruída: 

a) no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada ou outro 
instrumento que determine a propriedade, cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel urbano; 

b) no caso de veículos, com cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 
atualizado e cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA); e 

c) no caso dos demais bens ou direitos, com cópia do documento comprobatório de propriedade e do 
respectivo valor de avaliação. 

III - relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles com obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação da natureza, da classificação e do valor atualizado do crédito, discriminando sua origem e o 
regime dos respectivos vencimentos; 

IV - extratos atualizados das contas bancárias e de eventuais aplicações financeiras em qualquer 
modalidade, com os respectivos saldos na data da impugnação; e 

V - descrição das operações bancárias referidas no inciso IV, inclusive operações de crédito com ou sem 
garantias pessoais, reais ou fidejussórias, contratos de alienação ou cessão fiduciária em garantia, 
inclusive cessão fiduciária de direitos creditórios ou de recebíveis. 

§ 1° Fica dispensada a apresentação das informações dispostas no inciso I do caput no caso de entrega 
à RFB das respectivas Escriturações Contábeis Digitais. 
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§ 2° No caso previsto no inciso II do caput, o contribuinte pessoa jurídica deverá informar se o bem é 
utilizado na atividade operacional da empresa. 

Art. 29. Ao receber o pedido de revisão relativo à capacidade de pagamento, deverá ser verificado se o 
contribuinte apresentou as informações e a documentação necessária à análise do pedido. 

§ 1° Caso não sejam apresentados os documentos que demonstrem suas alegações, o contribuinte 
deverá ser instado a sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do pedido 
de revisão, facultada a opção pela adesão às propostas de transação disponíveis. 

§ 2° Poderão ser requisitadas informações adicionais, que serão prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período. 

Art. 30. Caso a documentação e as informações apresentadas estejam em ordem, nos termos dos arts. 
28 e 29, o responsável deverá calcular a capacidade de pagamento efetiva do contribuinte. 

Art. 31. Compete ao sujeito passivo manter atualizadas suas informações cadastrais, patrimoniais e 
econômico-fiscais perante a RFB. 

Art. 32. Julgado procedente o pedido de revisão, o contribuinte deverá retificar suas declarações fiscais, 
se for o caso. 

CAPÍTULO III 
DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

Art. 33. A exclusivo critério da RFB, após a incidência dos descontos ajustados, se houver, será admitida 
a liquidação de até 70% (setenta por cento) do saldo remanescente com a utilização de créditos de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, a transação poderá compreender a utilização de créditos de prejuízo 
fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL de titularidade do responsável tributário ou corresponsável 
pelo débito, de pessoa jurídica controladora ou controlada, de forma direta ou indireta, ou de sociedades 
que sejam controladas direta ou indiretamente por uma mesma pessoa jurídica, apurados e declarados à 
RFB, independentemente do ramo de atividade, no período previsto pela legislação tributária. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, a utilização de créditos de empresas controladas direta ou 
indiretamente somente poderá ser realizada se a vinculação com a empresa controladora for anterior a 
31 de dezembro do ano anterior à celebração da transação, por controladas domiciliadas no País, e 
desde que se mantenham nessa condição até a data da efetivação da transação. 

§ 3° O valor dos créditos de que trata o caput será determinado: 

I - por meio da aplicação das alíquotas do IRPJ previstas no art. 3° da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e 

II - por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988, sobre o montante da base de cálculo negativa da contribuição. 

Art. 34. A utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 
será cabível na transação de créditos tributários em contencioso administrativo fiscal a ser proposta pela 
RFB, de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor. 

§ 1° Os créditos a que se refere o caput poderão ser utilizados para amortizar valor principal do crédito 
tributário e demais acréscimos legais. 
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§ 2° A utilização dos créditos a que se refere o caput extingue os débitos sob condição resolutória de sua 
ulterior homologação. 

§ 3° A RFB dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para a análise dos créditos utilizados na forma prevista no 
caput. 

§ 4° Na hipótese de utilização de crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
CSLL, primeiramente deverão ser utilizados os créditos próprios. 

§ 5° Os créditos de que trata este artigo não podem ser utilizados, sob qualquer forma ou a qualquer 
tempo: 

I - na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL, salvo no caso de rescisão da transação 
ou da sua não efetivação; ou 

II - em qualquer outra forma de compensação ou restituição. 

§ 6° Os créditos indicados para liquidação somente serão confirmados após a aferição da existência de 
montantes acumulados de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, não utilizados na 
compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL, suficientes para atender à liquidação 
solicitada. 

§ 7° Na hipótese de indeferimento da utilização dos créditos a que se refere este artigo, no todo ou em 
parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência, dias para o sujeito passivo 
efetuar o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos 
pela RFB. 

§ 8° Caso seja constatada fraude na declaração dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL ou dos demais créditos, será realizada cobrança imediata dos débitos recalculados em 
razão do cancelamento da liquidação realizada, e não será permitida nova indicação de créditos, sem 
prejuízo de eventuais representações contra os responsáveis, inclusive para fins penais. 

§ 9° A pessoa jurídica que utilizar créditos para a liquidação prevista neste artigo deverá manter, durante 
todo o período de vigência do parcelamento, os livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal, 
inclusive comprobatórios do montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, 
promovendo, nesse caso, a baixa dos valores nos respectivos livros fiscais. 

CAPÍTULO IV 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO À PROPOSTA DA RFB 

Art. 35. O sujeito passivo poderá transacionar créditos tributários mediante adesão à proposta da RFB. 

Art. 36. A proposta de transação por adesão será realizada mediante publicação de edital pela RFB. 

§ 1° O edital deverá conter: 

I - o prazo para adesão à proposta; 

II - os critérios para elegibilidade dos créditos tributários à transação por adesão; 

III - os critérios impeditivos à transação por adesão, se for o caso; 
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IV - as modalidades de transação por adesão à proposta da RFB, podendo estipular modalidades 
distintas para créditos tributários relativos às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e 
o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal; 

V - os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos devedores; 

VI - a descrição do procedimento para adesão; e 

VII - as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação de 
impugnação. 

§ 2° O edital será publicado no site da RFB disponível na Internet, no endereço 
<www.gov.br/receitafederal>. 

Art. 37. Ao aderir à proposta de transação formulada pela RFB, o devedor deverá: 

I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da União; 

II - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 

III - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no 
edital ou na proposta; 

IV - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 
tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à propriedade de bens, 
direitos e valores; 

V - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela RFB, com prestações do acordo firmado, 
vencidas ou vincendas; 

VI - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
precatórios federais de que seja credor; e 

VII - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
administrativas ou judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos 
incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de 
mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do CPC. 

Parágrafo único. A cópia do requerimento a que se refere o inciso VII do caput, protocolado perante o 
juízo, deverá ser apresentada exclusivamente pelo e-CAC, disponível no endereço eletrônico a que se 
refere o art. 26, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da adesão à transação. 

Art. 38. A transação por adesão à proposta da RFB será realizada exclusivamente por meio eletrônico e 
envolverá, alternativa ou cumulativamente, as exigências previstas no art. 8° e as concessões previstas 
nos incisos I, II, IV, V e VI do caput do art. 9°. 

Parágrafo único. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput 
do art. 195 da Constituição Federal, são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 
(sessenta) meses. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Art. 39. A adesão à transação proposta pela RFB implica manutenção automática dos gravames 
decorrentes de arrolamento de bens e das demais garantias associadas aos débitos transacionados. 

CAPÍTULO V 
DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL 

Seção I 
Disposições Gerais da Transação Individual 

Art. 40. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela RFB, nos 
termos do respectivo edital, poderão propor ou receber proposta de transação individual: 

I - contribuintes que possuam débitos objeto de contencioso administrativo fiscal com valor superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

II - devedores falidos, em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial ou extrajudicial ou 
em intervenção extrajudicial; 

III - autarquias, fundações e empresas públicas federais; e 

IV - estados, Distrito Federal e municípios e respectivas entidades de direito público da administração 
indireta. 

§ 1° Poderão propor ou receber proposta de transação individual simplificada os contribuintes que 
possuam débitos objeto de contencioso administrativo fiscal com valor superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) e inferior ao limite previsto no inciso I do caput. 

§ 2° A transação de débitos em contencioso administrativo fiscal cujo valor seja igual ou inferior aos 
previstos neste artigo será realizada exclusivamente por adesão à proposta da RFB, devendo ser não 
conhecidos, nesses casos, os pedidos de propostas individuais. 

§ 3° Os limites de que trata este artigo serão calculados com base no valor de cada contencioso 
administrativo fiscal. 

Art. 41. Para celebração do termo de transação individual, poderão ser agendadas reuniões para 
discussão da proposta. 

Art. 42. A fim de averiguar a concreta situação operacional e patrimonial da empresa requerente, o 
Chefe da equipe responsável poderá designar Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil para 
coordenar inspeção no estabelecimento comercial, industrial ou profissional do devedor. 

Parágrafo único. O requerente será comunicado da inspeção pela RFB com até 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência. 

Art. 43. Nas propostas de transação individual relativas a contribuintes falidos: 

I - poderão ser excluídos, do objeto da transação, os débitos e seus componentes necessários à 
adequação à legislação de regência da falência; 

II - o percentual de desconto concedido deverá basear-se na capacidade de pagamento efetivo da 
massa falida, entendida como o valor total dos bens e direitos arrecadados e disponíveis para liquidação 
dos créditos; e 
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III - os descontos deverão incidir com observância da ordem crescente de prioridade prevista no art. 
83 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, ou, se for o caso, do Decreto-Lei n° 7.661, de 21 de 
junho de 1945, vedada a concessão de descontos sobre o montante principal do débito. 

Seção II 
Da Transação Individual Proposta pela RFB 

Art. 44. O devedor será notificado da proposta de transação individual formulada pela RFB por via 
eletrônica ou postal. 

Art. 45. A proposta de transação individual formulada pela RFB deverá expor os meios para a extinção 
dos créditos nela contemplados e envolverá, alternativa ou cumulativamente, todas as obrigações, 
exigências e concessões de que tratam os arts. 6° ao 9°, bem como: 

I - a capacidade de pagamento presumida pela RFB, acompanhada de sua metodologia de cálculo; 

II - a relação de créditos tributários elegíveis à transação do contribuinte, acompanhada dos percentuais 
e valores estimados de desconto, se for o caso, inclusive com os indicadores de créditos com vedação 
de desconto ou cujo percentual de desconto calculado atinja o valor principal; 

III - outras informações consideradas relevantes e demais condições para formalização do acordo; e 

IV - o prazo para aceitação da proposta. 

Art. 46. A apresentação de contraproposta à proposta de transação apresentada pela RFB observará os 
mesmos procedimentos para apresentação de proposta de transação individual pelo devedor. 

Seção III 
Da Transação Individual Proposta pelo Devedor 

Art. 47. A proposta de transação individual formulada pelo devedor deverá conter: 

I - a qualificação completa do requerente e, tratando-se de pessoa jurídica, de seus sócios, 
controladores, administradores, gestores, representantes legais, e de empresas que integram o mesmo 
grupo econômico; 

II - a exposição das causas concretas de sua situação econômica, patrimonial e financeira, das razões 
da crise econômico-financeira e de sua capacidade de pagamento estimada, observado o disposto nesta 
Portaria; 

III - o plano de recuperação fiscal, com a descrição dos meios para extinção dos créditos tributários em 
contencioso administrativo fiscal; 

IV - os documentos que fundamentam e comprovam suas alegações; 

V - a relação de bens e direitos que poderão ser arrolados para compor as garantias do termo de 
transação; 

VI - a declaração que verse sobre a utilização ou não de pessoa natural ou jurídica interposta para 
ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou 
a identidade dos beneficiários de seus atos; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11101_2005.asp#art83
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11101_2005.asp#art83
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11101_2005.asp
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VII - a declaração de que não alienou, onerou ou ocultou bens ou direitos com o propósito de frustrar a 
recuperação dos créditos inscritos, ou de que reconhece a alienação, oneração ou ocultação com o 
mesmo propósito; e 

VIII - a declaração de que o sujeito passivo ou responsável tributário, durante o cumprimento do acordo, 
não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Administração Tributária Federal. 

§ 1° Poderão ser exigidas, a exclusivo critério do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observadas 
as circunstâncias do caso concreto ou da proposta: 

I - demonstrações contábeis levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária aplicável e compostas de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito; e 

f) outros elementos pertinentes. 

II - a relação nominal completa dos credores, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito e 
a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente; e 

III - a relação de bens e direitos de propriedade do requerente, no País e no exterior, com a respectiva 
localização e destinação, com apresentação de laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 
ativos, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 

§ 2° No caso de pessoa jurídica de direito público ou integrante da administração pública indireta, fica 
dispensada a apresentação dos documentos previstos nos incisos V a VIII do caput. 

§ 3° Caso Haja reconhecimento da alienação, oneração ou ocultação de bens ou direitos com o 
propósito de frustrar a recuperação dos créditos tributários a que se refere o inciso VII do caput, a 
aceitação da transação fica condicionada à oferta dos referidos bens para arrolamento em garantia do 
pagamento dos débitos transacionados. 

§ 4° Se for juridicamente impossível ou inviável a utilização, em garantia, dos bens ou direitos a que se 
refere o § 3°, o devedor deverá: 

I - indicar outros bens em valor equivalente ao dos bens alienados, onerados ou ocultados, inclusive de 
terceiros, desde que expressamente autorizado por estes e aceitos pela RFB; e 

II - concordar com o acréscimo do valor dos bens referidos no inciso I à capacidade de pagamento de 
que trata o art. 20. 

Art. 48. A proposta de transação individual deverá ser formalizada, exclusivamente, mediante abertura 
de processo digital no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no endereço 
eletrônico a que se refere o art. 26, ao qual o interessado poderá acessar na forma disciplinada 
pela Instrução Normativa RFB n° 2.066, de 24 de fevereiro de 2022. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2066_2022.php
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§ 1° Em caso de não preenchimento das condições descritas no art. 40 ou de não apresentação dos 
documentos descritos no art. 47, o contribuinte deverá ser notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data da ciência, sanar o vício. 

§ 2° Nas propostas de transação individual formuladas nos termos do art. 47, é lícito ao contribuinte 
transacionar nas mesmas condições das modalidades de transação por adesão existentes na data do 
pedido, devendo o contribuinte adotar os procedimentos para adesão. 

Art. 49. Recebida a proposta, a equipe responsável pela análise deverá: 

I - analisar o estágio do contencioso administrativo fiscal dos créditos tributários elegíveis à transação; 

II - verificar a existência de garantias relacionadas aos créditos tributários objeto da proposta de 
transação; 

III - analisar o histórico fiscal do devedor, especialmente a concessão de parcelamentos anteriores, 
ordinários ou especiais, eventuais ocorrências de fraude ou quaisquer outras hipóteses de infração à 
legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos devidos; 

IV - analisar a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal e à capacidade de 
pagamento do devedor e suas projeções de geração de resultados, podendo, se for o caso, solicitar 
documentos e informações complementares, inclusive laudo técnico firmado por profissional habilitado, 
ou apresentar contraproposta; e 

V - verificar a situação fiscal do contribuinte. 

§ 1° Realizadas as análises e verificações de que trata o caput, poderão ser solicitados documentos e 
informações complementares, inclusive laudo técnico firmado por profissional habilitado, ou apresentar 
contraproposta. 

§ 2° Concluída a análise documental deverá ser apresentado ao contribuinte: 

I - a capacidade de pagamento presumida pela RFB, acompanhada de sua metodologia de cálculo; 

II - a relação de créditos tributários do contribuinte elegíveis à transação, acompanhada dos percentuais 
e valores estimados de desconto, se for o caso, inclusive com os indicadores de créditos tributários com 
vedação de desconto ou cujo percentual de desconto calculado atinja o valor principal; 

III - os prazos máximos de alongamento por créditos tributários; e 

IV - as situações impeditivas à celebração do acordo de transação individual. 

§ 3° As situações de que tratam os incisos I e II do § 2° poderão ser sanadas desde que observados os 
procedimentos descritos nos §§ 3° ao 5° do art. 41. 

§ 4° Caso o contribuinte integre grupo econômico reconhecido em decisão administrativa definitiva ou 
judicial transitada em julgado, o servidor responsável pela análise do pedido deverá utilizar a capacidade 
de pagamento do grupo. 

§ 5° No caso previsto no § 4°, o servidor responsável deverá verificar se todos os integrantes do grupo 
econômico foram incluídos como corresponsáveis nos sistemas de controle do crédito tributário. 

§ 6° Caso o contribuinte integre grupo econômico de fato, o responsável pela análise do pedido poderá 
aceitar a proposta nas mesmas condições que seriam acordadas com o devedor principal do grupo, 
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ainda que mais benéfica, observados os limites previstos na legislação de regência da transação, desde 
que: 

I - haja o reconhecimento expresso da existência do grupo econômico de fato; e 

II - todos os integrantes do grupo econômico sejam inseridos como corresponsáveis nos sistemas de 
controle do crédito tributário. 

§ 7° Caso haja indícios de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais 
do contribuinte ou dos integrantes do grupo econômico, estes devem ser intimados para, no prazo de 10 
(dez) dias, contado da data da ciência, apresentar documentos ou prestar informações ou 
esclarecimentos. 

§ 8° Para os fins do disposto no § 6°, considera-se devedor principal do grupo a pessoa jurídica com o 
maior valor de créditos tributários elegíveis à transação na condição de devedor principal. 

Art. 50. A decisão que recusar a proposta de transação individual apresentada pelo contribuinte deve 
apresentar, de forma clara e objetiva, a fundamentação que permita a exata compreensão das razões de 
decidir e deve considerar a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo e a 
perspectiva de êxito das estratégias administrativas de cobrança. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a decisão deverá apresentar ao contribuinte as alternativas e 
orientações para regularização de sua situação fiscal. 

Art. 51. O contribuinte poderá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da notificação da 
recusa, recurso administrativo da decisão que recusar a proposta de transação individual. 

Parágrafo único. Aplica-se ao recurso administrativo da decisão que recusar a proposta de transação 
individual, no que couber, o disposto no art. 52. 

Seção IV 
Do Termo de Transação Individual e da Competência para Assinatura 

Art. 52. Caso haja consenso para formalização do acordo de transação, deverá ser redigido o respectivo 
termo, contendo a qualificação das partes, as cláusulas e condições gerais do acordo, os débitos 
envolvidos, o prazo para cumprimento, a descrição detalhada das garantias apresentadas e as 
consequências em caso de descumprimento. 

Art. 53. A assinatura dos termos de transação firmados será realizada pelo Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil responsável. 

Art. 54. Tratando-se de transação que envolva valor igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de reais), o termo de transação será assinado, sucessivamente, pela autoridade a que se refere o art. 53 
e pelo chefe da equipe responsável. 

Art. 55. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais) serão assinados pelas autoridades a que se referem os arts. 53 e 54 e pelo 
Superintendente da Região Fiscal de jurisdição do contribuinte. 

Art. 56. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) serão assinados pelas autoridades a que se referem os arts. 53 a 55 e 
pelo Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil. 
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Art. 57. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) serão assinados pelas autoridades a que se referem os arts. 53 a 56 e pelo Secretário 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. Os termos de transação que envolvam valores superiores aos fixados em ato do 
Ministro de Estado da Economia dependerão de prévia e expressa autorização ministerial, permitida a 
delegação. 

CAPÍTULO VI 
DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL SIMPLIFICADA 

Art. 58. A transação individual simplificada poderá ser proposta pelo devedor e ocorrerá exclusivamente 
por meio do e-CAC, disponível no endereço eletrônico a que se refere o art. 26. 

Parágrafo único. O devedor apresentará proposta de transação com indicação do plano de pagamento 
para integral quitação dos débitos em contencioso administrativo fiscal, o qual conterá: 

I - o valor a ser pago a título de entrada; 

II - o prazo e o escalonamento, se for o caso, para pagamento das prestações pretendidas; 

III - o desconto pretendido, segundo sua capacidade de pagamento; 

IV - os bens e direitos que constituirão as garantias do acordo a ser firmado; e 

V - os documentos que suportem suas alegações. 

Art. 59. Recebido o pedido de transação individual simplificada, a equipe responsável pela análise 
avaliará, nos termos desta Portaria, a capacidade de pagamento do devedor e o preenchimento dos 
demais requisitos indispensáveis à celebração do acordo. 

Art. 60. Não sendo o caso de deferimento imediato do pedido, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil formulará contraproposta de transação, submetendo-a, pelo mesmo processo da proposta 
apresentada, à apreciação do devedor. 

§ 1° Não serão conhecidos os pedidos de transação individual simplificada quando inexistentes as 
hipóteses de seu cabimento, nos termos do § 1° do art. 40. 

§ 2° Caso haja consenso para formalização do acordo, deverá ser encaminhado ao contribuinte termo de 
transação simplificada e instruções para recolhimento da prestação inicial, dispensada aprovação pelas 
autoridades a que se referem os arts. 53 a 57. 

§ 3° Caso não haja consenso, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil recusará a proposta de 
transação individual simplificada. 

§ 4° O contribuinte poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
da notificação da decisão a que se refere o § 3°, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 73. 

§ 5° O recolhimento da prestação inicial, realizado exclusivamente por Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (Darf), formalizará o acordo e implicará anuência do sujeito passivo ao termo de 
transação individual simplificada. 
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Art. 61. Em até 60 (sessenta) dias da celebração da transação individual simplificada, o contribuinte 
apresentará, por meio do e-CAC, prova de constituição da garantia sobre os bens e direitos ofertados e 
aceitos pela RFB, se for o caso. 

Art. 62. A Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento (Suara) poderá editar instruções 
complementares para celebração da transação individual simplificada. 

CAPÍTULO VII 
DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

Art. 63. Implica rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 

II - a constatação, pela RFB, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de 
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente a sua celebração; 

III - a constatação, pela RFB, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de 
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente a sua celebração; 

IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

V - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação; 

VI - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao 
objeto do conflito; 

VII - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação; ou 

VIII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na lei de regência da transação ou no edital. 

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o inciso IV do caput, é facultado ao devedor aderir à 
modalidade de transação proposta pela RFB, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de 
transação individual, não se aplicando o disposto no art. 15. 

Art. 64. O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 

§ 1° A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante o uso do DTE. 

§ 2° O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício ou 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da notificação, 
preservada, em todos os seus termos, a transação durante esse período. 

Art. 65. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do e-CAC e deverá apresentar 
todos os elementos que se oponham à decisão recorrida, inclusive com juntada de documentos, se 
necessário. 

Parágrafo único. Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas 
mediante o uso do DTE, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva tramitação. 

Art. 66. A impugnação será apreciada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 
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Parágrafo único. A decisão que apreciar a impugnação deverá conter motivação explícita, clara e 
congruente, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que amparam a conclusão adotada, 
sem prejuízo da possibilidade de emprego da técnica de fundamentação referenciada. 

Art. 67. O interessado será notificado da decisão por meio do seu DTE, sendo-lhe facultado interpor 
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo, que será encaminhado ao 
Delegado dirigente do processo de trabalho na RFB, o qual, se não reconsiderar a decisão de 
indeferimento no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso ao chefe da equipe responsável, que 
decidirá em última instância. 

§ 1° Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, 
a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou parcialmente com 
a irresignação. 

§ 2° Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação, o devedor deverá 
cumprir todas as exigências do acordo. 

§ 3° Julgado procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância determinante da rescisão da 
transação. 

§ 4° Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida. 

Art. 68. A rescisão da transação: 

I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral dos créditos tributários, 
deduzidos os valores pagos; e 

II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos. 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS E DE PRECATÓRIOS FEDERAIS PARA 

AMORTIZAÇÃO OU LIQUIDAÇÃO DE SALDO DEVEDOR TRANSACIONADO 

Art. 69. O devedor poderá utilizar créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais, próprios ou de terceiros, para amortizar 
ou liquidar saldo devedor transacionado, observado o disposto neste Capítulo. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o devedor deverá: 

I - ter formalizado a transação, por adesão ou individual, inclusive liquidando eventual entrada mínima 
nos casos em que exigida como condição para adesão; 

II - ceder fiduciariamente o direito creditório à União, representada pela RFB, por meio de Escritura 
Pública lavrada no Registro de Títulos e Documentos; 

III - apresentar cópia da petição, devidamente protocolada no processo originário do crédito, informando 
sua cessão fiduciária à União mediante Escritura Pública, com pedido para que o juiz: 

a) insira a União, representada pela RFB, como beneficiária do ofício requisitório, caso ainda não 
elaborado pelo juízo da execução do crédito; e 

b) comunique a cessão fiduciária ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores à sua 
disposição, com o objetivo de liberar o crédito diretamente em favor da União, representada pela RFB, 
caso já apresentado o ofício requisitório; 
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IV - apresentar cópia da decisão que deferiu os pedidos formulados nos termos do inciso III, bem como 
do ofício requisitório ou da comunicação ao tribunal, quando for o caso; 

V - apresentar certidão de objeto e pé do processo originário do crédito, atestando, no caso de precatório 
próprio, que não houve cessão do crédito a terceiros e, no caso de precatórios de terceiros, que o 
devedor é o único beneficiário; e 

VI - concordar com o pagamento de eventual saldo devedor remanescente, quando o valor depositado 
não for suficiente para liquidação integral do saldo devedor transacionado, corrigido até a data do efetivo 
pagamento. 

§ 2° A Escritura Pública de cessão fiduciária deverá conter: 

I - a identificação completa do cedente e do cessionário, sendo, neste último caso, a União, representada 
pela RFB; 

II - o valor total do precatório federal ou do crédito líquido e certo em desfavor da União, reconhecido em 
decisão transitada em julgado, bem como os valores que serão utilizados para liquidação do saldo 
devedor transacionado; 

III - a identificação completa do processo originário do crédito e das respectivas partes e beneficiários, 
bem como, quando for o caso, do precatório e do órgão judicial responsável por sua expedição; 

IV - declaração de que os valores poderão ser imediatamente utilizados, quando depositados, para 
amortizar ou liquidar débitos administrados pela RFB; e 

V - cláusula de reversão da cessão quando remanescer saldo a ser devolvido ao devedor-cedente, nos 
termos do art. 61. 

§ 3° Tratando-se de precatório de terceiros cedidos ao devedor, a Escritura Pública deverá conter a 
identificação completa dos terceiros-beneficiários primários e intermediários, se houver. 

§ 4° Em caso de precatório já depositado, ficam dispensadas as exigências dos incisos II a V do caput, 
podendo o respectivo valor ser utilizado para amortização ou liquidação do saldo devedor transacionado. 

Art. 70. A cessão fiduciária de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em decisão 
judicial transitada em julgado, ou de precatório próprios ou de terceiros, poderá ocorrer total ou 
parcialmente, ainda que em valor superior aos débitos administrados pela RFB. 

Parágrafo único. Consideram-se créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão judicial transitada em julgado, o valor líquido devido ao beneficiário, descontados eventuais 
tributos incidentes na fonte. 

Art. 71. Cumpridas as formalidades de que tratam os arts. 69 e 70, o valor dos créditos ou dos 
precatórios cedidos fiduciariamente à União serão associados aos acordos firmados pelo sujeito passivo, 
suspendendo-se os pagamentos quando o valor total dos créditos for suficiente para liquidação integral 
do saldo devedor transacionado. 

Parágrafo único. Quando o valor dos créditos ou dos precatórios cedidos fiduciariamente à União não 
for suficiente para a liquidação integral do saldo devedor transacionado, o contribuinte deverá continuar o 
pagamento das parcelas, recalculadas em função do saldo devedor remanescente. 

Art. 72. Depositado o precatório em conta à disposição do juízo, nos termos do art. 42 da Resolução 
CJF n° 458, de 4 de outubro de 2017, a equipe responsável, por meio da unidade local da Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional, deverá solicitar a liberação dos valores para liquidação do saldo 
transacionado, apresentando os documentos de arrecadação correspondentes. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, deverá o contribuinte liquidar eventual saldo devedor 
remanescente do procedimento de liquidação a que se refere o caput. 

Art. 73. Remanescendo saldo de precatório depositado, os valores poderão ser devolvidos ao devedor-
cedente. 

Parágrafo único. Se existirem débitos em aberto administrados pela RFB, inclusive parcelados, o 
devedor poderá optar pela utilização dos valores para amortização ou liquidação do saldo devedor. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 74. As transações firmadas pela RFB observarão, no que couber, os critérios de capacidade de 
pagamento definida nos termos do Capítulo II da Portaria PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020, 
competindo à Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS o fornecimento 
dos dados necessários para esse fim, até a entrada em vigor do Capítulo II da Portaria PGFN n° 6.757, 
de 29 de julho de 2022. 

Art. 75. Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor: 

I - a partir de 1° de janeiro de 2023, quanto ao disposto no Capítulo VI; e 

II - em 1° de setembro de 2022, quanto aos demais dispositivos. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

2.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 027, DE 14 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
SUCESSÃO CAUSA MORTIS. CONDOMÍNIO DE PROPRIEDADE RURAL. DIVISÃO. EXTINÇÃO 
CONDOMINIAL. GANHO DE CAPITAL. APURAÇÃO. 

Deve ser apurado ganho de capital na alienação de imóveis rurais, fruto de divisão condominial, não 
constitutiva de propriedade, cujo quinhão foi adquirido em partes em decorrência de sucessões causa 
mortis ocorridas anteriormente ao ano da alienação. 

Dispositivos Legais: arts. 1° a 3°, 9°, 10, § 1°, inciso II, e 21 da Instrução Normativa SRF n° 84, de 11 
de outubro de 2001; art. 1.320 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 2002 (Código Civil, de 2002); e art. 
569, inciso II, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil, de 2015). 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 027-2022.pdf 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_9917_2020.php#cap2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_9917_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_6757_2022.php#cap2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_6757_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_6757_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp#art10_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in84_srf_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1320
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art569
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art569
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art569_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st22/PDF/sc_cosit_027_2022.pdf
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.010 - SRRF04/DISIT, DE 9 DE AGOSTO DE 2022 – (DOU de 
10/08/2022) 
GILRAT. GRAU DE RISCO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

O enquadramento num dos correspondentes graus de risco, para fins de recolhimento das 
contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da aposentadoria especial e dos 
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos 
riscos ambientais do trabalho (GILRAT), não se acha vinculado à atividade econômica principal da 
empresa identificada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, mas à atividade 
preponderante. 

Considera-se atividade preponderante aquela que ocupa, em cada estabelecimento da 
empresa (matriz ou filial), o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

Nos órgãos da Administração Pública direta, assim considerados os órgãos gestores de 
orçamento com CNPJ próprio, o enquadramento, para fins de determinação do grau de risco e da 
correspondente alíquota para recolhimento da contribuição para o GILRAT, deverá observar o 
seguinte critério: 

a) para o órgão com apenas um estabelecimento e uma única atividade, ou com vários 
estabelecimentos e apenas uma atividade, o enquadramento deverá ser feito na respectiva 
atividade; 

b) para o órgão com mais de um estabelecimento e com mais de uma atividade econômica: o 
enquadramento deverá ser feito de acordo com a atividade preponderante - aquela que ocupa, em 
cada estabelecimento (matriz ou filial), o maior número de segurados empregados - utilizando-se, 
para fins desse cômputo, todos os segurados empregados que trabalham naquele estabelecimento 
e aplicando-se o grau de risco dessa atividade preponderante a cada estabelecimento do órgão, 
isoladamente considerado (matriz ou filial); 

c) para fins de identificação da atividade preponderante, os segurados empregados dos 
órgãos que não possuem inscrição no CNPJ, como as seções, as divisões, os departamentos, etc., 
deverão ser computados no estabelecimento matriz ou filial ao qual se acham vinculados, 
administrativa ou financeiramente, aplicando-se o grau de risco dessa atividade preponderante ao 
órgão sem inscrição no CNPJ e ao estabelecimento que o vincula. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 179, DE 
13 DE JUNHO DE 2015 (publicada no DOU de 21/07/2015). 

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, art. 15, I, e art. 22; Regulamento da Previdência 
Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, Anexo V; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19; 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, arts. 72 e 488; Instrução Normativa RFB nº 1.453, de 
2014, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014, art. 4º; Ato Declaratório nº 11, de 2011; 
Parecer PGFN/CDA nº 2.025, de 2011; Parecer PGFN/CRF nº 2.120, de 2011. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS – Chefe 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 9.001, DE 21 DE JULHO DE 2022 - 9ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 12.08.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
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INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES . 

A partir da Lei Complementar n° 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por Estados e o Distrito Federal e considerados subvenções para 
investimento por força do § 4° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados 
na determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 
30 da Lei n° 12.973, de 2014 e pelo art. 198 da IN RFB n° 1700, de 2017, dentre os quais, a 
necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 145, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei n° 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar n° 160, de 2017, arts. 9° e 10; 
Parecer Normativo Cosit n° 112, de 1978; IN RFB n° 1.700, de 2017, art. 198, § 7°. 

MARCO ANTONIO FERREIRA POSSETTI 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 67.023, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 06.08.2022) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

RODRIGO GARCIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8°, inciso XXIV e § 10, da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° O artigo 400-Z3 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a compor 
a Seção XXXVII-A, que fica acrescentada ao Capítulo IV do Título II do Livro II com a seguinte redação: 

“SEÇÃO XXXVII-A 
DAS OPERAÇÕES COM INSUMOS, MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 
EMBALAGENS DESTINADOS A FABRICANTES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
INDÚSTRIAS DE CELULOSE E DE PRODUTOS DE PAPEL.”. 

Artigo 2° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do artigo 
400-Z3 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art198
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_145_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_145_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art198
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art198_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art8_xxiv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art8_p10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#tit2_cap4_sec37a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#tit2_cap4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#tit2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#l2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#tit2_cap4_sec37a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#tit2_cap4_sec37a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#tit2_cap4_sec37a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#tit2_cap4_sec37a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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I - o “caput”: 

“Artigo 400-Z3 - O lançamento do imposto incidente no desembaraço aduaneiro e na saída interna de 
insumos, matérias-primas, produtos intermediários e embalagens com destino a estabelecimento 
fabricante de máquinas e equipamentos, classificado no CNAE 2865-8/00, fica diferido para o momento 
em que ocorrer a saída da máquina ou do equipamento resultante para integração ao ativo imobilizado 
de fabricantes de celulose e de produtos de papel para uso doméstico e higiênico sanitário, classificados 
nos CNAEs 1710-9/00 e 1742-7/99, respectivamente.”; (NR) 

II - o item 3 do § 2°: 

“3. a máquina ou equipamento seja utilizada na fabricação da celulose ou na fabricação de produtos de 
papel para uso doméstico e higiênico sanitário.”. (NR) 

Artigo 3° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 5° ao artigo 400-Z3 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000: 

“§ 5° - O contribuinte que promover saída interna de insumos, matérias-primas, produtos intermediários e 
embalagens de insumos, matérias-primas, produtos intermediários e embalagens nos termos do “caput” 
deverá emitir documento fiscal inserindo, no campo “Informações Complementares”, a expressão 
“Diferimento do ICMS - artigo 400-Z3 do RICMS.”. 

Artigo 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de agosto de 2022 

RODRIGO GARCIA 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Governo 

FELIPE SCUDELER SALTO 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de agosto de 2022. 

 

PORTARIA SRE N° 054, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 06.08.2022) 
Altera a Portaria CAT 26/10, de 12 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a apropriação e 
utilização de crédito acumulado do ICMS, e dá outras providências. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no § 5° do artigo 72-B do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art400z3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art72b_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art72b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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Artigo 1° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o artigo 45-A à Portaria CAT 26/10, de 12 de 
fevereiro de 2010: 

" 

"DOS PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS "NOS CONFORMES" PARA APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO 
ACUMULADO 

Artigo 45-A - A autorização para apropriação do crédito acumulado, antes da verificação pelo fisco de 
que trata o artigo 18, para contribuinte classificado nas categorias "A+", "A" ou "B" do Programa de 
Estímulo à Conformidade Tributária - "Nos Conformes", instituído pela Lei Complementar n° 1.320, de 6 
de abril de 2018, deverá observar as seguintes condições: 

I - para o contribuinte classificado na categoria "A+" será liberado 100% do crédito acumulado antes da 
verificação fiscal, dispensada a apresentação de garantia; 

II - para o contribuinte classificado na categoria "A" será liberado 80% do crédito acumulado antes da 
verificação fiscal, podendo solicitar o restante mediante apresentação de garantia correspondente a 20% 
desse valor; 

III - para o contribuinte classificado na categoria "B" será liberado 50% do crédito acumulado antes da 
verificação fiscal, podendo solicitar o restante mediante apresentação de garantia correspondente a 50% 
desse valor. 

§ 1° - O valor do crédito acumulado previsto nos incisos I a III será o menor entre: 

1 - o valor do pedido; 

2 - o menor valor de saldo credor apurado no Livro de Registro de Apuração do ICMS e transcrito na 
correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA no período compreendido desde o mês 
da geração até o da apropriação. 

§ 2° - Para a aplicação dos procedimentos simplificados de que trata o "caput", serão admitidos, apenas, 
os pedidos relativos às 25 (vinte e cinco) referências mensais imediatamente anteriores ao mês do 
registro do pedido no sistema eCredAc. 

§ 3° - Para fins de enquadramento na classificação prevista nos incisos I a III do "caput", serão 
considerados os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do registro do pedido no sistema 
eCredAc. 

§ 4° - O contribuinte será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da ciência da 
notificação, regularizar a situação prevista no artigo 82 do RICMS/2000, mediante a prestação de 
garantia ou compromisso de pagamento do débito com o valor eventualmente autorizado, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

§ 5° - A autorização para apropriação do crédito acumulado nos termos do "caput" não implica 
reconhecimento da veracidade e legitimidade das informações fornecidas pelo contribuinte ou 
homologação do pedido de apropriação, permanecendo o contribuinte obrigado a manter a 
correspondente documentação comprobatória pelo prazo previsto no artigo 202 do RICMS para 
apresentação ao fisco sempre que solicitada, além de permanecer sujeito ao recolhimento do imposto 
devido, eventuais acréscimos e penalidades, nos termos previstos na legislação, em caso de 
constatação de inconformidades, sem prejuízo da adoção das medidas cautelares previstas na 
legislação, caso se identifique risco de o procedimento simplificado autorizado causar dano ao Erário ou 
aos demais contribuintes." (NR). 
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Artigo 2° Os procedimentos simplificados de que trata o artigo 45-A da Portaria CAT-26/10, de 12 de 
fevereiro de 2010, serão aplicados aos pedidos de apropriação registrados no sistema eCredAc 
anteriormente à data da entrada em vigor desta portaria, que estejam pendentes de autorização para 
apropriação. 

Parágrafo único. Para a aplicação dos procedimentos simplificados de que trata o "caput": 

1 - os pedidos deverão se referir a até 25 (vinte e cinco) referências imediatamente anteriores ao mês da 
entrada em vigor da presente portaria; 

2 - será aplicado o critério estabelecido no inciso I do artigo 3°, tomando-se por base a classificação do 
contribuinte nos 12 meses imediatamente anteriores ao mês da entrada em vigor da presente portaria. 

Artigo 3° Para fins de enquadramento na classificação prevista nos incisos I a III do artigo 45-
A da Portaria CAT 26/10, de 12 de fevereiro de 2010: 

I - em relação aos pedidos registrados no sistema eCredAc a partir da data da entrada em vigor desta 
portaria até 31 de dezembro de 2022: 

a) será considerado "A+" o contribuinte que em 9 dos 12 meses foi classificado na categoria A+, de 
forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja A+; 

b) será considerado "A" o contribuinte que em 9 dos 12 meses foi classificado na categoria "A" ou 
superior, de forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja A ou superior; 

c) será considerado "B" o contribuinte que em 9 dos 12 meses foi classificado na categoria "B" ou 
superior, de forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja "B"ou superior. 

II - em relação aos pedidos registrados no sistema eCredAc a partir de 1° de janeiro de 2023 até 30 de 
junho de 2023: 

a) será considerado "A+' o contribuinte que em 10 dos 12 meses foi classificado na categoria "A+", de 
forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja "A+"; 

b) será considerado "A" o contribuinte que em 10 dos 12 meses foi classificado na categoria "A" ou 
superior, de forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja "A" ou superior; 

c) será considerado "B" o contribuinte que em 10 dos 12 meses foi classificado na categoria "B" ou 
superior, de forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja "B" ou superior. 

III - em relação aos pedidos registrados a partir de 1° de julho de 2023 até 31 de dezembro de 2023: 

a) será considerado "A+" o contribuinte que durante os 12 meses tenha sido classificado na categoria 
"A+"; 

b) será considerado "A" o contribuinte que durante os 12 meses tenha sido classificado na categoria "A" 
ou superior; 

c) será considerado "B" o contribuinte que durante os 12 meses tenha sido classificado na categoria "B" 
ou superior. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 1° de setembro de 2022, produzindo efeitos em relação aos 
pedidos de apropriação registrados no sistema eCredAc a partir da referida data, observado o disposto 
no artigo 2°. 
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PORTARIA SRE N° 055, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 12.08.2022) 
Altera a Portaria CAT 62, de 26 de agosto de 2021, que estabelece a base de cálculo na saída 
de produtos de papelaria, a que se refere o artigo 313-Z14 do Regulamento do ICMS. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-
C da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e nos artigos 41, 313-Z13 e 313-Z14 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 62/21, de 26 de agosto de 2021: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° - No período de 1° de setembro de 2021 a 31 de maio de 2024, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo 
XIX da Portaria CAT 68/19, de 13 de dezembro de 2019, com destino a estabelecimento localizado em 
território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a 
frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor 
adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único.” (NR); 

II - do artigo 2°: 

a) o “caput”: 

“Artigo 2° - A partir de 1° de junho de 2024, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XIX da Portaria CAT 
68/19, de 13 de dezembro de 2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será 
o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR); 

b) as alíneas “a” e “b” do item 1 do § 1°: 

“a) até 30 de setembro de 2023, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 

b) até 29 de fevereiro de 2024, a entrega do levantamento de preços;” (NR); 

c) o § 2°: 

“§ 2° - Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea “a” do item 1 do § 1°, a Secretaria 
da Fazenda e Planejamento poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1° de junho 
de 2024.” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 028, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 
11.08.2022) 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 359ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 09.08.2022 e publicados no DOU em 10.08.2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA 
- CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento 
desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência aprovada pelo plenário da 359ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 09.08.2022; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 3483/2022/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 359ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 9 de agosto de 2022: 

Convênio ICMS n° 120/22 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Tocantins, a exclusão do Estado de 
Goiás e altera o Convênio ICMS n° 19/22, que autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir a 
base de cálculo do ICMS incidente sobre as operações de saída interestaduais realizadas com bovinos; 

Convênio ICMS n° 123/22 - Autoriza as Unidades Federadas que menciona a conceder redução da base 
de cálculo do ICMS nas saídas internas de gás natural veicular - GNV, nos termos que especifica. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
Substituta 

 

DESPACHO Nº 50, DE 9 DE AGOSTO DE 2022 – (DOU de 10/08/2022) 

Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 359ª Reunião Extraordinária do 

Confaz, realizada no dia 09/08/2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do 
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo 
diploma, torna público que na 359ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada no dia 9 de agosto 
de 2022, foram celebrados os seguintes atos: 

Nota Editorial 

AJUSTE SINIEF Nº 29, DE 9 DE AGOSTO DE 2022. 

AJUSTE SINIEF Nº 30, DE 9 DE AGOSTO DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 120, DE 9 DE AGOSTO DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 121, DE 9 DE AGOSTO DE 2022. 
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CONVÊNIO ICMS Nº 122, DE 9 DE AGOSTO DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 123, DE 9 DE AGOSTO DE 2022. 

RENATA LARISSA SILVESTRE - Substituta 

  

CONVÊNIO ICMS N° 120, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Tocantins, a exclusão do Estado de Goiás e altera o 
Convênio ICMS n° 19/22, que autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir a base 
de cálculo do ICMS incidente sobre as operações de saída interestaduais realizadas com 
bovinos. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 359ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Tocantins fica incluído das disposições do Convênio ICMS n° 19, de 7 
de abril de 2022. 

Cláusula segunda O Estado de Goiás fica excluído das disposições do Convênio ICMS n° 19/22. 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 19/22 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Rondônia e Tocantins ficam autorizados a reduzir a base de 
cálculo, em até 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente sobre as operações de saída 
interestaduais realizadas com gado bovino cujos destinos sejas os Estados do Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Paraná, Roraima, Santa Catarina e São Paulo. 

II - a cláusula quarta: 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União, produzindo efeitos até 28 de fevereiro de 2023. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário José Braga 
Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de 
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Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio 
Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes 

 

CONVÊNIO ICMS N° 121, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Autoriza o Estado do Ceará a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e 
isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos, suas partes, peças e outros 
materiais destinados à instalação e operação de tancagem e bases de distribuição para 
movimentação de combustíveis e lubrificantes derivados ou não do Petróleo, no Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), no Estado do Ceará. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 359ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Ceará fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo ao diferencial de alíquotas e às operações internas 
com máquinas, aparelhos e equipamentos, suas partes, peças e outros materiais destinados a instalação 
e operação de tancagem e bases de distribuição para movimentação de combustíveis e lubrificantes 
derivados ou não do Petróleo, no Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP, no Estado do Ceará. 

Parágrafo único. O benefício previsto no caput aplica-se também: 

I - à instalação e à operação de dutos de distribuição dos produtos para carga e descarga de navios até 
as área de tancagem; 

II - à importação de produtos sem similar produzidos no país cuja inexistência de similaridade será 
atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas e 
equipamentos com abrangência em todo o território nacional. 

Cláusula segunda Não se exigirá o estorno do crédito do ICMS de que trata o art. 21 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, relativo às operações abrangidas pela isenção 
prevista neste convênio. 

Cláusula terceira A fruição de que trata este convênio fica condicionada à comprovação do efetivo 
emprego das mercadorias e bens nas obras a que se refere a cláusula primeira na forma e nas 
condições estabelecidas pelo Estado. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário José Braga 
Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de 
Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio 
Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 122, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Altera o Convênio ICMS n° 102/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores enquadrados na 
agricultura familiar ou na agroindústria familiar, bem como crédito presumido nas entradas 
de produtos fornecidos por agroindústria familiar, nas condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 359ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 102, de 8 de julho de 2021, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - da cláusula quarta: 

a) o caput: 

Cláusula quarta Em relação aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rio 
Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina, a isenção de que trata o caput da cláusula primeira aplica-se 
somente ao contribuinte cadastrado que atender as condições exigidas nos incisos dos §§ 1° e 2° da 
cláusula terceira.; 

b) o parágrafo único: 

Parágrafo único. Em relação aos Estados do Piauí e Rio Grande do Norte, a isenção de que trata o caput 
da cláusula primeira aplica-se somente às agroindústrias ou pessoas físicas cadastradas no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, por meio da Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP - ou equivalente; 

II - da cláusula quinta: 

a) o inciso I: 

I - os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa 
Catarina, desde que atendidas as condições fixadas nos incisos dos §§ 1° e 2° da cláusula terceira; 

b) o inciso II: 

II - os Estados do Piauí, desde que atendidas as condições fixadas no inciso I do § 1° da cláusula 
terceira. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5_ii


 

  99 

 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário José Braga 
Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de 
Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio 
Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 123, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Autoriza as Unidades Federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do 
ICMS nas saídas internas de gás natural veicular - GNV, nos termos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 359ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Autoriza os Estados da Alagoas, Bahia, Ceará, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Paraíba, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe e o Distrito Federal a 
conceder redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas, inclusive quando sujeitas ao regime de 
substituição tributária, com Gás Natural Veicular - GNV. 

Parágrafo único. A redução de base de cálculo de que trata este convênio não será aplicada nas 
operações de importação de GNV. 

Cláusula segunda O benefício fiscal de que trata este convênio terá como parâmetro a relação 
proporcional entre os valores do preço médio ponderado - PMPF - do etanol hidratado combustível - 
EHC - e do gás natural veicular - GNV, apurada com base nos valores de ambos os combustíveis 
publicados através dos Atos COTEPE/PMPF n° 38, de 22 de outubro de 2021, n° 39, de 5 de novembro 
de 2021 e n° 40, de 13 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. O anexo único deste convênio transcreve, por unidade federada, a relação 
proporcional apurada entre os valores do EHC e do GNV, a que se refere o caput. 

Cláusula terceira O percentual de redução de base de cálculo a ser utilizado nas operações com GNV 
corresponderá ao resultado da aplicação do percentual informado no Anexo Único deste convênio sobre 
o PMPF do EHC e dividido pelo PMPF do GNV, conforme a fórmula: 

Redução de Base de Cálculo = 1 - [(RPV X PMPF EHC) / PMPF GNV] 
RPV - Relação Proporcional conforme Anexo Único 
PMPF EHC - Corresponde ao PMPF vigente no período 
PMPF GNV - Corresponde ao PMPF vigente no período 

Cláusula quarta As unidades federadas ficam autorizadas a estabelecer em sua legislação interna a 
forma, prazo, limites e demais condições para aplicação do disposto neste convênio. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Parágrafo único. Em complemento ao disposto no caput, as unidades federadas deverão publicar 
mensalmente o percentual de redução de base de cálculo a ser aplicado nas operações internas com 
GNV. 

Cláusula quinta Fica autorizada a não exigência do estorno do crédito do ICMS, nos termos do art. 21 
da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este convênio. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir de 1° de agosto de 2022 até 30 de setembro de 2022. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário José Braga 
Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de 
Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio 
Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
COMUNICADO SRE N° 008, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 06.08.2022) 

Estabelece os prazos de vigência, de comprovação da contratação da pesquisa e da entrega 

do levantamento de preços por entidade representativa do setor, para as portarias SRE que 

divulgam Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST e para as que divulgam preço final 

ao consumidor para fins de determinação da base de cálculo do ICMS devido em razão da 

substituição tributária. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-
B e 28-C da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no artigo 3° da Portaria CAT 124, de 14 de setembro 
de 2011, COMUNICA que: 

1 - Nos casos em que a base de cálculo do imposto em relação às operações ou prestações 
subsequentes for obtida utilizando-se o IVA-ST, considerando a consolidação da sistemática para seu 
levantamento, a estabilidade da maioria dos IVA setoriais, os custos e trabalho envolvido nesses 
levantamentos e a continuidade do processo de aprimoramento da obtenção e divulgação desses 
índices, os novos prazos que deverão ser utilizados para as publicações das portarias que os 
estabeleçam passam a ser os seguintes: 

a) 33 meses para vigência; 

b) 24 meses para comprovação da contratação da pesquisa do levantamento de preços; 

c) 30 meses para entrega do levantamento de preços. 

2 - Nos casos em que a base de cálculo do imposto em relação às operações ou prestações 
subsequentes for a média ponderada dos preços a consumidor final usualmente praticados no mercado 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_124_2011.php
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considerado, considerando a defasagem desses preços em virtude da inflação, os prazos que deverão 
ser utilizados para as publicações das portarias que os estabeleçam passam a ser os seguintes: 

a) 12 ou 6 meses para vigência; 

b) 7 ou 2 meses para comprovação da contratação da pesquisa do levantamento de preços; 

c) 10 ou 4 meses para entrega do levantamento de preços. 

3 - A entrega do levantamento de preços deverá ser realizada dois ou três meses, conforme o caso, 
antes do fim do prazo de vigência a fim de permitir a devida análise da administração tributária e o 
trâmite para publicação. 

4 - A publicação da portaria deverá ser realizada um mês antes do início de sua vigência a fim de 
permitir a devida adequação dos sistemas dos contribuintes e da fiscalização. 

5 - Os prazos poderão ser alterados por conveniência da administração tributária ou mediante pleitos 
setoriais. 

6 - Os levantamentos de IVA-ST e preços finais ao consumidor para fins de determinação da base de 
cálculo da substituição tributária poderão ser promovidos pela Secretaria da Fazenda e Planejamento 
através das bases de dados dos documentos fiscais, independentemente da contratação da pesquisa 
pelo setor. 

7 - Fica revogado o item 6 do Comunicado CAT 19, de 27 de agosto de 2012. 

 

3.04 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 029, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul e altera o Ajuste SINIEF n° 35/21, 
que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar a emissão de documento fiscal 
na operação e na prestação de serviço de transporte, relativas à devolução, recebimento, 
armazenagem e remessa de resíduos sólidos coletados por intermédio de entidades gestoras 
do sistema de logística reversa. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na sua 359ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966) resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso do Sul fica incluído nas disposições do Ajuste SINIEF n° 
35, de 1° de outubro de 2021. 

Cláusula segunda O caput da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 35/21 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Cláusula primeira A emissão de documento fiscal na operação e na prestação de serviço de transporte 
interna para devolução, recebimento e armazenagem de resíduos sólidos fica dispensada, para os 
Estados do Ceará, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, desde que: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg12/comunicado/comunicado_cat_019_2012.php#6
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Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, 
Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio 
Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo 
Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - 
Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 030, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 10.08.2022) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 359ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de 
agosto de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 1, 
de 5 de abril de 2019, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 1°: 

§ 1° Para os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima e Sergipe, a 
obrigatoriedade prevista no caput desta cláusula terá início até 1° de outubro de 2022, podendo ser 
antecipada conforme dispuser a legislação de cada uma dessas unidades federadas; 

II - o inciso II do § 2°: 

II - para os Estados do Espírito Santo, São Paulo e Tocantins e para o Distrito Federal, a partir de 1° de 
abril de 2023;. 

Cláusula segunda Os incisos III e IV ficam acrescidos ao § 2° da cláusula décima nona-A do Ajuste 
SINIEF n° 1/19 com as seguintes redações: 

III - para os Estados do Acre e Minas Gerais, até 1° de dezembro de 2022; 

IV - para o Estado de Santa Catarina, até 1° de junho de 2023. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, 
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Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio 
Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo 
Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - 
Marco Antônio da Silva Menezes. 

 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 006, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 - (DOM de 
06.08.2022) 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 7, de 6 de junho de 2014 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° O artigo 4° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 7, de 6 de junho de 2014, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 4° O contribuinte da TFE efetuará enquadramento no código correspondente e calculará o seu valor 
com base nas tabelas constantes dos Anexos 1 e 2 desta Instrução Normativa e nas atividades 
exercidas nos termos da Lei n° 13.477, de 30 de dezembro de 2002, observando os limites calculados 
utilizando o Anexo 3 desta Instrução Normativa e considerando o número de empregados em 
conformidade com os artigos 7° e 8° desta Instrução Normativa, prevalecendo como valor devido aquele 
que conduzir ao menor valor. 

...................................................... 

§ 3° Na hipótese de início de funcionamento anterior a 2003 e não tendo havido alteração de código de 
TFE após essa data, o contribuinte efetuará enquadramento no código correspondente e calculará o seu 
valor com base nas tabelas constantes dos Anexos 1 e 2 desta Instrução Normativa e nas atividades 
exercidas nos termos da Lei n° 13.477, de 2002, observando-se o limite estabelecido no artigo 1°, caput, 
da Lei n° 13.647, de 16 de setembro de 2003." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os artigos 5° e 6° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 7, de 2014. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
APOIO A PROJETOS DE RECICLAGEM PODERÁ SER DEDUZIDO DO IMPOSTO DE RENDA. 
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Uma boa notícia para quem quer apoiar projetos de reciclagem e que merecerá atenção dos 
Profissionais da Contabilidade, a partir de agora. Com a promulgação de trechos que tinham sido 
vetados pelo presidente Jair Bolsonaro na Lei 14.260, de 8 de dezembro de 2021, que estabeleceu 
incentivos à indústria da reciclagem, passa a ser possível deduzir do imposto de renda valores referentes 
ao apoio a projetos de reciclagem. Os parlamentares derrubaram 14 dos 25 vetos feitos pelo Executivo, 
em julho. 
 
A lei criou incentivos à indústria da reciclagem, como os Fundos de Investimentos para Projetos de 
Reciclagem (ProRecicle). Com a promulgação, foram restaurados na lei os artigos que tratavam da 
dedução no imposto de renda do apoio a projetos de reciclagem aprovados pelo Ministério do Meio 
Ambiente — em processo semelhante ao que ocorre na área da cultura com a Lei Rouanet. Essa regra 
vale para pessoas físicas e para pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 
 
Entre os projetos que poderão ser apoiados para ter direito à dedução, estão os voltados à capacitação, 
formação e assessoria técnica; à incubação de micros e pequenas empresas, cooperativas e 
empreendimentos sociais solidários; e às pesquisas e estudos para subsidiar ações que envolvam a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, entre outros. 
 
A dedução, para as pessoas físicas, será limitada a 6% do imposto de renda devido apurado na 
declaração de ajuste anual. Para as pessoas jurídicas, o limite será de 1% do imposto devido em cada 
período de apuração trimestral ou anual. 
 
* Com informações da Agência Senado 
 
 

Folga da Justiça Eleitoral: quem paga a conta (em dobro) é o empreendedor. 
Ano de Eleições, comemoramos a festa cívica da democracia brasileira, quando todos os 
cidadãos saem de suas casas para escolherem os governantes pelo voto direto. Essa é a maior 
conquista da população brasileira, que deve ser sempre comemorada e exaltada. 
 
Por: Carlos Alberto Baptistão (*) 
 
O ano eleitoral também é marcado por chamamentos e convocações de mesárias e mesários para 
trabalharem nas seções de votações. 
 
Todo este processo é coordenado pela Justiça Eleitoral, seja para as inscrições voluntárias, seja para as 
convocações que abrangem todos os membros da sociedade civil maiores de 18 anos. 
 
Dentre as convocações não há uma escala hierárquica e objetiva de preferência, assim,muitos 
empregados da iniciativa privada são escolhidos para este fim. 
 
Este trabalhador, por força da lei eleitoral, ganha o direito de gozar o dobro dos dias que esteve à 
disposição da Justiça Eleitoral. Normalmente, esta folga compensatória será computada, em dobro, no 
dia de treinamento e no dia das eleições, sendo em primeiro e segundo turno, quando houver. 
 
Não se nega o dever cívico das eleições, mas apenas a injustiça ao empreendedor que terá que suportar 
este ônus. 
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Cria-se mais insegurança concorrencial, comercial, jurídica e econômica ao dia a dia do empresário 
brasileiro que, além de lidar com um dos sistemas tributários mais complexos do mundo, ainda precisa 
tomar decisões em um cenário ausente de previsibilidade e fadado pela subjetividade. 
 
Consideramos justo, dentro das regras atuais vigentes, que o cidadão brasileiro convocado ou que atue 
de forma voluntária nas eleições – que são a expressão máxima da democracia – seja dispensado dos 
seus serviços sem prejuízo do seu salário, vencimento ou qualquer outra vantagem. 
  
Entendemos, no entanto, que contrariando a duplicidade de dias como dispõe a Lei Eleitoral 9.504/1997 
e a Resolução 22.747/2008, do Tribunal Superior Eleitoral, a folga compensatória deveria ser pelo igual 
período de dias que o empregado celetista ficou à disposição da Justiça Eleitoral. 
  
Devemos deixar claro, que este dever cívico não é, e nunca será o meu questionamento sobre o 
assunto. 
  
Contudo, o encargo econômico e financeiro gerado pela ausência de um empregado não poderia recair 
somente sobre o empreendedor. 
  
Há uma nítida interrupção do contrato por força maior, ou seja, a convocação de um empregado para o 
serviço eleitoral, que já é recheado de adversidades em épocas estáveis da economia e que pioram em 
uma fase de grandes desafios com a retomada econômica após mais de dois anos de pandemia de 
Covid-19. 
  
Dessa forma, sem nenhuma previsibilidade no processo de convocação pela Justiça Eleitoral, as 
pequenas e microempresas serão as maiores prejudicadas, pois poderão ter baixas significativas de 
empregados, podendo ser grande parte ou até todo seu contingente de funcionários. 
 
Faço um parênteses neste ponto da previsibilidade, pois acredito que a lei eleitoral foi omissa ao não ter 
previsto critérios objetivos para convocação de mesárias e mesários, uma vez que cabe ao Estado 
garantir o bom andamento das eleições e neste caso, a meu ver, deveria se esgotar em primeiro lugar os 
servidores públicos ativos, na União, Estados e Municípios, e, posteriormente, se houvesse vagas em 
aberto selecionar estudantes, aposentados e, se houver necessidade, empregados da iniciativa privada. 
 
Segundo dados do TSE, este ano a Justiça Eleitoral contará com a colaboração de cerca de dois milhões 
de cidadãos em todo o Brasil para atendimento nas seções eleitorais, nos postos de justificativa e no 
apoio logístico do primeiro e segundo turnos. 
  
Por que não direcionar parte dos servidores públicos para este fim? 
 
De acordo com o estudo divulgado em 2019 pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, 
temos 11,4 milhões servidores se considerarmos as esferas Federal, Estadual e Municipal. 
 
Levando em conta os dias de treinamento e o trabalho efetivo e considerando ainda um segundo turno, 
ao todo serão oito dias de trabalho em 2022 a serem concedidos como descanso, cujo prejuízo recairá à 
empresa.  
 
Em um mês de 22 dias trabalhados, estamos falando de quase a metade dos dias impactados pela 
interrupção do contrato de trabalho. 
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Isto pode gerar a perda de competividade, já que em uma empresa podemos ter um número grande de 
empregados em serviço eleitoral e no seu concorrente não haver nenhum.  
 
Além disso, devemos considerar os efeitos econômicos como o pagamento de horas extras, o aumento 
do banco de horas dos demais empregados, adicional noturno, entre outros encargos trabalhistas e 
previdenciários, realizados para suprir a ausência de um ou mais funcionários.  
  
Soma-se a tudo isso o momento delicado da economia, em que as pequenas estão buscando se reerguer 
após um período conturbado, com equipes enxutas e diversas dificuldades. 
 
Entretanto, a melhor alternativa, que atualmente vislumbro, até que se estabeleça este critério objetivo 
de convocação para o serviço eleitoral e traga a tão almejada previsibilidade, é a possibilidade de a 
empresa deduzir o valor do salário do dia de folga compensatória com qualquer tributo administrado 
pela RFB incidente sobre a pessoa jurídica empregadora. 
  
Não se trata de um mecanismo de compensação desconhecido pelo Governo Federal, uma vez que em 
um passado recente a empresa pôde compensar com a contribuição previdenciária os 15 primeiros dias 
de afastamento por atestado médico de Covid-19 dos trabalhadores, nos termos da Lei nº 13.982/2020, 
e ainda podemos citar o Programa da Empresa Cidadã, para abatimento do imposto de renda da PJ. 
 
Devemos deixar claro, que a possibilidade de dedução apresentada, não reduz a zero o ônus do 
empregador, porém, divide com o Poder Público a responsabilidade de se manter o referido dever 
cívico. 
 
O empreendedor brasileiro já carece de incentivos e crédito, tem grandes responsabilidades com seus 
funcionários como a folha de pagamento, férias, décimo terceiro, recolhimento do INSS e muito mais, 
que se somam às questões gerenciais e burocráticas. 
 
De fato, esse cenário cada vez mais opressor, que lhe impõe constantemente novas obrigações e custos, 
é um dos principais motivos do fechamento de empresas no país: quase metade dos negócios abertos 
fecham suas portas em até três anos de vida. 
 
Estamos diante de uma das maiores máquinas estatais do mundo que é o nosso funcionalismo público, 
não utilizá-los nas eleições demonstra a ineficiência do Estado em gerir seus recursos humanos, e diante 
disto, não pode o empreendedor pagar esta conta sozinho. 
 
Parece pouco, mas esses oito dias podem ser a gota d´água que falta para um copo que já está saturado. 
 
Esse apelo não tem a ver com ausência de espírito cívico do empreendedor, muito pelo contrário, seria 
praticar uma justiça com os empresários que tem vontade de produzir, gerar empregos e renda e ajudar 
o seu país a retomar a rota do crescimento e do desenvolvimento econômico. 
  
E dentro deste contexto e em apoio ao empreendedorismo nacional, que deixo consignado meu 
compromisso de elaborar uma minuta de projeto de lei aos parlamentares que contemple a 
equiparação da folga compensatória ao dia que o empregado ficou à disposição da Justiça Eleitoral, bem 
como de estudar a viabilidade de dedução do dia de salário pago pelo empregador com tributos 
administrados pela RFB. 
 
(*) Carlos Alberto Baptistão – contador, empresário contábil, administrador de empresas e presidente 
do Sescon-SP 
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A figura do sócio menor de idade e holding familiar. 

 
Ao se deparar com possíveis escolhas quanto à composição do quadro de sócios de uma sociedade, da 
qual se é ou não membro integrante, é comum que surja o questionamento sobre a possibilidade de se 
utilizar a figura do sócio menor de idade (que aqui trataremos também como “menor”, a fim de 
simplificar o texto). Trata-se de questão comum em meio à análise de um planejamento sucessório e 
patrimonial, porém não apenas a ele se restringindo. 
 
Nesses possíveis cenários de debate, surgem questionamentos como: 
“Afinal, pode meu filho menor ser sócio da minha sociedade?” 
“Pode ele dar início à instituição de uma sociedade?” 
“Posso doar quotas sociais para meus filhos menores como adiantamento de herança, tornando-os 
sócios?” 
 
Para adentrar nessas e em outras questões, cabe mencionar uma distinção traçada já nos primeiros 
artigos do Código Civil e que nos fornece muitos dos fundamentos para trabalhar um planejamento 
envolvendo a figura de um parente menor de idade: 
 
- possibilidade de adquirir direitos em virtude da personalidade civil e 
a correspondente capacidade para exercer os atos da vida civil e, consequentemente, os direitos 
adquiridos. 
 
1. A liberdade para exercício pessoal de atos civis 
Ao nascermos com vida, a ordem jurídica nos confere personalidade civil, passando, portanto, a sermos 
sujeitos de direitos. Ou seja, podemos adquirir direitos dos mais variados, aqui incluídos os relacionados 
a questões societárias decorrentes de um planejamento sucessório. Porém, no tocante ao exercício de 
tais direitos, a questão muda de ângulo, pois é a partir de um determinado marco temporal a contar do 
nascimento (idade mínima) que a legislação civil vai nos concedendo níveis de autorização para exercício 
dos atos da vida civil. É o que se chama de capacidade civil. 
 
Nesse sentido, temos basicamente três situações: 
 
Os menores de 16 anos são considerados absolutamente incapazes (art. 3º do Código Civil) para 
exercerem pessoalmente os atos da vida civil e, por isso, deverão ser representados legalmente. Aqui a 
vontade do menor é manifestada pelo seu representante. Na assinatura de um documento, por 
exemplo, apenas o representante assina. 
 
Os maiores de 16 e menores de 18 anos então entre o rol daqueles que são considerados relativamente 
incapazes para exercerem pessoalmente os atos da vida civil (art.4º, I, do Código Civil), podendo praticá-
los desde que regularmente assistidos. 
 
Neste caso, o menor manifesta sua vontade, porém, em virtude de não possuir capacidade plena para 
tanto, cabe àquele que o assiste manifestar também a sua em concordância quando da realização de um 
ato jurídico. Nessa situação, o menor assina o documento, manifestando sua vontade e aquele que o 
assiste também, dando sua chancela quanto à manifestação do primeiro. 
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Os maiores de 18 anos são absolutamente capazes de exercer os atos da vida civil, não necessitando de 
representação ou assistência, por via de regra (art. 5º do Código Civil). 
Tanto aquele que representa quanto aquele que assiste o menor incapaz manifestam sua vontade 
sempre no intuito de preservar o maior interesse do último, tenha ele ou não certa liberdade para 
manifestar sua vontade. 
 
Assim, a capacidade civil pode ser entendida como a medida de exercício da personalidade. Todos 
possuem personalidade para adquirir direitos, mas poderão exercer os atos da vida civil relativos a tais 
direitos conforme possuírem capacidade para tanto. 
 
2. A figura do sócio menor 
Essa mesma sistemática aplica-se aos questionamentos inicialmente levantados. 
 
“Afinal, pode a sociedade da qual faço parte ter em seu quadro de sócios meu filho(a) menor de 16 
anos? Um absolutamente incapaz, no caso?” 
 
A resposta é afirmativa. O menor, neste caso, desde o nascimento tem direito a ser detentor de quotas 
sociais (inclusive provenientes de doação) e figurar como sócio, sendo sujeito de todos os direitos 
decorrentes. 
 
“Mas se um sócio tem que manifestar sua vontade na prática de diversos atos da sociedade, ao menos 
no âmbito interno, como um sócio menor de idade votará em uma reunião de sócios para fins de 
aprovação das contas anuais, no caso, por exemplo, de uma sociedade Limitada, conforme preceitua o 
Código Civil?” 
 
É neste ponto que entra o instituto da representação. A vontade do menor será manifestada por seu 
representante legal, que a fará na busca da consecução de seus maiores interesses. 
 
Por exemplo, na hipótese de um filho menor compor o quadro societário de uma Holding Familiar, seu 
pai e/ou sua mãe manifestarão a vontade do filho enquanto menor de 16 anos, assinando por ele, como 
seu representante, a ata de reunião dos sócios. O filho não assinará a ata, pois não tem capacidade civil 
para tanto. Essa mesma sistemática aplica-se em possíveis alterações do Contrato Social, uma vez que 
devem os sócios, por via de regra, assinar tais documentos. 
 
Algum tempo depois, ao completar 16 anos, poderá o filho manifestar sua vontade por meio da 
assinatura da respectiva ata, devendo, no entanto, assiná-la também aquele que o estiver assistindo, 
chancelando a prática do ato pelo primeiro e assegurando que ele estará, novamente, agindo nos 
limites da lei e tendo resguardados seus maiores interesses. 
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Da mesma forma, podem o menor de 16 anos, desde que devidamente representado, e o maior de 16 e 
menor de 18 anos, regularmente assistido, constituir e/ou passar a integrar uma sociedade Empresarial, 
uma Holding Familiar, por exemplo. 
 
Suponhamos que a mãe e o pai desejem adiantar parte da herança para o filho menor de 16 anos por 
meio de doação de quotas sociais, instrumento comumente utilizado no âmbito de um planejamento 
patrimonial e sucessório. 
 
Nesse caso, poderão constituir uma Holding Familiar e, então, doar as quotas sociais ao filho menor, 
passando esse a figurar como sócio. Afinal, o filho menor tem personalidade civil e pode ser sujeito 
destinatário de doação em uma relação jurídica válida. 
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Contudo, conforme pontuado, exercer pessoalmente os direitos decorrentes da propriedade do bem 
doado (quotas sociais, no caso) é uma outra questão. Irá figurar no quadro societário, porém será 
representado em sua manifestação de vontade nos atos relativos aos negócios da sociedade, não 
podendo, da mesma forma, dispor ou negociar pessoalmente os direitos de propriedade relativos às 
quotas. Tais atos caberão aos seus representantes legais, seus pais, no caso. 
 
3. Menor exercendo pessoalmente atividade empresária e menor sócio de sociedade empresária 
No debate sobre o tema, pode surgir o argumento da existência de uma proibição legal para que o sócio 
seja menor de idade, com base no art. 972 do Código Civil, que dispõe: 
 
Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno gozo da capacidade civil 
e não forem legalmente impedidos. 
 
“Bom… Se é necessário estar no pleno gozo da capacidade civil, o que só é alcançado aos 18 anos, como 
pode um menor figurar como sócio?”, poderão argumentar. 
 
Cabe pontuar que a exigência de pleno gozo da capacidade civil (maior de 18 anos) constante na lei é 
destinada ao empresário pessoa física para situação na qual a própria pessoa física deseja exercer 
atividade econômica organizada, o chamado empresário individual. Para exercer atividade empresarial 
individualmente, sem a utilização de uma pessoa jurídica (ou sociedade), exige-se idade mínima de 18 
anos, salvo em caso de emancipação de maior de 16 anos. 
 
E, nesse contexto do exercício de atividade empresarial por pessoa física, o caput do art. 974 do 
Diploma Civil permite ao incapaz, excepcionalmente e desde que devidamente assistido ou 
representado, continuar a exercer individualmente atividade empresária antes exercida por ele quando 
capaz (aplicável às demais espécies de incapacidade relativa que não a menoridade) ou por seus pais ou 
autor da herança. 
 
Porém o menor exercer atividade empresarial como pessoa física é situação diversa de figurar como 
sócio de pessoa jurídica. 
 
Quando falamos de sócios menores, estamos trabalhando no âmbito de uma sociedade, uma pessoa 
jurídica, um ente dotado de direitos e obrigações próprios, bem como capacidade diversa daquelas 
pertencentes aos sócios que compõem seu quadro social. Aqui, é a pessoa jurídica quem exerce a 
atividade empresarial, não os sócios, os quais não figuram como empresários, mas sim como 
investidores. Assim, a sociedade exerce a atividade empresária e os sócios figuram como investidores, 
não se aplicando a restrição do art. 972 supramencionado. 
 
Esquematizando, teremos: 
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4. Exigências legais para participação de sócio menor 
É juridicamente possível a figura do sócio menor e, nesse sentido, o § 3º do art. 974 do Código Civil 
pontua ser obrigação da Junta Comercial registrar Contrato Social e respectivas alterações que 
contenham a figura do sócio menor de idade. A norma menciona o “sócio incapaz” e a menoridade está 
incluída como uma das causas de incapacidade relativa e como causa única da incapacidade absoluta. 
 
Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, continuar a empresa 
antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de herança. 
§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais deverá registrar contratos 
ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, desde que atendidos, de forma 
conjunta, os seguintes pressupostos: (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011) 
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I – o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade; (Incluído pela Lei nº 12.399, de 
2011) 
II – o capital social deve ser totalmente integralizado; (Incluído pela Le i nº 12.399, de 2011) 
III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz deve ser representado 
por seus representantes legais. (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011) 
 
Assim, o quadro societário pode contar com a figura do sócio menor de idade, desde que: 
 
A administração da sociedade não seja exercida pelo sócio menor, quer relativamente quer 
absolutamente, ainda que representado ou assistido. Temos aqui uma norma específica; 
O capital social tenha sido totalmente integralizado quando ingressar o sócio menor; 
O sócio menor seja representado (no caso de incapacidade absoluta) ou assistido (tratando-se de 
incapacidade relativa). 
É interessante mencionar o advento da Lei nº 13.874, de 2019, responsável pela inclusão do § 1º no art. 
1.052 do Código Civil, cuja normativa prevê a possibilidade de criação de sociedade Limitada Unipessoal, 
uma exceção à regra prevista no Código Civil de 2002, que, durante muitos anos, impunha a exigência 
de ao menos 2 (dois) sócios para criar uma sociedade Limitada. 
 
“Mas nesse caso também pode meu filho(a) menor ser o único sócio de uma sociedade Limitada 
Unipessoal? Mesmo sem nenhum outro sócio maior de idade, um absolutamente incapaz?” 
 
Novamente, a resposta é afirmativa. A legislação não impõe proibição neste sentido, sendo possível que 
o único sócio de uma sociedade Limitada Unipessoal seja uma pessoa menor de idade, desde que 
observados os requisitos mencionados acima. Na mesma direção, a cláusula 3.1. (“CAPACIDADE PARA 
SER SÓCIO”), incisos III e IV do Manual de Registro da sociedade Limitada do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração (DREI), dispõe: 
 
3.1. CAPACIDADE PARA SER SÓCIO 
Pode ser sócio de sociedade limitada, desde que não haja impedimento legal: 
I – o maior de dezoito anos, brasileiro(a) ou estrangeiro(a), que estiverem em pleno gozo da capacidade 
civil; 
II – o menor emancipado; 
III – os relativamente incapazes desde que assistidos; 
IV – os menores de dezesseis anos (absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil), desde que representados; 
V – pessoa jurídica nacional ou estrangeira; e 
VI – o Fundo de Investimento em Participações (FIP), desde que devidamente representado por seu 
administrador. 
 
Cabe mencionar que, nessa situação, obrigatoriamente, o administrador da sociedade deverá ser um 
terceiro não sócio, uma vez que o sócio único menor de idade não poderia exercer tal função (art. 974, § 
3º, I), ainda que representado ou assistido. 
 
Respeitadas as exigências mencionadas, é possível incluir, portanto, parente menor de idade 
(relativamente ou absolutamente incapaz) no contexto de um planejamento sucessório notadamente, 
envolvendo a figura da Holding Familiar, para que atue como sócio, único ou não, dessa, podendo 
receber doações, inclusive. 
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Claro que o exercício dos direitos relacionados à figura de sócio estará, assim como os demais atos da 
vida civil, condicionado a regular a participação do representante ou assistente na prática do ato 
jurídico. 
 
Caso esteja buscando por orientações no tocante à organização societária ou ao planejamento 
patrimonial e sucessório, a equipe jurídica da BLB Brasil, especializada na prestação de assessoria em 
tais questões, está a sua disposição. Entre em contato conosco! 
 
Bruno Rafael Chiarella 
Divisão Societária e Patrimonial do Grupo BLB Brasil 
 
 

Índice de Diferenciação Organizacional (IDO): um precursor da trilogia ESG. 
 
O Índice de Diferenciação Organizacional (IDO) surgiu como uma demanda do Global Leadership Forum 
(UNESCO), em 2005, pretendendo oferecer às organizações uma visão abrangente das mesmas 
envolvendo os aspectos econômico-financeiros, mas, também outros aspectos voltados ao Capital 
Intelectual e à Sociedade, podendo ser considerado um embrião da trilogia Environment Society and 
Governance (ESG). 
 
O IDO é aplicável a qualquer tipo de organização, grandes, médias e pequenas, de qualquer segmento, 
com o mérito de quantificar todas as variáveis consideradas, levando à possibilidade de auxiliar no 
Planejamento Estratégico das organizações, frente a sustentabilidade, definindo Objetivos Estratégicos, 
Indicadores de Desempenho e Planos de Ação. 
 
1- Introdução 
Num futuro próximo, será difícil encontrar uma única empresa, de qualquer tipo, que não tenha se 
tornado mais ética e “socialmente responsável”, e que não dependa da agregação de valor à sociedade 
como fonte para atrair consumidores e clientes. Essas características, para se tornarem realidade, 
representam um grande desafio para o processo de inovação das organizações. 
 
Mas como avaliar se as organizações agregam valor à sociedade? Para apresentar um quadro do 
desempenho financeiro de uma organização, a contabilidade atenta para uma série de índices – 
margem líquida, retorno sobre investimento, giro do capital, dentre outros. Do mesmo modo, a 
contabilidade da organização que agrega valor à sociedade precisa observar o seu desempenho a partir 
de diversos pontos de vista. O que para uma organização é um indicador chave, para outra pode ser um 
índice banal, dependendo do ambiente da atividade. 
 
Com tantas possibilidades, as empresas correm o risco de utilizar um número exagerado de medições, 
amontoando indicadores em seus painéis de controle, sem, ao final, aprender algo de importante sobre 
elas mesmas. 
 
Portanto, neste estudo seguimos alguns princípios que devem guiar uma organização ao definir o que 
ser medido: 
 
Manter a simplicidade – buscar não mais do que uma dúzia de medições; 
Mensurar o que é estrategicamente importante – nesse domínio não há receitas simples; a capacidade 
de aprender com a experiência e de analisar criticamente é essencial; 
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Mensurar atividades que produzam valor agregado – muito do que é medido pelas organizações é 
apenas superficialmente relacionado ao valor agregado. 
Um modelo pode ajudar bastante a conduzir uma empresa à diferenciação, uma vez que mostra não 
apenas em que estágio a organização se encontra, mas para onde ela está indo. Ao separar os poucos 
aspectos vitais dos muito triviais, um modelo permite mais foco, além de criar uma linguagem comum e 
possibilitar mensurações que evidenciem as melhorias possíveis. 
 
Assim, criamos um Modelo de Diferenciação Organizacional©, proposto para medir até que ponto uma 
empresa busca a diferenciação, aumentando com isso inclusive seu valor de mercado. A medida é dada 
pelo Índice de Diferenciação Organizacional (IDO), que mede o grau em que a organização agrega valor 
à sociedade. O modelo se baseia na avaliação de importantes dimensões, divididas em dois grupos: 
 
Comprometimentos – “capital humano”, “capital de inovações”, “capital de processos”, “capital de 
relações”, “meio-ambiente” e “sociedade”; 
Resultados – “margem operacional”, “margem líquida”, “giro do capital”, “lucros antes de juros, 
impostos, depreciação e amortização” (EBITDA), e “valor econômico agregado” (EVA) ou “valor 
agregado ao caixa” (CVA). 
O primeiro grupo de dimensões, Comprometimentos, relaciona-se com os vetores do capital intelectual 
(intangível) da organização: gente, processos, inovação e parcerias; e com o entorno da mesma: meio-
ambiente e sociedade. O “capital humano” não pertence à empresa, está na empresa, e é a 
consequência direta da soma das habilidades e conhecimentos de seus empregados. O “capital de 
processos” se refere aos processos internos e externos que existem dentro de uma organização; e entre 
ela e os outros atores, mais especificamente, o “capital de relações”, que diz respeito aos clientes, 
fornecedores, subcontratados e outras partes importantes envolvidas. 
 
Como a empresa global hoje é uma realidade, torna-se difícil determinar as fronteiras de uma 
organização. O “capital de inovações”, por sua vez, é uma consequência direta da cultura da empresa e 
de sua capacidade de criar novos conhecimentos a partir daquele existente. Essas últimas três fontes de 
capital constituem o que se denomina “capital estrutural”, que pertence à empresa e pode ser 
comercializado – é o verdadeiro ambiente construído pela organização para gerenciar e gerar 
adequadamente o seu conhecimento. Finalizando, “meio-ambiente e sociedade” referem-se à forma 
como a organização lida com a proteção dos recursos naturais e com o desenvolvimento da sociedade. 
 
Com o objetivo de criar um quadro abrangente e desafiante que contemple os comprometimentos, 
desenvolvemos um conjunto de instrumentos fechados, envolvendo as seis dimensões já mencionadas, 
que nos leva a uma pontuação média para os comprometimentos (a média das médias por 
instrumento). A pontuação relativa referente a cada instrumento é levada em conta, ou seja, a 
pontuação real média por instrumento, dividida pela pontuação máxima possível na escala considerada. 
 
Os instrumentos criados foram: Qualidade de Vida no Trabalho, Aprendizagem Organizacional, 
Habilidades de Gestão, Gestão de Processos, Gestão da Inovação e Meio-Ambiente/Relacionamentos. 
Os dois primeiros são aplicados a uma amostra dos funcionários da organização, ao passo que os outros 
quatro são aplicados a uma amostra dos gestores. 
 
O segundo grupo de dimensões, Resultados, relaciona-se com os resultados econômicos e financeiros da 
organização. Para analisar o desempenho da gestão operacional, selecionamos a “margem operacional”. 
Para nos certificar de que o acionista será contemplado, optamos tanto pela “margem líquida” quanto 
pelo “giro do capital”. 
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No que se refere à capacidade de geração de caixa, o “EBITDA” (lucros antes de juros, impostos, 
depreciação e amortização) foi selecionado como indicador. Finalmente, para verificar a eficácia da 
gestão dos investimentos de capital, um dos dois indicadores a seguir foi escolhido – mais 
especificamente, o “valor agregado ao caixa” (CVA) e/ou o “valor econômico agregado” (EVA). 
 
Com o objetivo de criar um quadro abrangente e desafiante, os resultados atuais, acumulados nos 
últimos doze meses, são divididos pelos ideais no médio prazo e os valores relativos assim obtidos são 
levados em conta, calculando-se a média aritmética simples dos mesmos. Resultados negativos recebem 
“0” de pontuação, bem como os indicadores de desempenho, definidos pelo modelo e não computados. 
No caso do CVA e do EVA, é necessário contemplar pelo menos um deles. 
 
A vantagem do modelo é que ele nos leva a computar o Índice de Diferenciação Organizacional (IDO), 
multiplicando-se as pontuações finais dos comprometimentos (C) e resultados (R). Além de verificar a 
saúde econômica e financeira da organização, o índice revela quanto a organização está investindo em 
bens intangíveis e ainda nas suas relações com os aspectos ambientais e a sociedade. 
Esse índice varia de “0” a “1”. O valor máximo significa que a organização (empresa imaginária) alcançou 
a perfeição, no que se refere à diferenciação organizacional. Observe-se que a fórmula para o cálculo do 
IDO é a expressão matemática de qualquer organização, ou seja, uma organização é o produto dos seus 
resultados pela forma como os atinge; o membro à esquerda (IDO) tem a ver com trajetória e 
movimento (as medições são periódicas), enquanto que o membro à direita se refere à matéria e à 
energia humana e não humana. 
A Figura 1 apresenta a estrutura conceitual do modelo. 
 

 
Figura 1 – Modelo de Diagnóstico da Diferenciação 
 
As organizações diferenciadas têm uma pontuação alta no Índice de Diferenciação Organizacional e 
levam a novas fronteiras o valor que oferecem aos seus stakeholders (partes interessadas no negócio).  
Elas são as “vencedoras” em seus setores. No outro extremo estão as “iniciantes”, empresas com índices 
de diferenciação que seguem o comportamento básico do setor. 
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As outras possibilidades são as organizações “patrocinadas”, isso é, aquelas com pontuações altas em 
comprometimentos e baixas em resultados, e as organizações “econômico-financeiras”, que 
apresentam pontuações baixas em comprometimentos e altas em resultados. 
 
A Figura 1.2 mostra a interpretação gráfica do modelo, na qual as pontuações de seis organizações 
imaginárias (A a F) foram consideradas. 
 
 

 
 
Figura 1.2 – Interpretação Gráfica do Modelo de Diferenciação Organizacional 
 
 
A interpretação gráfica do IDO pode ser a área ocupada multiplicando-se o segmento R por C da 
empresa considerada; logo “A” é uma organização vencedora, com pontuações altas nas duas variáveis, 
e, portanto, diferenciada, ocupando 48% da área possível. Note-se que uma organização como a “B”, 
que segue uma trajetória (as medições são periódicas, anuais, por exemplo) como mostrada na Figura 
1.3, privilegia sistematicamente apenas o stockholder (acionista) que é um dos stakeholders , levando a 
organização à prática de jogos de “ganha-perde”, que no médio e longo prazos conduzirão a 
organização a jogos de “perde-perde”, dificultando seu desenvolvimento harmonioso na busca da 
diferenciação. 
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Figura 1.3 – Lacunas (gaps) por Dimensão Considerada 
 
Outra vantagem de utilização desse modelo é que as pontuações nas dimensões específicas dos 
Comprometimentos e nos indicadores de desempenho econômico-financeiro dos Resultados podem 
revelar a existência de uma significativa margem para melhoria nas componentes das duas variáveis, 
como demonstra a Figura 3, que indica a lacuna por dimensão considerada e conduz a um plano de ação 
para colocar a organização em trajetória de evolução ao longo do tempo. 
 
2- Metodologia 
A variável resultados (R) inclui os seguintes indicadores: Margem Operacional, Margem Líquida, Giro do 
Capital, EBITDA (Earning before interest, taxes, depreciation  and amortization) ou LAJIDA (Lucro antes 
de juros, taxas, depreciação e amortização), EVA (Economic Value Added ou Valor Econômico Agregado) 
e CVA (Cash Value Added ou Valor Financeiro Agregado). 
 
Esses indicadores são oriundos da análise do balanço econômico-financeiro da organização do ano 
anterior. A organização não necessariamente deve utilizar o CVA e o EVA, ela pode optar por um desses 
instrumentos, sendo o outro desconsiderado. Caso ela não utilize nenhum, sua pontuação será “0” 
(zero) em um e o outro instrumento será desconsiderado. Atribui-se também o valor “0” (zero) aos 
indicadores negativos. 
 
Levantamento de R (Resultados) 
 
- Margem Operacional (R’1) 
- Margem Líquida (R’2) 
- Giro de Capital (R’3) 
- EBITDA (R’4) 
- EVA (Economic Value Added) (R’5) 
-0 CVA (Cash Value Added) (R’6) 
 
O cálculo de Resultados (R) faz-se a partir da fórmula abaixo: 
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R = (R’1 + R’2 + R’3 + R’4 + R’5 + R’6) / 6 
 
Para o cálculo da variável comprometimento (C), foi utilizado o método quali-quantitativo, por meio de 
entrevistas com a cúpula da empresa e aplicação de instrumentos fechados. Os instrumentos relativos à 
variável C são seis: 1) Qualidade de Vida no Trabalho, 2) Aprendizagem Organizacional, 3) Habilidades de 
Gestão, 4) Gestão de Macro-Processos, 5) Gestão da Inovação e 6) Relacionamento e Meio-ambiente. 
Os três primeiros instrumentos são utilizados nas pesquisas de opinião e possuem uma escala de tipo 
atitudinal (Likert), enquanto que os outros três, aplicados somente a gestores, são do tipo de matriz de 
diagnóstico. 
 
Levantamento de C: 
 
Tipo escala atitudinal (Likert) – Opinião 
 
- Levantamento da Qualidade de Vida no Trabalho (C’1) 
- Levantamento da Aprendizagem Organizacional (C’2) 
- Levantamento de Habilidades de Gestão (C’3) 
 
Tipo Matriz de diagnósticos – Fatos e dados 
 
- Diagnóstico de Gestão de Macro Processos (C’4) 
- Diagnóstico de Gestão da Tecnologia/Inovação (C’5) 
- Diagnóstico de Relacionamentos e Meio-ambiente (C’6) 
 
O cálculo de Comprometimentos (C) é feito a partir da seguinte fórmula: 
 
C = (C’1 + C’2 + C’3 + C’4 + C’5 + C’6) / 6 
 
Os resultados atribuídos aos instrumentos de pesquisa de opinião (C’1, C’2 e C’3), por meio de gráficos, 
evidenciam as médias atitudinais distribuídas por intervalo. As pontuações das asserções desses 
instrumentos podem variar de 1 a 4. Divide-se, assim, o gráfico em três áreas, que são chamadas de 
zonas. As piores situações são aquelas em que as pontuações são as mais baixas. Assim, quanto menor 
for a pontuação, mais crítica será a situação. Dessa forma, a divisão é feita de acordo com a Tabela 2 
abaixo: 

Intervalo das Médias 
Zonas 

Cor do Traço no Gráfico 

[1; 1,99] 
Crítica 

Vermelho 

[2; 2,99] 
Atenção 

Amarelo 
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Intervalo das Médias 
Zonas 

Cor do Traço no Gráfico 

[3; 3,99] 
Conforto 

Verde 

Tabela 2  – Classificação das médias atitudinais em zonas e cores do traço no gráfico 
 
Se a média das asserções ou da dimensão apresenta um valor entre 1,00 e 1,99, ela encontra-se em uma 
situação extremamente negativa, que é chamada de zona crítica e, portanto, algo precisa ser feito 
rapidamente. Caso esteja entre 2,00 e 2,99, a asserção ou dimensão é considerada preocupante e situa-
se na zona de atenção. Assim, o quadro geral deve ser visto como alarmante e algo precisa ser feito 
também. Se o valor médio estiver entre 3,00 e 4,00, a asserção ou dimensão está na zona de conforto. 
 
Cálculo do Índice de Diferenciação Organizacional (IDO) 
 
O cálculo do IDO é calculado a partir da multiplicação do resultado de e R (Resultado)  C 
(Comprometimento): 
 
IDO = R x C 
 
3- Resultados e análises 
O quadro 3 apresenta os valores reais, as metas e os índices (R) obtidos para os instrumentos que 
compõem a variável Resultados. 
 

Indicador 
Real Meta 

R (real/meta) 

Margem operacional (R$) 6.628.271 16.748.608,42 0,40 

Margem líquida (R$) 1.556.803,04 10.923.005,49 0,14 

Giro do Capital 1,078 2,112 0,51 

EBITDA/Faturamento 
Líquido (%) 

17,5 23 0,76 

EVA (R$) (não informado) (não informado) 0 (atribuído) 

Quadro 3 – Resultado dos Indicadores 
Fonte: dados da pesquisa 
 
Logo, pode-se efetuar o cálculo de R da seguinte forma: 
 
R = (R’1 + R’2 + R’3 + R’4 + R’5) / 5 
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R = (0,40 + 0,14 + 0,51 + 0,76 + 0,00) / 5 
 
R = 1,81 / 5 = 0,36 
 
O quadro 3.1 apresenta as pontuações atingidas, as pontuações máximas (dividida em cada uma das 
quatro unidades e suas respectivas médias) e o índice C de todos os  instrumentos que compõem a 
variável Comprometimentos. 
 
Os resultados de C, por instrumento, são: 

Instrumento 
Pontuação 
Atingida 

Pontuação 
Máxima 

C (pontuação 

atingida/pontuação 

máxima) 

Qualidade de Vida no 
Trabalho 

2,83 4 0,71 

Aprendizagem 
Organizacional 

3,11 4 0,78 

Habilidades de Gestão 3,33 4 0,83 

Macroprocessos 47 84 0,56 

Gestão da Inovação 10,80 25 0,43 

Relacionamento e Meio-
ambiente 
 

32 104 0,31 

Quadro 3.1 – resultado dos instrumentos 
 
Fonte: dados da pesquisa 
 
 
Logo, o resultado da variável C será igual a: 
 
C = (C’1 + C’2 + C’3 + C’4 + C’5 + C’6) / 6 
 
C = (0,71 + 0,78 + 0,83 + 0,56 + 0,43 + 0,31) / 6 
 
C = 3,62 / 6 = 0,60 
 
Portanto, o Índice de Diferenciação Organizacional – IDO, será: 
 
IDO = R x C 
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IDO = 0,36 x 0,60 
 
IDO = 0,22 

 
Figura 3 – Posição da empresa no gráfico do modelo IDO. Fonte: dados da pesquisa 
 
A Figura 3  mostra a posição da empresa no gráfico R x C do modelo IDO. Conforme apresentado, o 
produto obtido pela multiplicação das variáveis R e C é igual a 0,22. Ou seja, a empresa obteve 22% da 
pontuação máxima (1,00), ocupando uma área de igual valor no gráfico, como mostrado na Figura 3. 
Com esse resultado, a empresa se qualifica como “Patrocinada”,  apresentando resultados regulares em 
C, mas fraco desempenho em R. 
 
3.1 – Análises do Levantamento de R (Resultados) 
 



 

  122 

 

 
 
Figura 3.1 – Gráfico de linhas para gaps relativos aos Resultados. Fonte: dados da pesquisa 
A figura 3.1 mostra os gaps relativos aos resultados. Esses gaps indicam a diferença percentual entre o 
valor real e o ideal. Como mostrado, apenas Giro de Capital e EBITDA/Faturamento Líquido 
apresentaram resultados acima da média de escala, 0,5. Tal fato demonstra que a empresa precisa 
buscar melhorias rápidas em seus indicadores, além de considerar o cálculo do EVA para melhor 
compreender seu desempenho econômico-financeiro, de acordo com o modelo IDO. 
 
3.2- Análises do Levantamento de C (Comprometimentos) 
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Figura 3.2 – Gráfico de linhas para gaps relativos ao Comprometimento. Fonte: dados da pesquisa 
A figura 3.2 mostra os valores adotados para os instrumentos da variável C e o ideal para cada 
instrumento. Essa diferença, ou “gaps”, mostra o quão longe a  empresa está de atingir o ideal em cada 
um dos seis instrumentos que compõem a variável. Percebe-se, a partir da análise do gráfico, que dois 
instrumentos não atingiram a média da escala (0,5): Gestão da Inovação, com 0,43, e Relacionamento e 
Meio-ambiente, que obteve 0,34. Logo, a empresa deve buscar melhorias nos resultados desses 
instrumentos, mas tendo em mente que todos os demais também não atingiram o valor ideal, 1,00, e, 
por isso, ainda há espaço para melhorias nos resultados individuais de todos os indicadores 
contemplados. 
 
3.2.1 – Levantamento da Qualidade de Vida no Trabalho 
O instrumento de Qualidade de Vida no Trabalho, utilizado como pesquisa de opinião, foi aplicado da 
seguinte forma: 
 
Uma amostra de 30 questionários foi selecionada 
8 dimensões relativas à Qualidade de Vida no Trabalho, sendo que todas foram validadas 
54 asserções aplicadas, sendo que 29 asserções foram válidas 
Instrumento validado quanto ao conteúdo 
Instrumento validado quanto à asserção (r ≥ 0,30) 
Confiabilidade do instrumento – Método Split/Half 
r = 0,86                        R = 0,94 ≥ 0,80 (OK) 
 
Média geral do instrumento, x = 2,83 
Logo, o valor relativo de Qualidade de Vida no Trabalho (C’1) foi: 
 
C’1 = x / 4 
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C’1 =2,83 / 4 
 
C’1 = 0,71 
 
A figura 3.2.1 apresenta o gráfico das médias obtidas em cada dimensão do instrumento de Qualidade 
de Vida no Trabalho. Tais médias devem estar entre o intervalo [1,4], que compreende as pontuações 
possíveis do instrumento. Conforme apresentado na tabela 2.2.1, os traços em amarelo indicam que as 
dimensões estão na área de atenção, os verde, de conforto. 
 
Assim, a análise da figura em questão mostra que somente as dimensões Trabalho e espaço total de 
vida, com 3,14, e Integração social na organização do trabalho, com 3,08, atingiram a zona de conforto. 
Isso mostra que grande atenção precisa ser dada às demais dimensões, já que o ideal é que todas elas se 
encontrem na zona de conforto. 
 

 
 
Figura 3 .2.1 – Gráfico de barras para as médias por dimensão de Qualidade de Vida no Trabalho. Fonte: 
dados da pesquisa 
 
O quadro abaixo apresenta as asserções que não foram validadas e suas respectivas médias e 
dimensões. 
 

Dimensões 
Asserções 

Média das asserções 

Compensação satisfatória e adequada 

1 2,10 

10 2,20 
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19 2,83 

28 2,23 

37 1,93 

Condições de saúde e segurança no 
trabalho 

11 3,43 

20 2,83 

Uso e desenvolvimento de 
capacidades 

21 2,20 

30 3,63 

36 2,73 

45 2,80 

54 1,27 

Oportunidade de crescimento e 
garantia de emprego 

13 2,70 

Integração social na organização do 
trabalho 

32 2,83 

50 3,77 

Constitucionalismo na organização de 
trabalho 

6 3,50 

15 2,63 

33 2,70 

42 3,73 

51 3,60 

Trabalho e o espaço total de vida 

34 3,37 

52 2,43 

Relevância social da vida no trabalho 

17 1,57 

44 3,07 
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53 1,27 

 
Quadro 3.2.1 – Média por dimensão/asserção não validada 
Fonte: dados da pesquisa 
 
3.2.2 – Levantamento de Aprendizagem Organizacional 
O instrumento de Aprendizagem Organizacional, que também é de pesquisa de opinião, foi aplicado da 
seguinte forma: 
 
- Uma amostra de 30 questionários foi selecionada 
- 18 dimensões relativas à Aprendizagem Organizacional, sendo que Tratamento aos erros não foi 
validada 
- 60 asserções aplicadas, sendo que 37 asserções foram válidas 
- Instrumento validado quanto ao conteúdo 
- Instrumento validado quanto à asserção (r ≥ 0,30) 
- Confiabilidade do instrumento – Método Split/Half 
 
r = 0,77                        R = 0,87 ≥ 0,80 (OK) 
 
- Média geral do instrumento, x = 3,11 
 
Logo, o valor relativo de Aprendizagem Organizacional (C’2) foi: 
 
C’2 = x / 4 
 
C’2 = 3,11 / 4 
 
C’2 = 0,78 
 

 
 
Figura 3.2.2 – Gráfico de barras para as médias por dimensão de Aprendizagem Organizacional. Fonte: 
dados da pesquisa 
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O quadro abaixo apresenta as asserções que não foram validadas e suas respectivas médias e 
dimensões. 

Dimensão 
Asserção 

Média 

Pensamento Sistêmico 20 3,10 

Modelos Mentais 21 2,37 

Processos Sistemáticos de análise de 
desempenho 

4 2,70 

40 2,03 

Reconhecimento pela aprendizagem 

5 2,40 

23 1,90 

6 2,47 

Espaço para aprendizagem 

7 2,73 

25 2,17 

Descentralização 9 2,73 

Experiência passada 10 3,17 

Visão compartilhada 

11 2,70 

29 2,30 

Envolvimento da liderança 12 2,70 

Múltiplos defensores 

13 2,57 

31 2,30 

Tratamento aos erros 

14 2,37 

32 2,53 

50 1,77 
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Clima de abertura 15 2,33 

Educação continuada 17 2,03 

Concretização de ações 

36 2,80 

53 3,17 

Quadro 3.2.2 – Média por dimensão/asserção não validada 
Fonte: dados da pesquisa 
 
3.2.3 – Levantamento de Habilidades de Gestão 
A aplicação do instrumento Habilidades de Gestão, também instrumento de pesquisa de opinião, teve 
as seguintes características: 
 
- 16 gestores responderam às asserções 
- 7 dimensões e 21 sub-dimensões relativas a Habilidades de Gestão, sendo que todas foram validadas. 
- 63 asserções aplicadas, sendo que 61 foram válidas 
- Instrumento validado quanto à asserção (r ≥ 0,30) 
- Confiabilidade do instrumento – Método Split/Half 
 
r = 0,90                        R = 0,95 ≥ 0,80 (OK) 
 
- Média geral do instrumento, x = 3,33 
 
Logo, o valor relativo de Habilidades de Gestão (C’3) foi: 
 
C’3 = x / 4 
 
C’3 = 3,33/ 4 
 
C’3 = 0,83 
 
A figura 3.2.3 mostra os valores atribuídos para cada uma das dimensões do instrumento Habilidades de 
Gestão. Observa-se a partir da análise da figura que todas as dimensões estão abaixo na zona de 
conforto, o que demonstra o bom resultado no instrumento. 
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Figura 3.2.3 – Gráfico de barras para as médias por dimensão de Habilidade de Gestão. Fonte: dados da 
pesquisa 
 
O quadro seguinte apresenta um resumo geral dos valores obtidos para as sub-dimensões e dimensões 
do instrumento. A partir da observação dos dados, nota-se que os resultados foram bons já no nível das 
sub-dimensões. Nota-se, contudo, que apesar das altas pontuações, nenhuma sub-dimensão e, 
consequentemente, dimensão obteve o resultado ideal, 4,00. 
 

Dimensõ

es 

Sub-
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Asse
rçõe

s 

M
éd
ia 

Médi
a 

por 
dime
nsão 

Médi
a 

das 
médi

as 
por 

dime
nsão 

Nível 

geral 

do 

estág

io 

das 

habili

dade

s de 

gestã

o 

Habilidad
e de 

Coachi
ng 

01-
22-43 

3,
46 

3,42 3,32 0,83 
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Liderança 
(Comport
amental) 

Delega
ção 

02-
23-44 

3,
44 

Trabalh
o em 
equipe 

03-
24-45 

3,
38 

Habilidad
es 
Interpess
oais 
(Conflito 
e 
Negociaç
ão) 
(Comport
amental) 

Gerenci
amento 
de 
Conflito
s 

04-
25-
46- 

3,
40 

3,42 

Gerenci
amento 
de 
Negoci
ação 

05-
26-47 

3,
54 

Formaç
ão de 
Redes 
(Networ
king) 

06-
27-
48- 

3,
31 

Habilidad
es de 
Tomada 
de 
Decisões 
(Comport
amental) 

Gerenci
amento 
da 
Diversid
ade 

07-
28-
49- 

3,
48 

3,42 
Análise 
de 
Proble
mas 

08-
29-
50- 

3,
50 

Tomad
a de 
Decisõe
s 

09-
30-
51- 

3,
29 

Habilidad
e de 
Comunic
ação 
(Comport

Escuta 
Ativa 

10-
31-52 

3,
23 

3,23 

Eficácia 
Textual 

11-
32-53 

3,
17 
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amental) Eficácia 
Verbal 

12-
33-54 

3,
29 

Habilidad
e 
Estratégi
ca 
Organiza
cional 
(Estratégi
ca) 

Visão 
Estraté
gica 

13-
34-55 

3,
21 

3,34 

Orienta
ção 
para a 
comuni
dade 

14-
35-56 

3,
50 

Melhori
a do 
desemp
enho 
Organiz
acional 

15-
36-57 

3,
31 

Habilidad
e de 
Gestão 
de 
Negócios 

Operaç
ões do 
Negóci
o 

16-
37-58 

3,
15 

3,18 
Planos 

17-
38-59 

3,
29 

Gerenci
amento 
de 
Projeto
s 

18-60 
3,
09 

Habilidad
e de 
Inovação, 
Tecnologi
a e 
Adaptabili
dade 
(Mudanç
a) 

Adapta
bilidade 

19-
40-61 

3,
23 

3,21 

Foment
o à 
Inovaçã
o 

20-
41-62 

3,
40 

Tecnolo
gia 

21-42 
3,
00 
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Quadro 3.2.3.1 – Média das dimensões e sub-dimensões 

Fonte: dados da pesquisa 

O quadro abaixo apresenta as asserções que não foram validadas e suas 

respectivas médias. 

Dimensão 
Sub-dimensão Asserção 

Média 

Habilidade de Gestão de 
Negócios 

Gerenciamento de 
Projetos 

39 3,00 

Habilidade de Inovação, 
Tecnologia e 
Adaptabilidade (Mudança) 

Tecnologia 63 2,94 

  
Quadro 3.2.3.2 – Média por dimensão/sub-dimensão/asserção não validada 
Fonte: dados da pesquisa 
 
3.2.4 – Gestão de Macroprocessos 
A aplicação do instrumento de Gestão de Macroprocessos, feita somente para gestores, ocorreu da 
seguinte forma: 
 
- Houve um consenso entre os gestores sobre a matriz de Macroprocessos 
- Total de pontos possíveis no instrumento: 84 
- Total de pontos alcançados pela empresa: 47 
- Percentual alcançado: 56%, logo, o valor relativo de Gestão de Macroprocessos (C’4) foi: C’4 = 0,56 
 
O quadro 3.2.4 evidencia a pontuação alcançada pelas dimensões do instrumento de Gestão de 
Macroprocessos. Quanto maior a pontuação em um estágio mais evoluído, na linha de fases, a empresa 
se encontra na dimensão avaliada. Para as pontuações 1 e 2, a empresa encontra-se em uma fase de 
infância, de nascimento e sobrevivência, tendo que enfrentar com pouca sustentação os choques de 
mercado. A próxima etapa é a da juventude, com pontuação entre 3 e 4, e distribuída nos estágios de 
estabilização e conquista da reputação. A terceira fase, a da maturidade, indica uma capacidade estável 
de a empresa lidar com as questões relativas aos Macroprocessos e suas dimensões. Esta fase está 
divida nos estágios Conquista de Singularidade e Contribuição Social, caso atinja, respectivamente, as 
pontuações 5 e 6. 

Fases 
Estágios 

Pontuação 

Infância 

Nascimento 1 

Sobrevivência 2 
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Juventude 

Estabilização 3 

Conquista de Reputação 4 

Maturidade 

Conquista de Singularidade 5 

Contribuição Social 6 

Quadro 3.2.4 – Pontuação por dimensão de Gestão de Macroprocessos 
 
A figura 3.2.4 apresenta os valores alcançados pelas dimensões do instrumento  
 
Macroprocessos. Como demonstrado, a maior parte das dimensões encontra-se na fase da Juventude, 
sendo que a maioria delas encontra-se no estágio de Estabilização. Dentre as demais, Participação de 
Mercado foi a única que atingiu a fase da Maturidade, mas ainda no estágio de Conquista de 
Singularidade e Resultados Financeiros ainda se encontra na fase da Infância. Os dados mostram que há 
grande espaço para que melhorias possam ser buscadas pela empresa no instrumento, sendo que maior 
atenção deve ser dadas às dimensões em estágios iniciais. 
 

 
 
Figura 3.2.4 – Gráfico de barras para as médias por dimensão de Macroprocessos. Fonte: dados da 
pesquisa 
 
3.2.5 – Gestão da Inovação 
O instrumento Gestão da Inovação, também aplicado somente a gestores, foi feito aplicado da seguinte 
forma: 
 
- Houve consenso entre os gestores 
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- Total de pontos possíveis no instrumento: 25 
- Total de pontos alcançados pela empresa: 10,80 
- Percentual alcançado: 43%. Logo, o valor relativo de Gestão de Inovação (C´5) foi: C´5 = 0,43 
 
A figura 3.2.5 mostra as médias das dimensões do instrumento de Gestão da Inovação. O resultado 
máximo que se pode alcançar é 5. Conforme apresentado na figura, os valores obtidos foram fracos, 
sendo que somente uma dimensão, Estratégia, com 2,90, atingiu a média da escala, 2,5, mas com um 
valor ainda bem abaixo do ideal. O desempenho de todas as outras foi insatisfatório. 
 

 
Figura 3.2.5 – Composição da Gestão da Inovação por dimensão. Fonte: dados da pesquisa 
3.2.6 – Relacionamento e Meio-ambiente 
 
Por último, e também destinado somente a gestores, o instrumento Gestão de Relacionamento e Meio-
ambiente foi aplicado da seguinte forma: 
 
- Houve consenso entre os gestores 
- Total de pontos possíveis no instrumento: 104 
- Total de pontos alcançados pela empresa: 32 
- Percentual alcançado: 31%. Logo, o valor relativo de Gestão de Macroprocessos (C’6) foi: C’6 = 0,31 
 
O quadro 3.2.6.1 sintetiza os dados obtidos para o instrumento Relacionamento e Meio-ambiente. O 
valor máximo que se pode atingir é 4. A análise do quadro permite concluir que o fraco desempenho no 
instrumento (31% dos pontos possíveis) é explicado pelas baixas médias das dimensões, sendo que 
somente a dimensão Consumidores e Clientes obteve resultado regular, 2,33. 
 

Dimensões 
Subdimensões Consenso 

Média por dimensão 

Valores, Compromissos éticos 1 1,67 
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Transparência e 
Governança 

Enraizamento na 
Cultura Organizacional 

2 

Governança 
Corporativa 

2 

Diálogo com as partes 
interessadas 
(Stakeholders) 

2 

Relações com a 
Concorrência 

3 

Balanço Social 0 

Meio-ambiente 

Comprometimento da 
Empresa com a 
melhoria da Qualidade 
Ambiental 

1 

1,00 

Educação e 
Conscientização 
Ambiental 

0 

Gerenciamento do 
impacto no meio 
ambiente e do ciclo de 
vida de produtos e 
serviços 

1 

Sustentabilidade da 
economia florestal 

1 

Minimização de 
entradas e saídas de 
materiais 

2 

Fornecedores 

Critérios de seleção e 
avaliação de 
fornecedores 

1 

0,50 
Trabalho infantil na 
cadeia produtiva 

0 

Trabalho forçado (ou 0 
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análogo ao escravo) na 
cadeia produtiva 

Apoio ao 
desenvolvimento de 
fornecedores 

1 

 Consumidores e 
clientes 

Política de 
comunicação comercial 

2 

2,33 

Excelência do 
atendimento 

4 

Conhecimento e 
gerenciamento dos 
danos potenciais dos 
produtos e serviços 

1 

 Comunidade 

Gerenciamento do 
impacto da empresa na 
comunidade de 
entorno 

1 

0,75 

Relações com 
organizações locais 

1 

Financiamento da ação 
social 

1 

Envolvimento da 
empresa com a ação 
social 

0 

Governo e 
Sociedade 

Contribuições para 
campanhas políticas 

– 

1,25 

Construção da 
cidadania pelas 
empresas 

0 

Práticas anticorrupção 
e propina 

2 

Liderança e influência 
social 

2 
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Participação em 
projetos sociais 
governamentais 

1 

Quadro 3.2.6.1 – Pontuação de Relacionamento e Meio-ambiente 

Fonte: dados da pesquisa 

O quadro 3.2.6.2 apresenta o total de pontos possíveis para cada dimensão, o total 

alcançado e a porcentagem alcançada. 

Dimensão 
Real Ideal 

% Alcançada 

1- Valores, Transparência e 
Governança 

10,00 24 42% 

2- Meio-ambiente 5,00 20 25% 

3- Fornecedores 2,00 16 13% 

4- Consumidores e clientes 7,00 12 58% 

5- Comunidade 3,00 16 19% 

6- Governo e Sociedade 5,00 16 31% 

Total 32,00 104 31% 

Quadro 3.2.6.2 – Média de Relacionamento e Meio-ambiente por dimensão 
Fonte: dados da pesquisa 
 
A partir dos dados do quadro, infere-se que os resultados foram fracos e dispares entre as dimensões, 
com porcentagens de pontuação alcançada variando entre 13% (Fornecedores) e 58% (Consumidores e 
Clientes), sendo que somente a última dimensão atingiu a média da escala, 50% do total. 
 
Da pontuação possível (104 pontos), a empresa obteve apenas 32, ou seja 31%. Observa-se assim que, 
para uma melhora do IDO da empresa, é necessário maior atenção às dimensões contempladas por esse 
instrumento, dentro de uma perspectiva de otimização dos resultados e evolução da empresa no 
quadrante “Diferenciada” do gráfico R x C (figura 3). 
 
4- Conclusões e recomendações 
A medição do IDO proporcionou um diagnóstico detalhado da situação atual da empresa, tanto com 
relação ao resultado econômico-financeiro, quanto ao nível de comprometimento com Capital 
Intelectual e Responsabilidade Social. 
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Sobre a variável R, nota-se que a empresa obteve fraco desempenho nos indicadores, já que apenas 
Giro de Capital e EBITDA/Faturamento Líquido apresentaram resultados acima da média de escala, 0,5. 
Sugere-se, então, que a empresa busque melhorar seu desempenho econômico-financeiro, além de 
considerar o cômputo do EVA. Ademais, para a empresa atingir o status de “diferenciada”, além de um 
bom nível de comprometimento (no mínimo 0,5), é necessário que o valor de R também seja maior ou 
igual (no mínimo) a 0,5, sendo que atualmente esse valor é de 0,36. 
 
A variável C obteve 60% dos pontos possíveis. Isso mostra que a empresa obteve um resultado geral 
satisfatório na variável, mas tem ainda uma margem significativa para melhorias. O pior resultado ficou 
com Relacionamento e Meio-ambiente, que, com 0,31, não atingiu nem a média da escala (0,5). 

 
igura 4– Estratégia de ação. Fonte: dados da pesquisa 
 
A figura 4 apresenta uma estratégia de ação da empresa. Como mostrado pela trajetória da seta, existe 
um potencial de melhora do IDO, uma vez que este está ocupando uma área de 22% da soma dos 
quatro quadrantes, localizando a empresa no quadrante “Patrocinada”. Sugere-se que a empresa objeto 
da análise busque, em um primeiro momento, melhoras nos indicadores da variável R, seguido por 
melhorias nas sub-dimensões e dimensões que obtiveram fraco desempenho entre os instrumentos. 
 
Léo Bruno 
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MP que mudou data de pagamento a empregado doméstico perde a validade. 
  
Perdeu a validade no último domingo (7) a medida provisória (MPV) 1.107/2022, que estabeleceu novas 
datas para o recolhimento de encargos por parte dos empregadores domésticos e adicionou regras 
relacionadas ao Programa de Simplificação do Microcrédito Digital (SIM Digital), lançado em 18 de 
março. 
 
Até o dia 6 de outubro será editado decreto legislativo disciplinando as relações jurídicas provenientes 
do período em que a MP esteve em vigor. 
  
A MP foi publicada em 28 de março, e definiu que o empregador doméstico ficaria obrigado a pagar a 
remuneração devida ao empregado até o sétimo dia do mês seguinte ao da competência, e não mais no 
quinto dia útil. 
  
Em relação ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), os pagamentos de responsabilidade do 
empregador doméstico deveriam ser feitos até o dia 20 de cada mês, e não mais no dia 7. 
  
O mesmo valia para a contribuição patronal previdenciária para a seguridade social e contribuição social 
para financiamento do seguro contra acidentes do trabalho. 
 
As regras previam que os valores não recolhidos até a data de vencimento ficariam sujeitos à incidência 
de encargos legais e multa. 
 
Por decisão do presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, com a prerrogativa de presidente do Congresso 
Nacional, no dia 20 de maio a validade da MP foi prorrogada por 60 dias, mas a norma perdeu a eficácia 
sem ter sido analisada pelos parlamentares. 
  
SIM Digital 
 
O SIM Digital, segundo o governo, daria mais segurança jurídica às operações de crédito e facilitaria 
empréstimos a microempreendedores populares e possibilita o acesso a operações de pequeno valor, 
que hoje são difíceis de se obter junto ao sistema financeiro tradicional. As operações seriam fornecidas 
diretamente pelos bancos públicos e privados, com prazo máximo de 24 meses e juros mais baixos. 
  
Fonte: Senado Federal 
 
https://www.sintese.com/noticia_integra_new.asp?id=495766 
 
 

Equity crowdfunding: diversificando o portfólio e investindo em startups. 

 
Por Henrique Galvani  
 
O que é equity crowdfunding?  
Equity crowdfunding (também chamado de financiamento coletivo) é uma nova maneira de 
captar/investir recursos para alavancar pequenas empresas/startups. Ele se organiza por meio de 
plataformas online e seu objetivo é reunir startups/empresas/instituições que precisam de 
financiamento para alavancar seus negócios. 
 

https://www.sintese.com/noticia_integra_new.asp?id=495766
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Do lado do investidor, o equity crowdfunding possibilita e democratiza o acesso ao venture capital, visto 
que os cheques são bem menores, quando comparamos aos aportes mínimos de fundos de 
investimentos focados em venture capital.  
 
Em troca dos recursos aportados, as empresas oferecem aos investidores diferentes tipos de títulos, 
com características e prazos específicos, normalmente consubstanciados em um contrato de 
investimento. Esses contratos ou títulos podem representar participação no negócio, o chamado equity 
crowdfunding, ou valores mobiliários em geral, modalidade que ficou conhecida como investment-
based crowdfunding, ou simplesmente crowdfunding de investimento.  
 
O equity crowdfunding, em outras palavras, pode ser definido como o meio pelo qual pessoas investem 
em negócios não listados na bolsa de valores em troca de cotas dessas empresas. Essas pessoas se 
tornam “acionistas” e podem ter as suas cotas valorizadas conforme a performance dos negócios nos 
quais investiram.  
 
A modalidade não tem a liquidez de uma bolsa como a B3, por exemplo, na qual milhares de ações são 
negociadas diariamente e os chamados traders são populares. Pelo contrário, a intenção de um 
investidor de equity crowdfunding é ver o seu capital ser valorizado no médio ou longo prazo. 

 
 
Market Size Crowdfunding world wide in 2020 with forecast for 2027 
Fonte: Statista 
 
Regulamentação do Equity Crowdfunding no Brasil  
Em termos jurídicos, a modalidade de intermediação de investimentos foi regulamentada no Brasil pela 
Instrução 588 de 2017 da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).  
 
A norma foi responsável por trazer uma série de diretrizes a serem seguidas pelas plataformas de equity 
crowdfunding com o objetivo de dar maior transparência na distribuição dos valores mobiliários 



 

  141 

 

disponibilizados e ao alinhamento dos interesses econômicos dos investidores e da empresa que irá 
receber os recursos.  
 
O principal desafio que a instrução buscou solucionar foi prover segurança jurídica às plataformas e os 
investidores.  
 
A regulamentação das plataformas de equity crowdfunding é uma conquista para o ecossistema de 
inovação brasileiro.  
 
Se por um lado os investidores possuem mais opções em um cenário de investimento recorde em 
startups neste ano, os empreendedores veem mais uma opção de financiamento na difícil jornada de 
captação de investimentos.   
 

 
 
Como investir em startups?  
As plataformas de crowdfunding são uma excelente alternativa para investidores pessoas físicas não 
ficarem de fora dos investimentos em empresas de tecnologia. As plataformas de equity crowdfunding 
estão democratizando o acesso ao venture capital.  
 
Se você também deseja começar a investir em startups, cadastre-se em nossa base de investidores e 
fique por dentro como funciona esse mercado, tenha acesso as principais oportunidades de 
investimentos e com possibilidade retornos exponenciais. Venha para a nova economia!   
 
Quem pode investir via crowdfunding de investimentos 
Pessoas físicas ou jurídicas podem investir até R$10.000,00 via crowdfunding de investimentos por ano.  
 
Investimentos acima do limite anual (R$ 10k)  
 
Para investir acima do limite anual de R$10.000, o investidor deve se enquadrar em uma das opções 
abaixo:  
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Possuir patrimônio financeiro ou renda bruta anual superior a R$ 100.000,00 e confirmar que o 
montante investido não ultrapassará 10% de seu patrimônio financeiro ou renda bruta anual, o que for 
maior; ou  
Ser um investidor qualificado, ou seja, possuir investimentos financeiros superiores a R$ 1.000.000,00. 
Neste caso, não há limite anual de investimento.  
No momento de reservar o investimento, após informar o valor do aporte, o investidor deve selecionar 
a opção de seu enquadramento e então assinar, diretamente na página online do investimento, uma 
autodeclaração que confirma seu limite de aporte (anexo 4A, 4B ou 4C da ICVM 588).  
Como se dá o retorno sobre o investimento feito via equity crowdfunding?  
Os retornos sobre os investimentos em startups podem ser potencialmente altos e geralmente em 
médio e longo prazo. Investir em startups é pensar no futuro. Existem praticamente três maneiras de 
você ser remunerado ao investir em startups:  
 
Aquisição da startup – M&A: a venda da startup investida para uma companhia; 
Pagamento de dividendos: caso a startup se torne lucrativa, podem ocorrer distribuições de lucros e 
dividendos; 
IPO: uma abertura de capital em uma bolsa de valores gera liquidez ao seu ativo, dessa forma poderá 
negociar no mercado de ações. Se o investidor entrou em estágios iniciais das startups, os múltiplos 
sobre o retorno do investimento também são proporcionais ao crescimento e risco, ou seja, poderá 
multiplicar seu investimento em dezenas de vezes.  
Cabe ressaltar que investir em startups requer uma abordagem diferente dos investimentos 
tradicionais. A mentalidade do investidor deverá ser: “Vou diversificar meu portfólio também em risco e 
vou investir nessas empresas que realmente têm potencial de crescimento exponencial. Se algumas 
derem certo, daqui a 4 – 7 anos vou ter retorno que pode chegar a 15x do capital investido”. 
 
A grande novidade que estamos trazendo com a Arara Seed é que apenas startups que passarem por 
nossa criteriosa análise e mini due-diligence terão a sua oferta pública disponível para o investidor.  
 
Como se dá a tributação do investimento em startups no imposto de renda?  
O investimento em startups deve ser declarado no Imposto de Renda, na categoria de Bens e Direitos. 
Tal tributação acontecerá apenas no evento de liquidez, ou seja, quando a startup foi adquirida por um 
investidor. Vamos citar um exemplo. 
 
Se você investiu R$ 10 mil em uma startup e sua participação virou R$ 100 mil em uma saída, você 
pagará tributos sobre o ganho de capital, ou seja, os R$ 90 mil de valorização.   
 
Os ganhos sobre o capital investido em uma startup sofrem tributação regressiva, assim como as 
aplicações de renda fixa. A tributação começa em 22,5% e vai caindo até chegar em 15%, dependendo 
do prazo.  
 
Vale lembrar que, além do imposto sobre ganhos de capital, eventuais perdas por enquanto ainda não 
podem ser deduzidas, diferentemente do mercado e ações (em que pode compensar o lucro com o 
prejuízo no Imposto de Renda e não pagar nenhum tributo – já que não houve ganho na somatória).  
 
Caso a startup falhe, o investidor assume a dívida?  
Por se tratar de um investimento de alto risco, geralmente o investidor não entra direto no quadro 
societário da startup (como sócio) a fim de não contrair dívida.   
 
Os contratos de investimentos comumente são formalizados via mútuos conversíveis, promessa de 
participação futura ou SAFE (Simple Agreement for Future Equity). Esses contratos normalmente 
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resguardam o investidor caso a startup venha falir, dessa forma, o principal risco nesse investimento é a 
perda financeira.  
 
Quem pode captar recursos via equity crowdfunding?  
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), pois as receitas brutas anuais não podem ser 
maiores que R$ 10 MM no exercício social anterior à oferta. Podem ser sociedades anônimas, limitadas, 
cooperativas, EIRELI ou em nome coletivo, desde que respeitem a condição acima de faturamento. 
Devem esperar um intervalo de 120 dias entre duas captações de crowdfunding. A empresa deve:  
 
Possuir CNPJ; 
Possuir CND (Certidão Negativa de Crédito);  
Possuir Contrato Social; 
Pós-captação: enviar reports semestrais sobre performance da empresa.  
Como funciona uma rodada de investimento em startup via equity crowdfunding?  
De um lado temos empresas (startups) querendo captar recursos para expandir suas operações e do 
outro lado temos investidores interessados em diversificar suas carteiras, apoiar a nova economia e 
estar na vanguarda dos investimentos.   
 
Como nos outros tipos de investimento, quem investe no equity crowdfunding espera ter seu capital 
valorizador por meio do que chamamos de eventos de liquidez ou “exits”. Neles, o investidor irá vender 
a sua participação no negócio e obterá retornos de acordo com a valorização da startup em que 
investiu.  
 
É muito simples o funcionamento das ofertas:  
 
As emissoras oferecem oportunidades de investimento de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
por meio da plataforma de equity crowdfunding;  
Os investidores têm acesso ao material das ofertas e podem investir a partir de R$ 2.000,00 por um 
processo de investimento online. As rodadas só são concretizadas se a emissora atinge a sua meta 
mínima de investimento durante o prazo da oferta;  
Com a concretização da oferta, os investimentos são confirmados e o investidor recebe seu valor 
mobiliário adquirido, que geralmente dá direito à participação acionária presente ou futura na emissora.  
Para uma oferta ser concretizada, a empresa deve alcançar, dentro do prazo, pelo menos 2/3 da meta 
de captação em investimentos confirmados.  
 
Quais os benefícios dos investidores ao ingressarem no crowdfunding?  
Construir e diversificar portfólio;  
Acesso ao “venture capital digital”;  
Participar do crescimento e do apoio a negócios inovadores da nova economia;  
Crescer e usufruir dos resultados junto com a startup: acompanha a valorização da empresa e possui 
chances de multiplicar o investimento;  
Ter oportunidades de investir em startups previamente selecionadas e aprovadas por um time de 
especialistas;  
É muito mais que investimento, investir em você impacta todo mundo: a economia, motiva o propósito 
da startup investida. Aportando na nova economia o investidor deixa sua marca, pois empreender é 
jogo coletivo e dessa forma, as vitórias e lucros também devem ser.  
Transparência e data room: existe uma série de documentos e projeções financeiras que é 
disponibilizada para o investidor tomar a sua decisão. Periodicamente são enviados reports financeiros e 
operacionais da evolução da empresa investida; 
Plataforma registrada e autorizada pela CVM 588. 
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Conheça a Arara Seed, a fintech da BLB Ventures  
Quando falamos de equity crowdfunding, a ideia que queremos incitar é a de o investidor se tornar 
parte daquele projeto. Nós não somos apenas uma plataforma de investimento;, nosso objetivo 
primordial é gerar impacto, tanto para quem investe quanto para quem recebe esse investimento. 
 
A gente quer que você, investidor, alcance sua liberdade financeira e que a nova economia também seja 
uma alternativa de investimento e que possibilite o atingimento de seus sonhos.   
 
Assim, ainda que você esteja apostando em um investimento de alto risco e com retorno em longo 
prazo, fazemos tudo de forma transparente e segura, no sentido de garantir que as informações sejam 
transparentes e seus dados estejam seguros conosco.  
 
Então, quando falamos de investimentos é no sentido mais abrangente da palavra, já que investir (para 
o empreendedor) também significa buscar o que é melhor para seu negócio. É por isso que, quando 
você investe, seja na posição de investidor ou empreendedor, o impacto fica claro de ponta a ponta do 
processo.   
 
A Arara Seed é muito mais que investimentos, nós conectamos propósitos.   
 
Cadastre-se em nossa base de investidores e fique por dentro das principais novidades da nova 
economia.  
 
Manisfesto Arara Seed  
Há muito tempo a tecnologia se tornou um recurso fundamental para garantir que os produtos saiam do 
campo para o mundo. O Brasil é continental, uma referência do agronegócio mundial. Cada uma das 
regiões do país desempenha papel fundamental para que as lavouras agrícolas se desenvolvam e, por 
isso, o #agro não pode ser tratado com um mercado tradicional.   
 
Observamos que há um aumento notável da preocupação em relação a hábitos de consumo, com a 
preservação ambiental, a redução das emissões de carbono e principalmente com a redução da pobreza 
e fome no Brasil. Não podemos aceitar que mais da metade da população vive alguma insegurança 
alimentar. Por isso, não nos restam dúvidas de que o caminho é apoiar esta geração de 
empreendedores para endereçar soluções a problemas relevantes que enfrentamos. Queremos ser uma 
alternativa de capital para empreendedores conscientes.  
 
Somos um novo jeito de investir e captar recursos para startups do agribusiness. Simplificamos e 
acessibilizamos capital para times “fora da curva” construírem o futuro de suas empresas. Acreditamos 
que nada mais justo do que distribuir o valor gerado de cada negócio a quem de alguma forma contribui 
nessa construção. O investidor é parte fundamental nesse processo. Afirmamos que é possível 
atrelarmos responsabilidade social e ambiental, propósito e lucro para construir empresas perenes e 
relevantes.  
 
Investimos em startups voltadas para a cadeia de valor do agronegócio (agtechs) e alimentos e bebidas 
(foodtechs). Temos DNA em negócios e somos apaixonados pelo setor agrifood. Temos um olhar atento 
para a governança corporativa, não só pelo fato de estarmos tratando de investimentos, mas também 
por ser um dos pilares ESG.  
 
Se você é empreendedor ou investidor desse setor, para nós será um prazer nos aproximarmos.  
 
Alguns deveres das plataformas de equity crowdfunding de acordo com a CVM  
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Assegurar que a empresa esteja constituída e sem débitos de impostos federais, estaduais e municipais 
e que as informações por elas prestadas sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, para 
permitir aos investidores uma tomada de decisão de investimento fundamentada;  
Garantir que o valor mobiliário emitido pela sociedade esteja de acordo com o seu tipo societário, além 
de assegurar que os contratos de investimento garantam aos investidores alguns direitos essenciais 
previstos na regulamentação, especialmente em hipóteses de conversão de títulos ou de alienação do 
controle da sociedade;   
Manter serviço de atendimento ao investidor, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo 
recebimento de reclamações dos investidores, bem como de comunicações provenientes da CVM;  
Manter um fórum eletrônico de discussão para cada oferta de acesso restrito aos investidores 
destinatários da oferta em que seja possível encaminhar dúvidas, solicitar informações adicionais, 
manifestar opiniões a respeito da oferta ou da sociedade empresária de pequeno porte, e interagir por 
meio eletrônico com os demais investidores;  
Obter do investidor, previamente à confirmação do investimento, a assinatura de termo de ciência de 
risco;  
Assegurar que o investidor receba o valor mobiliário subscrito na oferta, além de manter registros da 
participação de cada investidor em cada oferta, incluindo a quantidade de valores mobiliários 
subscritos, valor e a data da confirmação do investimento e a data da transferência de recursos;  
Guardar sigilo sobre as informações financeiras e operações realizadas pelos seus clientes; 
Verificar as exigências relativas à qualificação do investidor líder do sindicato de investimento 
participativo, supervisionar a atuação dos investidores líderes no seu ambiente eletrônico e manter os 
controles adequados sobre tais atividades.  
Quais são os riscos de investir em startups?  
Antes de tomar uma decisão de investir em sociedades empresárias de pequeno porte, os investidores 
devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de 
risco, avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis e, em particular, aquelas relativas à 
tese de investimentos e composição da carteira das sociedades empresárias de pequeno porte, bem 
como aos fatores de risco. 
 
Abaixo listamos os principais riscos envolvendo investimentos em empresas de pequenos portes. A 
empresa e o investidor apresentam exposição aos seguintes riscos:  
 
Risco relacionado à perda financeira;  
Riscos relacionados à rentabilidade do investimento;  
Risco de crédito;  
Risco de liquidez;  
Risco macroeconômico;  
Risco operacional;  
Risco de dispensa de registro pela CVM;  
Riscos relativos às despesas do investimento nas sociedades empresárias de pequeno porte;  
Riscos associados à detenção de posição minoritária na sociedade empresária de pequeno porte;  
Riscos societários. 
Detalhamos as informações sobre a exposição, do lado do investidor e da empresa, a cada um dos riscos 
supramencionados.  
 
Risco relacionado à perda financeira  
Há possibilidade de perda da totalidade do capital investido em decorrência do insucesso da sociedade 
empresária de pequeno porte. 
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Pesquisa realizada pelo Sebrae em 2016, com empresas criadas em 2011 e 2012, mostra que as 
principais dificuldades enfrentadas no primeiro ano de atividade foram: falta de clientes (16%), falta de 
capital (16%), falta de conhecimento (12%), mão de obra (10%), imposto/tributos 
(10%), inadimplência (6%), concorrência (4%) e burocracia (4%).  
 
A constituição de um portfólio diversificado por parte do investidor é o maior mitigador dos riscos 
envolvidos no investimento em sociedades empresárias de pequeno porte.  
 
Riscos relacionados à rentabilidade do investimento  
O investimento em um projeto é uma aplicação de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade 
do investidor dependerá do resultado da empresa que desenvolverá o projeto, podendo inclusive 
perder todo o capital investido. Trata-se de investimento de alto risco.  
 
Risco de crédito  
Risco relativo ao valor mobiliário face à propriedade dos ativos. A propriedade de contratos de mútuo 
das sociedades empresárias de pequeno porte não confere aos seus investidores a propriedade sobre os 
direitos integrantes do patrimônio dele, tampouco dos seus ativos financeiros. 
 
Risco de crédito da sociedade empresária de pequeno porte, quando da emissão de títulos 
representativos de dívida. Do risco de prejuízo financeiro da empresa, caso um cliente ou contraparte 
em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem 
principalmente dos recebíveis da empresa.  
 
Risco de liquidez  
Do risco associado às dificuldades que possa enfrentar para vender valores mobiliários de sociedade 
empresária de pequeno porte não registrada na CVM e que não são admitidos à negociação em 
mercados regulamentados. O retorno do investimento dependerá do sucesso da sociedade empresária 
de pequeno porte e que pode variar das apresentadas nesta análise. 
 
Caso o investidor queira vender seus contratos de mútuo ou SAFEs, somente poderá negociá-los em 
mercado privado, o que pode resultar na dificuldade para os investidores interessados em alienar seus 
contratos de investimento. Assim sendo, o investidor que adquirir os contratos de investimento da 
sociedade empresária de pequeno porte deve estar consciente de que esses possuem características 
peculiares e específicas quanto à liquidez do investimento, consistindo, portanto, como um 
investimento de longo prazo.  
 
É o risco em que a empresa irá encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com 
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A 
abordagem da empresa na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre 
tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações a vencer, sob condições normais, sem causar 
perdas a terceiros ou com risco de prejudicar a reputação do negócio.  
 
Risco macroeconômico  
O comportamento negativo da economia brasileira resultante de fatores internos ou externo, pode e 
normalmente resulta em oscilações negativas, sendo altamente suscetível e sensível a crises, recessões 
e alterações econômicas significativas. 
 
O investidor deve estar ciente de que a administradora ou outra pessoa envolvida não se 
responsabilizará e não ficará sujeita ao pagamento de qualquer indenização, multa ou penalidade de 
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qualquer natureza caso os investidores venham a sofrer danos ou prejuízos resultantes de quaisquer 
eventos relacionados a mercado e/ou às políticas econômicas e institucionais do governo.  
 
A sociedade empresária de pequeno porte será desenvolvida no mercado brasileiro, estando sujeita, 
portanto, aos efeitos da política econômica praticada pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais. 
Adicionalmente, o projeto estará sujeito, direta ou indiretamente, às variações e condições do mercado 
e de juros, que são afetados pincipalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e 
internacionais.  
 
É característica das vendas sofrerem variações em seus valores em função do comportamento da 
economia como um todo. Deve ser destacado que alguns fatores podem ocasionar o desaquecimento 
de diversos setores da economia, principalmente em decorrência das crises econômicas, sejam elas 
oriundas de outros países ou mesmo do nosso, com reflexo na redução do poder aquisitivo em geral, ou 
até mesmo pela falta de segurança na cidade onde atuam as sociedades empresárias de pequeno porte, 
acarretando, por exemplo, redução nos valores das vendas ou na redução da velocidade de venda. 
 
Risco operacional  
É o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a 
produto, processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da empresa e de fatores externos, exceto riscos 
de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de 
padrões geralmente aceitos de comportamento.  
 
Risco de dispensa de registro pela CVM  
Entende-se como o risco de que a oferta pública seja dispensada de registro e que a Comissão de 
Valores Mobiliários não garanta a veracidade das informações prestadas pelo ofertante nem julgue a 
sua qualidade ou a dos valores mobiliários ofertados.  
 
A sociedade empresária de pequeno porte não registrada na CVM pode não proporcionar prestação de 
informações contínuas após a realização da oferta.  
 
Riscos relativos às despesas do investimento nas sociedades empresárias de pequeno porte  
Tributários: consiste basicamente na possibilidade de perdas decorrentes de eventual alteração da 
legislação tributária, mediante a criação de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a 
incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, sujeitando as sociedades 
empresárias de pequeno porte ou seus investidores a novos recolhimentos não previstos inicialmente.  
 
De desapropriação: há possibilidade de que ocorra desapropriação, parcial ou total, dos bens que 
compõem os ativos das sociedades empresárias de pequeno porte, por decisão unilateral do Poder 
Público, a fim de atender finalidades de utilidade e interesse público. 
 
De sinistro: em caso de sinistro envolvendo a integridade física dos ativos da empresa, os recursos 
obtidos pelas coberturas dos seguros dependerão da capacidade de pagamento das companhias 
seguradoras contratadas, nos termos das apólices exigidas. Por outro lado, as coberturas contratadas 
poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 
 
Riscos associados à detenção de posição minoritária na sociedade empresária de pequeno porte  
Considerando a influência que os seus controladores possam vir a exercer em eventos corporativos 
como a emissão adicional de valores mobiliários, alienação do controle ou de ativos, e transações com 
partes relacionadas. 
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Riscos societários  
Não existe obrigação, definida em lei ou regulamentação, de a sociedade empresária de pequeno porte 
que não seja constituída como sociedade anônima em transformar-se nesse tipo de sociedade.  
 
Quando aplicável, do risco advindo da aquisição ou da conversão dos valores mobiliários de que é titular 
em participação em sociedades empresárias de pequeno porte que, dependendo do tipo societário 
adotado, podem acarretar riscos ao seu patrimônio pessoal em razão de sua responsabilidade 
patrimonial limitada não ser reconhecida em decisões judiciais nas esferas trabalhistas, previdenciária e 
tributária, entre outras. 
 
 

Norma da Receita Federal extingue obrigatoriedade da DIRF. 
  

Instrução normativa publicada no mês de julho representa uma simplificação das obrigações acessórias 
dos contribuintes. 
  
Uma instrução normativa publicada recentemente, no mês de julho, extinguiu a Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) e substituiu o documento pela Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf). 
 
A mudança significa uma simplificação das obrigações acessórias dos contribuintes.  
 
A instrução normativa RFB nº 2.096, publicada no dia 20 de julho pela Receita Federal, incluiu no rol dos 
sujeitos passivos obrigados a apresentar a EFD-Reinf: 
  
- empresas que prestam e contratam serviços mediante empreitada; 
  
- pessoas físicas e jurídicas que pagarem ou creditarem rendimentos em relação aos quais tenha havido 
retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), ainda que em um único mês do ano-
calendário a que se referir a declaração, por si ou como representantes de terceiros; 
  
-pessoas jurídicas que efetuem a retenção, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se 
referir a declaração, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre pagamentos 
efetuados a outras pessoas jurídicas; 
  
- pessoas físicas e jurídicas residentes no país que ainda não tenha tido retenção do IR, que efetuarem 
pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 
no Exterior, de valores referentes a: 
  
  - royalties, serviços técnicos e de assistência técnica;     
 
  - a juros e comissões em geral; 
 
  - a juros sobre capital próprio; 
 
  - a aluguel e arrendamento; 
 
  - a aplicações financeiras em fundos ou em entidades de investimento coletivo; 
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  - a carteiras de valores mobiliários e mercados de renda fixa ou de renda variável; 
 
  - a fretes internacionais; 
 
  - a lucros e dividendos distribuídos. 
  
Ainda, estão incluídos todos os demais sujeitos listados no artigo 2º da IN RFB 1.990/2020. 
 
Antes dessa alteração, tais sujeitos eram obrigados à apresentação de DIRF, não sendo-lhes exigida a 
apresentação de EFD-Reinf (artigo 2º da IN RFB nº 1.990 de 18/11/2020). 
  
Nos termos do inciso VI do artigo 5º da IN RFB nº 2.043/2021, incluído pela IN RFB nº 2.096/2022, os 
contribuintes pessoas físicas e jurídicas mencionados anteriormente serão obrigados à apresentação da 
EFD-Reinf a partir das 8 horas do dia 21 de março de 2023, em relação aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1º de março do mesmo ano. 
  
Assim, a apresentação da DIRF fica dispensada, passando a ser exigida somente a apresentação da EFD-
Reinf. 
  
Isso se deve aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 
De acordo com a advogada tributarista do escritório Andrade Maia Advogados, Bruna Belisario 
Vaintraub, a alteração é extremamente vantajosa para os contribuintes. "A mudança implica uma 
verdadeira simplificação das suas obrigações acessórias mediante a unificação das referidas 
declarações", explica Bruna. 
 
Bruna Belisario Vaintraub advogada do Andrade Maia Advogados (Imagem: Reprodução LinkedIn) 
 
 

STF derruba pagamento em dobro por atraso no pagamento de férias. 
Empregador era obrigado a pagar em dobro a remuneração de férias, inclusive o terço 
constitucional 
 
STF derruba punição para atraso no pagamento de férias. Entenda 
 
A maioria dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) derrubou a Súmula 450 do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST) que previa que o empregador era obrigado a pagar em dobro a remuneração de 
férias, inclusive o terço constitucional, sempre que o pagamento fosse feito fora do prazo de dois dias 
antes do descanso do trabalhador. 
 
Ao declarar a inconstitucionalidade da súmula, o STF invalidou todas as decisões não transitadas em 
julgado que tenham aplicado o entendimento. 
 
A súmula se baseava no artigo 137 da CLT, que prevê o pagamento em dobro quando as férias não são 
concedidas dentro do prazo de 12 meses desde que o direito foi adquirido. 
 
O TST ampliou esse entendimento para abranger também as situações de atraso no pagamento. 
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"A decisão afetará grande número de ações trabalhistas, favorecendo os empregadores, considerando a 
ausência de sanção ao pagamento do dobros das férias, nos termos da decisão", explica Mariana Dias 
Vapozoli, especialista em Direito Trabalhista no Giamundo Neto Advogados. 
 
Interpretação restritiva 
Para os ministros do Supremo, não cabe ao Tribunal Superior do Trabalho alterar a abrangência de uma 
norma para alcançar situações que não estavam previstas no texto legislativo, principalmente quando a 
norma disciplina uma punição e, portanto, deveria ter interpretação restritiva. 
 
O governador de Santa Catarina propôs Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
contra a súmula no Supremo. 
 
O relator, ministro Alexandre de Moraes, havia extinto a ação, sem resolução do mérito. O governador 
de Santa Catarina recorreu, e, por maioria dos votos, a pauta foi a Plenário. 
 
"Para os empregadores, a decisão pode significar uma redução relevante em casos em que se discutia o 
pagamento em dobro de férias não quitadas no prazo previsto no artigo 145 da CLT (dois dias que 
antecedem o início das férias)", diz Ricardo Christophe da Rocha Freire, sócio do Gasparini Nogueira de 
Lima Barbosa Advogados e especialista em Direito do Trabalho. 
 
STF derruba pagamento em dobro por atraso no pagamento de férias (ig.com.br) 
 
 

Saiba o que fazer se cair na malha fina do Imposto de Renda. 
Não resolver as pendências apontadas pela Receita Federal pode resultar em bloqueio do 
CPF, alerta especialista  
 
Segundo dados da Receita Federal, em torno de 870 mil declarações entregues em 2021 tiveram a 
documentação retida. 
 
Para a declaração deste ano, o contribuinte já consegue verificar se caiu na temida malha fina, ou seja, 
quando a declaração é retida na base de dados da Receita por alguma inconsistência, como omissão de 
aquisição de bens e direitos, falta de documentos ou informação incorreta sobre pagamentos 
efetuados. 
 
"Os contribuintes costumam cair na malha fiscal por desconhecimento no preenchimento da 
declaração, bem como pela rápida evolução patrimonial sem justificativa ou por suspeita de fraude. 
 
É imprescindível retificar a pendência informada pela Receita, por meio do portal e-CAC, para que o 
contribuinte não seja multado, nem sofra outras sanções, ou até indiciamento por crime tributário", 
esclarece Haroldo Andrade, coordenador do Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal (NAF) da Estácio Prado. 
 
Para ilustrar, Haroldo Andrade explica que com a situação irregular, "o contribuinte pode ter seu CPF 
bloqueado e não conseguir financiar imóveis, comprar um medicamento na farmácia popular, se 
inscrever em concursos, nem fazer empréstimo consignado, por exemplo". 
  
Saiba o que fazer se cair na malha fina do Imposto de Renda - Economia (revistaencontro.com.br) 
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eSocial - Leiautes - Versão S-1.0 06/2022 – Alteração. 
 

A Nota Técnica eSocial nº 6/2022 tem como objetivo disponibilizar os ajustes nos leiautes do 
eSocial. 
 
Para tanto foram publicados os documentos e arquivos a seguir: 
a) Leiautes do eSocial v. S-1.0 (cons. até NT 06.2022); 
b) Leiautes do eSocial v. S-1.0 - Anexo I - Tabelas (consolidado até NT 06.2022); 
c) Leiautes do eSocial v. S-1.0 - Anexo II - Regras (consolidado até NT 06.2022); e 
d) Esquemas XSD v. S-1.0 (NT 06.2022). 
 
Dentre as alterações realizadas, disponíveis em ambos os ambientes, produção e produção restrita, se 
destacam: 
a) Tabela 19: alterada compatibilidade entre o código de motivo de desligamento [38] e os códigos de 
categoria [303, 306, 307, 309, 310]: permite a informação de S-2299 com código de motivo de 
desligamento [38] para trabalhador das categorias descritas. 
b) Regra: REGRA_VALIDA_EMPREGADOR - alterada descrição da alínea "a" do item "1": permite a 
transmissão de eventos ao eSocial quando a natureza jurídica do empregador for [221-6, 321-2]. 
 
Por fim, dispõe sobre diversas outras alterações, previstas para implementação em ambiente de 
produção restrita em 19.9.2022 e em ambiente de produção em 16.1.2023, dentre as quais, se 
destacam: 
a) S-1010: Campo {codIncCPRP} - incluído valor [92]: evento alterado para possibilitar o cadastro de 
rubrica com suspensão de incidência específica para 13º salário; 
b) S-2210: Campo {ultDiaTrab} - criado: evento criado para identificar o último dia trabalhado, em 
decorrência da diferença de prazos para comunicação do acidente de trabalho e a informação do 
afastamento temporário; 
c) Regra: REGRA_AMBIENTE_TRABALHO - criada: a regra foi criada exclusivamente para trabalhadores 
avulsos, para permitir a informação de mais de um ambiente de trabalho, considerando a dinâmica da 
prestação de serviço avulso. 
 
Ver: Nota Técnica eSocial Nº6 
 
 

ECF: preenchimento requer atenção Pessoas jurídicas precisam entregar ECF até 31 de 
agosto. 

  
ECF: preenchimento requer atenção Pessoas jurídicas precisam entregar ECF até 31 de agosto. 
  
As empresas brasileiras cumprem um complexo calendário de obrigações e até o próximo dia 31 de 
agosto, elas precisam correr para enviar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), uma obrigação acessória 
essencial para assegurar o compliance fiscal. 
  
Criada para substituir a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) , a ECF 
utiliza dados da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da Escrituração Contábil 
Digital (ECD) para apurar o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) . 
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A Receita Federal faz cruzamento das informações enviadas na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e nas 
outras obrigações acessórias em busca de incongruências nos valores apresentados, inclusive para 
verificar o valor do IRRF e CSL retidos na fonte que foram utilizados como dedução do IRPJ e da CSLL no 
período de apuração. 
  
Pensando nisso, a IOB, alerta para alguns pontos importantes que auxiliam no preenchimento correto 
dessa obrigação.  
 
A Escrituração Contábil Fiscal é anual e deve conter informações de todo o ano-calendário de todas as 
pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas. 
 
Já as empresas optantes pelo Simples Nacional estão dispensadas do envio, pois prestam suas 
informações anualmente através da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis). 
  
Caso tenha mudado de contador ou de software no meio do período, a empresa precisará recuperar as 
informações declaradas na ECD pelo outro profissional ou software, conforme o período de sua 
responsabilidade entregue. 
 
Para o programa recuperar os dados corretamente, é necessário que os saldos finais das contas 
contábeis, que aparecem no arquivo do primeiro contador, sejam iguais aos saldos iniciais dessas 
mesmas contas no registro do atual contador. 
  
Já a compensação e/ou pedido de restituição de saldo negativo de IRPJ e CSLL ou pagamento indevido 
ou a maior são outros pontos que requerem bastante atenção. 
  
Nestes casos, os números devem ser iguais aos que foram apresentados no Pedido Eletrônico de 
Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP). 
  
“A ECF não é uma obrigação fácil porque ela não se resume somente ao IRPJ e à CSLL, ela abrange dados 
econômicos e financeiros da empresa, inclusive dados de sócios, dirigentes e titulares. 
  
Então todo cuidado é pouco na hora de incluir informações, armazenar e auditar o que será enviado 
para o Governo”, afirma o consultor tributário da IOB, Daniel de Paula. 
 
 

Os 3 benefícios do INSS que provavelmente você não conhece. 
 

Os cidadãos que contribuem para o INSS possuem benefícios garantidos pela autarquia, os mais comuns 
são aposentadoria (de todas as modalidades), auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, 
entre outros. 
 
No entanto, muitos segurados não sabem que podem ter acesso a esses benefícios em situações 
diferentes das tradicionais. 
 
3 benefícios do INSS que você precisa conhecer 
Pensando nisso, listamos agora para você os 3 benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
que você tem direito e possivelmente desconhece. Continue a leitura para descobrir. 
 
Salário-maternidade para mulheres que sofreram de aborto 
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O salário-maternidade é um benefício garantido pelo INSS ao segurado que necessita se ausentar das 
suas funções devido a : parto, adoção, aborto não criminoso (espontâneo ou legal) ou guarda judicial 
por razões de adoção. 
 
Nas situações de aborto, o salário-maternidade será pago pelo período de duas semanas e quantia 
assegurada será proporcional ao montante que seria devido no caso dos 120 dias determinados por lei. 
Para solicitar o INSS exige: 
 
Atestado médico comprovando que o aborto não foi criminoso; 
Ter qualidade de segurada na época do aborto e verificar se existe ou não tempo de carência; 
A contribuinte individual ou facultativa deverá ter no mínimo 10 recolhimentos ou 10 meses de 
atividade rural, para as outras categorias de segurada não é necessário ter tempo mínimo de 
contribuição. 
Auxílio-doença em caso de cirurgia plástica 
Todas cirurgias plásticas precisam de um certo período de repouso, sejam elas feitas por motivo de 
reparação. Sendo assim, os segurados que se submetem a essas cirurgias ficam impossibilitados 
temporariamente, o que lhes garante o direito de receber o auxílio-doença. 
 
Contribuintes que precisarem solicitar esse seguro, precisam: 
 
Ter incapacidade de exercer sua atividade habitual por um período superior a 15 dias; 
Estiver filiado ao Regime Geral de Previdência, antes da cirurgia; 
Ter mais de 12 contribuições, para contagem do período de carência; 
A pessoa que nunca contribuiu junto ao INSS, se submete a cirurgia e passa a contribuir com a 
previdência, não receberá o auxílio-doença. 
Acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez 
Esse benefício é exclusivo para o aposentado que necessita de cuidados permanentes de outra pessoa. 
O adicional é garantido, mesmo nos casos onde o valor da aposentadoria chega ao teto do INSS 
(R$6.433,57,em 2021). 
 
Segundo o Anexo 1  do Decreto nº 3.048/99, o aposentado pode receber o adicional nos seguintes 
casos: 
 
Cegueira total. 
Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta. 
Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 
Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível. 
Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 
Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível. 
Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. 
Doença que exija permanência contínua no leito. 
Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. 
Para dar entrada a uma solicitação junto ao INSS é preciso que o segurado realize o agendamento da 
perícia médica. Esse agendamento pode ser realizado pelo telefone 135 ou pelo site da Previdência 
Social. 
Os 3 benefícios do INSS que provavelmente você não conhece (seucreditodigital.com.br) 
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Inexistência de registro profissional em empresas de contabilidade é foco de 
fiscalização do CRC-SP 

  
Cerca de 12 mil empresas no Estado de São Paulo estão na mira da fiscalização do CRCSP para 
verificação da existência de registro da atividade contábil. 
 
A informação foi dada pelo vice-presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina do Conselho paulista, 
Marcelo Roberto Monello, durante reunião da Câmara Setorial de Contabilidade do Sescon-SP realizada 
nesta segunda-feira, 8 de agosto. 
 
Ao explicar que esse número surgiu de um convênio firmado entre o CRCSP e a Jucesp, o contador 
assegurou que o foco principal é garantir a prerrogativa. “Seguiremos nesta linha e precisamos nos unir 
com as demais entidades do setor para exigir a regularidade da profissão”, disse. 
 
O encontro propôs um debate sobre “Contabilidade é prerrogativa legal”, tema da campanha idealizada 
pelo CRCSP cujo objetivo é intensificar o trabalho de fiscalização e combater o exercício ilegal da 
profissão. 
 
Ao abrir o evento, o presidente do Sescon-SP, Carlos Alberto Baptistão, afirmou que não existe 
valorização da profissão sem o cumprimento dos requisitos legais. 
 
O líder setorial propôs uma reflexão sobre a sinergia entre os processos de gestão das organizações 
contábeis e a fiscalização. “Para a excelência da nossa prestação de serviços, o primeiro passo é atender 
a legislação”, disse ele, ao destacar que questões como concorrência desleal e aviltamento de 
honorários, foco dos fiscais, impactam diretamente os processos decisórios. 
 
Ao explicar que as funções efetivas dos conselhos são de registro e fiscalização das atividades, o 
presidente do CRCSP, José Aparecido Maion, afirmou que a contabilidade é uma profissão 
regulamentada, que pede uma exigência grande de dedicação, capacitação e treinamento. 
 
“Sempre priorizamos a qualificação para que os trabalhos sejam de excelência naquilo que o profissional 
é requerido, seja em uma contabilidade, em uma auditoria, em uma perícia ou outros”, disse, ao 
agradecer a parceria do Sescon-SP na Campanha. 
 
Todos os aspectos que permeiam os processos de fiscalização do Sistema CFC/CRCs foram explanados 
pela vice-presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina do Conselho Federal de Contabilidade, Sandra 
Campos. “Os conselhos profissionais são uma autarquia, portanto, não atuam em nome de um grupo, 
mas em nome da sociedade”. 
 
Segundo a contadora, a receio dos profissionais em torno da fiscalização não se sustentam. “Temos 
todos o mesmo propósito: ver a nossa profissão engrandecida, pois é ela que trata da saúde do país, que 
tem a expertise da ciência, do controle, da demonstração e da transparência, em tratar as informações e 
contribuir. Para que isso funcione, contudo, é preciso ter regras”, disse ela, ao ressaltar que o trabalho 
dos fiscais é claro e impessoal e sua função é verificar conformidades. 
 
O diretor Executivo Claudio Rafael Bifi também participou do bate-papo, que foi moderado pelo 
coordenador da Câmara de Contabilidade, Márcio Teruel Tomazeli. 
 
Assista a íntegra do evento em: https://www.youtube.com/watch?v=QlKGuc3G3AY. 
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Inexistência de registro profissional em empresas de contabilidade é foco de fiscalização do CRC/SP – 
Sistema FENACON 
 
 

Elemento Probante e a sua Investigação para Diagnósticos Periciais Contábeis, em 

uma Liquidação de Sentença por Arbitramento. 
  
 
Prof. Me. Wilson Alberto Zappa Hoog[i] 
 
   Tendo como referente o fato de que o Juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender 
de conhecimento técnico ou científico, inclusive os vinculados à ciência social da contabilidade; à luz do 
art. 156 do CPC/2015, apresentamos uma resumida análise sobre as inspeções e validações ou rejeições 
dos elementos constantes dos autos, para a solução de uma liquidação de sentença por arbitramento. 
 
   A priori os litigantes devem apresentar nos autos do processo, seja no de conhecimento[1] ou no da 
liquidação, os documentos elucidativos e necessários para que uma sentença ilíquida seja convertida em 
líquida. 
 
  Existindo uma liquidação de sentença que envolva matérias contábeis, tais como: lucros cessantes, 
apuração de haveres ou deveres e indenizações, entre outros fatos patrimonais. O perito  com lastro no 
ceticismo,  deve se ater às questões da validação dos documentos, relatórios e informações, como, por 
exemplo: a existência do conjunto das demonstrações financeiras, os documentos de suporte, e  se a 
escrituração atende os aspectos da individuação e caracterização e cronologia, em simetria ao art. 1.179 
e seguintes do CC/2002, para se obter o nível de asseguração, que dividem-se em três níveis: a razoável, 
a limitada e a inexistente, pois as  irregularidades e anomalias, patologias, inclusive a ausência da 
escrituração, criam no âmbito da aplicação do direito contábil, via perícia, uma asseguração limitada ou 
inexistente, cujo epicentro é uma dúvida razoável,  e diante de uma dúvida razoável, o perito tem o 
dever ético de afastar as miragens de lucros cessantes[2] e de haveres entre outros valores a serem 
pagos. Sem prejuízo do robusto e notário fato que é a conditio sine qua non[3],  de que o onus 
probandi[4] com efeito erga omnes[5], é de quem alega a existência de lucros cessantes e tem que 
apresentar prova substancial, e a ausência de prova contábil dos lucros cessantes, é um fator 
modificativo ou restritivo do direito de quem pede a indenização. 
 
   Por uma questão de justiça, existe a ampla e não restritiva, defesa e contraditórios técnico-científicos, 
em cujo amplo horizonte, reside os registros contábeis, que são  indivisíveis, e provam a favor ou contra 
o seu titular, este é o espírito geral dos arts. 417 ao 419 do CPC/2015 e do art. 226 do CC/2002. 
 
   O perito precisa ter certeza sobre o status da sua dúvida em relação as provas contábeis. O filósofo 
Aquino[6] assim lecionou: “Tenha certeza de suas dúvidas”. A certeza de que existe evidência contábil é 
necessária para se evitar a maldição do Mito da Caverna de Platão[7], sobre a ilusão da forma, verdade 
formal, sobre a essência, verdade real. 
 
   E a partir da constatação de uma asseguração inexistente em relação aos fatos, como, por exemplo, 
ausência ou fidelidade do balanço de resultado econômico para a precificada dos lucros cessantes, pela 
via da métrica contábil adequada, que é a margem de contribuição, deve o perito, por uma questão de 
epiqueia  contabilística, no uso do procedimento de testabilidade, rejeitar, para evitar miragens de 
lucros,  e não utilizar documentos que não possuam uma certeza, evidência científica do fato. 
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Apresentando uma solução, que é o arbitramento de lucro com lastro na legislação tributária, presunção 
legal, e concomitantemente a doutrina,[8] e a norma federal de perícia contábil, pois o arbitramento, à 
luz da NBC TP 1 (R1) de 2020, “é a determinação de valores, quantidades ou a solução de controvérsia 
por critério técnico-científico”. 
 
   Como epicentro da questão, evidência científica, surge o §1° e o §2º do art. do art. 927 do CPC/2015, 
onde aparece a hipótese da participação de órgãos, como um Laboratório de Perícia forense-arbitral, e 
implicitamente o uso de doutrina que evidência uma solução para questões científicas. 
 
   A moderna doutrina que trata dos lucros cessantes vai além da fala dos epistemólogos, pois 
representa uma solução para se interpretar um caso real, como uma fonte de direito que indica uma 
solução para uma interpretação, arbitramento, ou para suprir lacunas e silêncios eloquentes. O seu 
comando serve de base para se consagrar teorias e conceitos, além de contribuir para o 
desenvolvimento da ciência, conferindo uma tendência uniformizadora, afastando conceitos vagos 
polissêmicos e ambíguos evitando-se dogmas, anomias, epistemicídio, negativismo e falácias, que criam 
as ilusões de lucros cessantes que leva a uma locupletação sem causa. Até porque, as indenizações 
como lucros cessantes, servem para se reestabelecer o status quo[9], e não para gerar enriquecimento 
indevido lastreado no animus lucrandi. 
 
   A ausência de doutrinas e órgãos como os laboratórios de perícia contábeis, criam uma desarmonia 
entre os peritos, advogados, ministério público, julgadores e a coletividade como um todo, fazendo com 
que se criem expectativas de injustiças na estrutura social de um povo. 
 
   E por derradeiro os protagonistas deste enredo da questão científica, são os peritos especialistas no 
tema, o nomeado pelo julgador e os indicados pelos litigantes, e em especial, também a possibilidade da 
participação do amicus curiae,[10] cuja atuação está amparada no art. 138 do CPC/2015. Pois, com 
certeza, pelo menos é o que se espera, as miragens de lucros cessantes serão afastadas pelo perito, em 
decorrência do dever de colaborar para descoberta da verdade, art. 6º do CPC/2015, e os princípios 
constitucionais da impessoalidade e moralidade, que regem a função do perito judicial como sendo a 
manus longa. 
 
REFERÊNCIAS: 
 
BRASIL. Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. 
 
_____. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. 
 
_____. Conselho Federal de Contabilidade. NBC TP 01 (R1), de 19 de março de 2020. Dá nova redação à 
NBC TP 01, que dispõe sobre perícia contábil. 
 
HOOG, Wilson A. Z. Moderno Dicionário Contábil – da Retaguarda à Vanguarda – Contém os Conceitos 
das IFRS. Revista, Atualizada e Ampliada. 11. ed. Curitiba: Juruá, 2020. 691 p. 
 
_____. Perdas, Danos e Lucros Cessantes em Perícias Judiciais. 7.ed. Curitiba: Juruá,2021. 280 p. 
 
[1]  O processo de conhecimento é a fase de cognição onde são apresentadas toda a produção de 
provas, dando conhecimento dos fatos ao julgador, a fim de que este possa dizer o direito e a obrigação 
dos litigantes na pronúncia da sentença. 
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[2] Lucro cessante à luz da Teoria Pura da Contabilidade – à luz da Teoria Pura da Contabilidade, em 
especial, a epiqueia contabilística, o lucro cessante corresponde rigorosamente ao montante da margem 
de contribuição líquida do IR e CS e tributos e não ao lucro líquido. A compreensão deste fenômeno se 
torna deveras importante, para que sejam propiciados os meios científicos contábeis à obtenção de uma 
justiça justa. (HOOG. Wilson A. Z. Perdas, Danos e Lucros Cessantes em Perícias Judiciais. 7. ed. rev. e 
atual. de acordo com o Novo Código de Processo Civil. Curitiba: Juruá, 2021) 
 
[3] Conditio sine qua non – significa: condição sem a qual não. Expressão que indica circunstâncias 
absolutamente indispensáveis à validade ou existência de uma coisa ou da aplicação de uma norma. 
(HOOG, Wilson A. Z. Moderno Dicionário Contábil – da Retaguarda à Vanguarda – Contém os Conceitos 
das IFRS. Revista, Atualizada e Ampliada. 11. ed. Curitiba: Juruá, 2020.) 
 
[4]  Onus probandi – tem o sentido de: uma obrigação de provar; ou seja, ônus da prova. (HOOG. Wilson 
A. Z. Perdas, Danos e Lucros Cessantes em Perícias Judiciais. 7. ed. rev. e atual. de acordo com o Novo 
Código de Processo Civil. Curitiba: Juruá, 2021.) 
 
[5]  Erga omnes – quer dizer que tem força de norma jurídica contábil para todos, ou todos se sujeitam a 
esta proteção legal. No âmbito da contabilidade no seu ramo de perícia contábil, pode ser usado, 
quando se quer dizer que algo, tem força implícita de preceito contábil para todos, ou todos se sujeitam 
a esta situação. Como exemplo de efeito erga ommes para os contadores, temos os princípios de 
contabilidade. (HOOG, Wilson A. Z. Moderno Dicionário Contábil – da Retaguarda à Vanguarda – 
Contém os Conceitos das IFRS. Revista, Atualizada e Ampliada. 11. ed. Curitiba: Juruá, 2020.) 
 
[6]   São Tomás de Aquino foi um frade que nasceu em 1.225 na Itália, cujas obras tiveram enorme 
influência no pensamento filosófico, particularmente na ética, metafísica e teoria política. 
 
[7]  Platão viveu na Grécia em Atenas (427 a.C a 347 a.C), foi um filósofo que teve como mentor, 
Sócrates e como  pupilo, Aristóteles. Entre os seus legados filósofos, destaca-se o Mito da Caverna que é 
base para aos seus ensinos da teoria das formas. 
 
[8]  HOOG, Wilson A. Z. Perdas, Danos e Lucros Cessantes em Perícias Judiciais. 7. ed. rev. e atual. de 
acordo com o Novo Código de Processo Civil. Curitiba: Juruá, 2021. 
 
[9]  Status quo – é um termo latino. O status quo está relacionado ao estado dos fatos, das situações e 
das coisas. Portanto, voltar ao status quo, significa voltar a uma situação anterior. (HOOG, Wilson A. Z. 
Moderno Dicionário Contábil – da Retaguarda à Vanguarda – Contém os Conceitos das IFRS. Revista, 
Atualizada e Ampliada. 11. ed. Curitiba: Juruá, 2020.) 
 
[10] Amicus curiae – é uma forma de “amigo do tribunal”, sendo uma pessoa estranha à causa e com 
total imparcialidade e independência de juízo científico, que auxilia o tribunal, oferecendo 
esclarecimentos sobre questões técnico-científicas que são essenciais ao deslinde do processo. Esta 
pessoa normalmente demonstra em sua literatura especializada, interesse científico na causa, em 
virtude da relevância da matéria e de sua representatividade doutrinária quanto à questão discutida, o 
julgador tem que avaliar se esta pessoa tem representatividade e capacidade adequada para uma 
pronunciação científica de forma eficiente e condizente aos interesses da justiça, a verdade real.  A 
participação deste amicus curiae é de interesse científico na proteção das relações comerciais em seu 
sentido amplo, uma vez que sustenta teses doutrinárias fáticas em combate a interesses difusos 
públicos ou privados, que poderão ser reflexamente atingidos com a formação de uma jurisprudência. 
Espera-se que o magistrado ouça o amigo do tribunal sobre provas pré-constituídas, permita que 
participe e se manifeste em audiências. (HOOG, Wilson A. Z. Moderno Dicionário Contábil – da 
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Retaguarda à Vanguarda – Contém os Conceitos das IFRS. Revista, Atualizada e Ampliada. 11. ed. 
Curitiba: Juruá, 2020.) 
 
[i] Wilson A. Zappa Hoog é sócio do Laboratório de Perícia Forense Arbitral Zappa Hoog & Petrenco, 
perito em contabilidade e mestre em direito, pesquisador, doutrinador, epistemólogo, com 48 livros 
publicados, sendo que alguns dos livros já atingiram a marca de 11 e de 17 edições. 
 
As reflexões contabilísticas servem de guia referencial para a criação de conceitos, teorias e valores 
científicos. É o ato ou efeito do espírito de um cientista filósofo de refletir sobre o conhecimento, coisas, 
atos e fatos, fenômenos, representações, ideias, paradigmas, paradoxos, paralogismos, sofismas, 
falácias, petições de princípios e hipóteses análogas. 
 
 

Como o home office pode diminuir a sua taxa de turnover? 
 
Olá, tudo bem?  
Você sabe quais são os benefícios do home office e como ele pode melhorar a sua empresa? 
 
O Home Office, conhecido também como trabalho remoto, é um modelo de operação que foi muito 
difundido durante o período da pandemia do COVID-19, permanecendo até os dias atuais. 
 
No Brasil, aproximadamente uma a cada quatro pessoas poderia trabalhar de forma remota, segundo 
levantamento do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea). 
 
Além disso, de acordo com uma pesquisa realizada pela Microsoft, 58% dos profissionais estão 
considerando mudar para o trabalho híbrido ou remoto nos próximos anos. 
 
Ou seja, é uma forma de trabalho bastante atrativa.  
 
Mas quais são os benefícios de implementar esse modelo na sua empresa? 
 
1 - Economia  
 
Muitas organizações apontaram como um benefício do trabalho remoto a redução no custo de 
manutenção em equipamentos, locações e diminuição das contas. 
 
2 - Otimização do trabalho e aumento da produtividade 
 
Um estudo realizado pela Universidade de Stanford acompanhou 500 funcionários divididos em grupos 
de trabalho remoto e tradicional. 
 
Os resultados do grupo de trabalho remoto não só demonstraram um aumento da produtividade do 
trabalho, mas também menos dias doentes e uma diminuição de 50% no desgaste dos funcionários. 
 
3 - Qualidade de Vida 
 
Sem precisar perder tempo com trânsito, almoçar rápido e ficar horas longe de suas famílias e amigos, o 
colaborador consegue aproveitar melhor o dia. 
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Com isso, aumenta a qualidade de vida e consequentemente diminui a taxa de turnover das empresas. 
 
4- Desconto 
 
Para ajudar a sua empresa a implementar esse modelo de trabalho, preparamos uma condição especial 
para você: estamos oferecendo um desconto de 20% sobre o valor do salário. 
 
Aproveite das vantagens em se ter funcionários remotos, me ligue ou me mande mensagem que 
cuidaremos do seu processo de recrutamento com tecnologia de ponta. Assim você terá acesso aos 
melhores profissionais disponíveis. 
 
 Entre em contato conosco 
 
Grande abraço e muito sucesso! 
 
LAIS HILARIO 
 
 

CORRETAGEM E PUBLICIDADE DE IMÓVEIS - Alterações na Legislação do Corretor de 

Imóveis. 
 
DECRETO Nº 11.165, DE 9 DE AGOSTO DE 2022 
 
Altera o Decreto nº 81.871, de 29 de junho de 1978, que regulamenta a Lei nº 6.530, de 12 de maio de 
1978, para modificar a regulamentação da profissão de Corretor de Imóveis. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º  O Decreto nº 81.871, de 29 de junho de 1978, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 2º  ....................................................................................................... 
 
§ 1º  Entende-se intermediação como o conjunto de ações que envolvam exclusivamente a mediação 
entre as partes interessadas na negociação do imóvel e que sejam essenciais à sua conclusão. 
 
§ 2º  Não compete exclusivamente aos corretores de imóveis a realização de atividades e serviços 
auxiliares, entre os quais: 
 
I - publicidade ou marketing imobiliário; 
 
II - atendimento ao público; 
 
III - indicação de imóveis para intermediação; e 
 
IV - publicação, hospedagem em sítio eletrônico ou divulgação na internet de imóveis à venda ou para 
locação. (NR) 
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Art. 3º-A  O registro do contrato de associação de que trata o § 2º do art. 6º da Lei nº 6.530, de 12 de 
maio de 1978, não é requisito essencial para a validade do contrato e para que surta efeitos jurídicos. 
(NR) 
 
Art. 16.  ..................................................................................................... 
 
.................................................................................................................... 
 
Parágrafo único.  As tabelas de preços de serviços de corretagem de que trata o inciso VIII do caput não 
estabelecerão limite máximo ou mínimo ou, ainda, qualquer meio impositivo ou que tenha por efeito 
restringir a livre negociação dos honorários pela corretagem prestada. (NR) 
 
Art. 33-A.  O prazo para expedição do registro, provisório ou definitivo, pelo Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis da jurisdição será de noventa dias, contado da data de apresentação da 
documentação obrigatória. 
 
§ 1º  Na ausência de manifestação do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da jurisdição no 
prazo previsto no caput e mediante comprovação da omissão, o profissional poderá exercer a profissão 
até que ocorra a manifestação do referido Conselho. 
 
§ 2º  Na hipótese de o prazo de análise previsto no caput ser extrapolado, será emitido registro 
provisório. 
 
§ 3º  O registro provisório de que trata o § 2º conterá os elementos necessários para a responsabilização 
do profissional e será emitido por meio de certidão eletrônica, passível de emissão por qualquer 
interessado, diretamente no sítio eletrônico do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 
jurisdição. (NR) 
 
Art. 2º  As alterações decorrentes deste Decreto serão aplicadas aos processos disciplinares não 
exauridos ou pendentes de julgamento administrativo definitivo. 
 
Parágrafo único.  O disposto no caput inclui a possibilidade de reconsideração nos termos do disposto 
no art. 43 do Decreto nº 81.871, de 1978. 
 
Art. 3º  Fica revogado o parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 81.871, de 1978. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 9 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 
Paulo Guedes 
 
José Carlos Oliveira 
 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.8.2022 - Edição extra 
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Contadores já podem organizar papelada para a DITR, cujo prazo de envio começa em 
15/8. 

 
Os proprietários de imóvel rural em todo o País, bem como os profissionais da Contabilidade de terras, 
sítios e fazendas, já podem começar a separar a papelada para a entrega da Declaração do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural – DITR 2022 
  
Os proprietários de imóvel rural em todo o País, bem como os profissionais da Contabilidade de terras, 
sítios e fazendas, já podem começar a separar a papelada para a entrega da Declaração do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural – DITR 2022, referente ao ano-calendário 2021, visto que o prazo 
de entrega ao fisco começa em menos de uma semana. 
 
Existem hoje, no Brasil, 5,3 milhões de imóveis rurais ocupando 442 milhões de hectares, segundo 
informações do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra e do Cadastro Ambiental 
Rural – CAR. 
  
A Instrução Normativa que rege o tema – nº 2.095/2022 – foi publicada no Diário Oficial da União do dia 
26 de julho, com as diretrizes para a apresentação da obrigação que deve ser transmitida por meio do 
Programa Gerador da Declaração do ITR – Programa ITR 2022, que estará disponível no site da Receita 
Federal. 
 
Além deste programa, continuará sendo possível a utilização do Receitanet para a transmissão da 
declaração. Os contribuintes ainda tem a possibilidade de velar a declaração gravada, em um conector 
USB, a uma unidade de atendimento da Receita Federal. 
 
Obrigação 
 
Estão obrigadas a apresentar o DITR todas as pessoas físicas e empresas proprietárias, titulares do 
domínio útil ou que detenham qualquer título do imóvel rural. Apenas os contribuintes imunes ou 
isentos estão dispensados de entregar o documento. 
  
O produtor que perdeu ou transferiu a posse ou o direito de propriedade da terra desde 1º de janeiro 
também está obrigado a apresentar a declaração. 
  
Quem perder o prazo pagará multa de 1% ao mês sobre o imposto devido, com valor mínimo de R$ 50. 
  
A apresentação depois do prazo deve seguir os mesmos procedimentos de envio. A multa é de R$ 50 
(mínimo) ou um por cento ao mês-calendário calculado sobre o total do imposto devido. 
 
Imposto 
 
O valor mínimo do imposto é R$ 10,00. 
  
Importante salientar que valores inferiores a R$ 100 devem ser pagos em quota única até o dia 30 de 
setembro de 2022. Por sua vez, as quantias superiores a R$ 100 podem ser quitadas em até quatro 
quotas, sendo que cada quota deve ter valor igual ou superior a R$ 50. 
  
A primeira parcela deve ser paga até dia 30 de setembro, já as demais devem ser pagas até o último dia 
útil de cada mês, e serão acrescidas de juros Selic mais 1%. 
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O pagamento do imposto pode ser antecipado total ou parcialmente. Pode-se ainda ampliar para até 
quatro o número de quotas do imposto anteriormente previsto mediante apresentação de DITR 
retificadora antes da data de vencimento da primeira quota a ser alterada, observando o limite mínimo 
de R$ 50,00 por quota. 
 
A DITR é composta pelo Documento de Informação e Atualização Cadastral do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural – Diac e pelo Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural – Diat. 
  
O prazo limite da entrega da DITR é 30 de setembro, às 23h59min59s, dia horário de Brasília. 
 
Contadores já podem organizar papelada para a DITR, cujo prazo de envio começa em 15/8 
(deducao.com.br) 
 
 

Congresso aprova regulamentação do teletrabalho, que segue para sanção. 

 
O Senado também aprovou, nesta quarta-feira (3/8), o projeto de lei de conversão da Medida Provisória 
1.108/2022, que regulamenta o teletrabalho e altera regras do auxílio-alimentação. O texto, que 
caducaria nesta sexta, agora segue para sanção. 
 
Texto foi votado por ambas as casas legislativas nesta quarta 
 
A norma define teletrabalho ou trabalho remoto como a prestação de serviço fora das dependências da 
empresa, de maneira preponderante ou híbrida, que não configure trabalho externo. 
 
A modalidade deve constar expressamente no contrato individual de trabalho. O contrato poderá prever 
horários e meios de comunicação entre empregado e empregador, desde que garantidos os repousos. 
 
A presença do trabalhador no ambiente de trabalho para tarefas específicas, ainda que habitualmente, 
não descaracteriza o trabalho remoto.  
 
O uso de infraestrutura e ferramentas digitais pelo empregado fora da jornada não constitui tempo à 
disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver acordo. 
 
Conforme o texto, os empregadores não precisam controlar o número de horas trabalhadas pelos 
empregados contratados por produção ou tarefa. 
 
O patrão também não fica responsável pelas despesas ao retorno presencial do empregado que mora 
fora da sede, a não ser em caso de acordo. 
 
O regime de trabalho também pode ser aplicado a aprendizes e estagiários. 
 
Empregados com deficiência e com filho ou criança de até quatro anos de idade sob guarda judicial têm 
prioridade no teletrabalho. 
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O regime de trabalho remoto não se equipara à ocupação de operador de telemarketing ou 
teleatendimento. Por fim, o empregado que pratica teletrabalho fora do país continua sujeito à 
legislação brasileira, salvo legislação específica ou acordo entre as partes. 
 
Quanto ao auxílio-alimentação, a norma determina que seja destinado exclusivamente ao pagamento 
de refeição em restaurantes (vale-refeição) ou de alimentos comprados no comércio (vale-alimentação). 
Ou seja, deixa claro que o auxílio não pode ser usado para gastos que não envolvam comida. 
 
As empresas ficam proibidas de receber descontos na contratação de fornecedoras de tíquetes de 
alimentação. 
 
Atualmente, certos empregadores têm um abatimento no processo de contratação. O governo alega 
que o custo do desconto mais tarde é transferido aos restaurantes e supermercados — por meio de 
tarifas mais altas — e em seguida aos trabalhadores. 
 
Os parlamentares incluíram no texto a obrigatoriedade de repasse às centrais sindicais dos saldos 
residuais das contribuições para sindicatos. 
 
Tais valores são sobras das taxas que deixaram de ser obrigatórias a partir da reforma trabalhista.  
 
Calamidade pública 
 
Também nesta quarta, o Senado aprovou a medida provisória que instituiu regras trabalhistas 
alternativas para vigorar em períodos de calamidade pública. 
 
Entre essas regras estão férias antecipadas, teletrabalho e suspensão de recolhimentos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). A MP 1.109/2022, aprovada por 51 votos a 17, não sofreu 
mudanças e será promulgada pelo Congresso Nacional. 
 
O texto aprovado retoma, com algumas mudanças, regras do Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda, que foi adotado durante a crise causada pela Covid-19. O programa passa a ser 
permanente e poderá ser instituído sempre que houver estado de calamidade pública. 
 
Com o programa, contratos de trabalho poderão ser suspensos temporariamente, com a concessão do 
benefício emergencial (BEM), a ser pago mensalmente como compensação aos trabalhadores atingidos. 
Além da suspensão temporária dos contratos, será possível a redução proporcional da jornada de 
trabalho e do salário.  
 
Com informações da Agência Senado. 
 
https://www.conjur.com.br/2022-ago-04/congresso-aprova-conversao-mp-regulamentacao-
teletrabalho 
 

Portaria Conjunta MTP/INSS 7/22: concessão do auxílio por incapacidade temporária 
por simples análise documental. 
 
Por: Marco Aurélio Serau Junior (*) 
 

https://www.conjur.com.br/2022-ago-04/congresso-aprova-conversao-mp-regulamentacao-teletrabalho
https://www.conjur.com.br/2022-ago-04/congresso-aprova-conversao-mp-regulamentacao-teletrabalho
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A Portaria Conjunta MTP/INSS 7/22 regulamentou a concessão do auxílio por incapacidade temporária 
mediante simples análise documental. 
  
A Medida Provisória 1.113/22, ainda não convertida em lei, trouxe diversas inovações no que concerne 
aos benefícios por incapacidade. 
 
Um aspecto bastante importante a ser observado reside na introdução do § 14 ao art. 60 da lei 
8.213/91, dispositivo legal onde está previsto o benefício de auxílio por incapacidade temporária para o 
trabalho (antigo auxílio-doença): 
 
§ 14. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência poderá estabelecer as condições de dispensa 
da emissão de parecer conclusivo da perícia médica federal quanto à incapacidade laboral, hipótese na 
qual a concessão do benefício de que trata este artigo será feita por meio de análise documental, 
incluídos atestados ou laudos médicos, realizada pelo INSS. 
  
O § 14 foi recentemente regulamentado pela Portaria Conjunta MTP/INSS nº 7, de 28 de julho de 2022, 
a qual será o objeto desta Nota Técnica. 
  
A Portaria introduz um dado objetivo em relação às hipóteses em que será possível a requisição de 
auxílio por incapacidade temporária apenas pela via documental: esta modalidade de requerimento 
administrativo valerá apenas para as agências em que a espera pela realização da perícia médica 
superar trinta dias: 
  
Art. 2º A concessão de benefício de auxílio por incapacidade temporária, com dispensa da emissão de 
parecer conclusivo da Perícia Médica Federal quanto à incapacidade laboral, será realizada por meio de 
análise documental do INSS quando o tempo de espera para a realização da perícia médica na unidade 
for superior a 30 (trinta) dias, observadas as demais condições estabelecidas nesta Portaria. 
 
Outro aspecto importante reside em que a requisição de auxílio por incapacidade temporária apenas 
pela via documental não se aplica às hipóteses em que o benefício decorra de acidente do trabalho (e 
das situações que lhe são equiparadas, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 8.213/91): 
  
Art. 2º. (...) 
  
Parágrafo único. Não caberá a concessão de benefício por incapacidade da natureza acidentária por 
meio do procedimento de análise documental. 
 
Não se compreende os motivos pelos quais foi excluída a possibilidade de também o auxílio-doença 
acidentário ser obtido via simples análise documental. 
 
Trata-se, é evidente, de situação bastante impactante na vida dos trabalhadores e das empresas, com 
consequências jurídicas rigorosamente delineadas na legislação trabalhista e previdenciária. 
 
Porém, apesar da necessária seriedade no tratamento desse tópico da legislação social, são muito 
próximos os requisitos para implementação de benefícios previdenciários comuns por incapacidade e 
benefícios acidentários (à exceção, por exemplo, da dispensa de carência prevista no art. 26 da lei 
8.213/91). 
 
De modo que não nos parece oportuna a exclusão da possibilidade de concessão também do auxílio-
doença acidentário mediante simples análise documental. 
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Os requisitos para a concessão meramente documental do auxílio por incapacidade temporária 
encontram-se no art. 3º da Portaria: 
  
Art. 3º A concessão do benefício de auxílio por incapacidade temporária por meio de análise 
documental ficará condicionada à apresentação de atestado ou laudo médico, legível e sem rasuras, 
contendo os seguintes elementos: 
  
I - Nome completo do requerente; 
  
II - Data de emissão do documento médico, a qual não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de 
entrada do requerimento; 
 
III - Informações sobre a doença ou CID; 
  
IV - Assinatura do profissional emitente e carimbo de identificação, com registro do Conselho de Classe, 
que poderão ser eletrônicos ou digitais, desde que respeitados os parâmetros estabelecidos pela 
legislação vigente; e 
  
V - A data de início do repouso e o prazo estimado necessário; 
 
Os documentos apresentados serão analisados pela Perícia Médica Federal (art. 3º, § 2º). 
  
É importante assinalar que a Portaria 7/2022 se refere à concessão administrativa do auxílio por 
incapacidade temporária. 
  
De sorte que não se deve cogitar em nenhuma hipótese da aplicação dos novos requisitos para a petição 
inicial para as ações cujo objeto é a concessão de benefícios por incapacidade (lei 14.331/22), visto se 
tratar de instâncias distintas. 
  
Apesar de a Portaria 7/2022 propiciar procedimento simplificado para concessão do auxílio por 
incapacidade temporária, medida necessária e interessante diante de um cenário administrativo 
adverso no âmbito do INSS, é evidente que eventuais declarações falsas e documentos adulterados 
implicarão na responsabilidade penal dos envolvidos: 
 
Art. 3º. (...) 
  
§ 1º A emissão ou a apresentação de atestado falso ou que contenha informação falsa configura crime 
de falsidade documental e sujeitará os responsáveis às sanções penais e ao ressarcimento dos valores 
indevidamente recebidos. 
  
O auxílio por incapacidade temporária concedido nos termos da Portaria 7/2022 obedecerá às 
condições para DIB fixadas no art. 60 da lei 8.213/91. 
  
Porém, e de modo a nosso ver injustificado e no rumo de frustrar os próprios objetivos dessa inovação 
legislativa, a duração máxima do benefício concedido apenas pela via documental não poderá 
ultrapassar 90 dias: 
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Art. 4º Observados os demais requisitos necessários para o benefício de auxílio por incapacidade 
temporária, a concessão de que trata esta Portaria será devida a partir da data de início do benefício, 
determinada nos termos do art. 60 da Lei nº 8.213, de 1991. 
  
Parágrafo único. Os beneficiários que tiverem auxílios por incapacidade temporária concedidos na 
forma desta Portaria, ainda que de forma não consecutiva, não poderão ter a soma de duração dos 
respectivos benefícios superior a 90 (noventa) dias. 
  
A Portaria 7/2022 traz uma interessante medida, no sentido de facultar a quem já possuía perícia 
médica agendada a opção pelo procedimento de análise meramente documental: 
  
Art. 7º O requerente que tiver exame médico-pericial agendado na data de entrada em vigor desta 
Portaria poderá optar pelo procedimento de análise documental, garantida a observância da data de 
entrada do requerimento. 
  
Parágrafo único. A duração do benefício concedido com base no procedimento estabelecido nesta 
Portaria será limitada ao período de que trata o parágrafo único do art. 4º. 
 
Havendo insuficiência da documentação médica a demonstrar a incapacidade para o trabalho, não será 
caso de indeferimento do benefício, mas de realização de perícia médica que avalie esse quadro de 
modo mais efetivo: 
 
Art. 5º Quando não for possível a concessão do benefício de auxílio por incapacidade temporária por 
meio de análise documental, em razão do não atendimento dos requisitos estabelecidos nesta Portaria, 
bem como quando ultrapassado o prazo máximo estabelecido para a duração do benefício, será 
facultado ao requerente a opção de agendamento para se submeter a exame médico-pericial. 
 
§ 1º Não caberá recurso da análise documental realizada pela Perícia Médica Federal. 
  
§ 2º O requerimento de novo benefício por meio de análise documental somente será possível após 30 
(trinta) dias da última análise realizada. 
 
O procedimento de análise documental da incapacidade não se aplica nas hipóteses de prorrogação de 
benefício: 
 
Art. 6º Para os benefícios concedidos mediante o procedimento estabelecido nesta Portaria não se 
aplica o restabelecimento do benefício anterior, previsto no § 3º do art. 75 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 
  
Vale lembrar que as medidas trazidas pela Portaria 7/22 correspondem à internalização da experiência 
do INSS nos momentos mais agudos da crise sanitária internacional, quando as APS se encontravam 
fechadas e houve a permissão de realização de concessão de determinados benefícios mediante 
apreciação de simples prova documental, ficando a necessidade de perícia médica delimitada apenas 
para as hipóteses de dúvida quando à comprovação da incapacidade laboral (lei 14.131/21). 
 
Por derradeiro, registro que a Portaria 7/22, como qualquer regulamentação administrativa, deve ser 
apreciada e interpretada com a perspectiva de que o poder regulamentar se presta apenas e tão 
somente para viabilizar a execução das leis (artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal), não lhe 
competindo estabelecer novas obrigações aos segurados. 
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Marco Aurélio Serau Junior é Diretor Científico do IEPREV - Instituto de Estudos Previdenciários. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/370831/concessao-do-auxilio-por-incapacidade-temporaria 
 

 
5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/370831/concessao-do-auxilio-por-incapacidade-temporaria
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5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
 (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 

de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

6.05 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 
 
6.04  CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

AGOSTO/2022 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 

NA  

HORÁ- 
RIO 

DESCRIÇÃO 
ASSOCI-
ADOS  

FILIA- 
DOS 

DEMAIS 

INTERES-

SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

26 sexta 

09,00h  
às 
19,00 

Capacitação 
de Consultor 
Contábil e 
Financeiro  R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 9 Nabil Mourad 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

 cursos2@sindconts.org.br 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

AGOSTO/2022 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 
NA  

HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

         

24 e 
25 

quarta e 
quinta 

09,00h
às 
17,00h 

Os impactos da 
LGPD na Gestão 
das empresas 
contábeis: as 
alterações nos 
processos e na 
cultural 
organizacional R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 16 Sérgio Lopes 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

 cursos2@sindconts.org.br 

  
6.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:%20cursos2@sindconts.org.br
mailto:%20cursos2@sindconts.org.br

